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EDITAL 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 089/2026 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
REGIME DE EXECUÇÃO: Indireta 
 
 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARIBA, ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de 
suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, o edital de 
licitação na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento de 
MENOR PREÇO, e nomeia a agente de contratação, Sra. Josiane Caminhas Ribeiro, para exercer 
a função de Pregoeiro, de acordo com o Decreto municipal nº 4.826, de 30 de julho de 2.025, nos 
termos da Lei federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e dos Decretos municipais nº 4.300, de 1º 
de fevereiro de 2023, nº 4.502, de 29 de dezembro de 2023, e 4.573, de 18 de abril de 2024, assim 
como nas normas e condições estabelecidas neste instrumento convocatório e anexos, conforme a 
seguir informado:  
 
 
ADVERTÊNCIA: A municipalidade de Guariba adverte a todos os licitantes, que não hesitará em 
penalizar empresas que descumpram o pactuado. Desta forma, solicitamos que as empresas 
apresentem suas propostas e lances de forma consciente e séria, com a certeza de que poderão 
entregar os Materiais/Serviços da forma como foi estabelecido no edital e dentro dos prazos, 
preços e padrões de qualidade exigidos, visando evitar problemas, tanto para a administração 
pública como para as empresas licitantes. 
 
 
Modalidade: Pregão Eletrônico  
Tipo de Licitação: Menor Preço  
Regime de Execução: Indireta  
Critério de Julgamento: Menor Preço  
Modo de Disputa: Aberto 
Repartição Interessada: Secretaria Municipal de Finanças.  
Prazo de Validade: 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da data de assinatura. 
 
Dotações Orçamentárias:  
. 02.02.01.04.122.0003.2.005.000.3.3.90.39. 
· Vínculo: Geral 
· Classificação Funcional: prestação de serviços 
· Fonte de Recursos: Tesouro. 
 
ENDEREÇOS ELETRÔNICOS:  

Retirada do Edital: www.guariba.sp.gov.br > Portal da Transparência > Licitação > Editais 

Local da Disputa: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br. 
 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 07:30 horas do dia 25/05/2026. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Dia 25/05/2026, às 07:30 horas. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 25/05/2026, a partir das 08:30 horas. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
 
 
 

mailto:guariba@guariba.sp.gov.br
http://www.guariba.sp.gov.br/
http://www.bll.org.br/
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1. DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa de engenharia especializada em 
geoprocessamento para a geração de Ortofotomosaico Georreferenciado decorrente de mapeamento 
aerofotogramétrico através do voo, com extensão de 1 km a mais ao redor do perímetro urbano do 
Município de Guariba/SP; imagens georreferenciadas (360°) das vias e das unidades, vetorização das 
unidades imobiliárias, e fornecimento de cessão de Licença de Uso de Sistema de Informações 
Geográficas (SIG), totalmente integrado ao cadastro imobiliário municipal, com integração obrigatória ao 
CIB – cadastro imobiliário brasileiro e ao SINTER – Sistema Nacional de Gestão de Informações 
Territoriais, em conformidade com a legislação vigente, de forma a possibilitar a emissão do Cadastro 
Imobiliário Brasileiro (CIB) para cada imóvel, incluindo serviços de Implantação e Treinamento, para o 
Município de Guariba/SP, por 36 meses, sendo possível sua prorrogação por igual período, de acordo 
com as quantidades, especificações e unidades descritas no Termo de Referência anexo. 
 
1.2. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

1.2.1. Os requisitos para a contratação de empresa especializada em geoprocessamento para a geração 
de ortofotomosaico georreferenciado e serviços correlatos devem assegurar a adequada execução 
técnica do objeto, garantindo a qualidade, precisão e confiabilidade dos dados produzidos, bem como a 
plena integração das informações ao cadastro imobiliário municipal. 

1.2.2. Nesse sentido, a empresa contratada deverá possuir comprovada capacidade técnica na 
execução de serviços de aerolevantamento, aerofotogrametria, geoprocessamento e estruturação de 
bases cartográficas digitais, mediante apresentação de atestados de capacidade técnica emitidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado que comprovem a realização de serviços similares em 
natureza e complexidade, conforme especificado abaixo: 

1.2.2.1. Certidão de Registro e Quitação de pessoa jurídica, dentro do prazo de validade, junto ao 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo – 
CAU, em nome da licitante, com validade na data de recebimento dos documentos de habilitação e 
classificação. 
 
1.2.2.2. A empresa deverá possuir um engenheiro (agrimensor, civil ou cartógrafo) ou arquiteto, 
devidamente credenciado ao seu órgão de classe e legalmente habilitado, detentor de Certidão de 
Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou pelo CAU, que comprove a responsabilidade técnica 
pela execução de serviços de engenharia similares e compatíveis com o objeto do presente termo. 
 
1.2.2.3. A empresa deverá comprovar experiência prévia na execução de serviços de mesma natureza e 
complexidade, mediante a apresentação de atestados de capacidade técnica emitidos por entidades 
públicas ou privadas, que comprovem obrigatoriamente a execução dos itens a seguir: 
 

- Confecção de base cartográfica Digital Georreferenciada, em uma área mínima de Km² e número 
de imóveis de 60% do objeto licitado. 

- Implantação e treinamento de usuários em Sistema de Informações Geográficas (SIG) Desktop 
- Implantação e treinamento de usuários em Sistema de Informações Geográficas (SIG) WEB  
- Emissão de notificação dos imóveis com divergencia na área construida, contendo imagem aérea 

da residencia.  
- Elaboração Mapeamento móvel 360º em área urbana, em uma área mínima de Km² e número de 

imóveis de 60% do objeto licitado. 
- Inscrição no Ministério da Defesa na categoria "A", "B" ou “C”, nos termos 

da Portaria n° 953/MD, de 16 de abril de 2014. 
 

1.2.3. Deverá comprovar que o software possui registro de patente junto ao INPI – Instituto Nacional de 
Propriedade Industrial. 

mailto:guariba@guariba.sp.gov.br
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1.2.4. Além disso, a contratada deverá dispor de equipe técnica qualificada, composta por profissionais 
habilitados nas áreas de engenharia cartográfica, agrimensura, geoprocessamento ou áreas correlatas, 
bem como possuir equipamentos, softwares e tecnologias adequados para a realização de voos 
aerofotogramétricos, processamento das imagens e geração dos produtos cartográficos exigidos. 

1.2.5. Os serviços deverão ser executados em conformidade com as normas técnicas aplicáveis ao 
mapeamento e georreferenciamento, garantindo precisão cartográfica adequada, compatibilidade com 
Sistemas de Informações Geográficas (SIG) e plena integração com o cadastro imobiliário municipal, 
possibilitando a utilização das informações para fins de planejamento urbano, fiscalização territorial, 
gestão administrativa e aprimoramento da arrecadação tributária. 

1.2.6. Além disso, a licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar e devidamente 
habilitada, deverá realizar PROVA DE CONCEITO do sistema ofertado, conforme critérios 
estabelecidos no Anexo II-A, no prazo de até 03 (três) dias úteis, após a convocação a ser realizada 
pela pregoeira, antes da adjudicação e homologação do certame, perante Comissão Avaliadora 
designada pela Prefeitura, com a finalidade de comprovar que a solução tecnológica apresentada 
atende integralmente aos requisitos e funcionalidades previstos no Termo de Referência (Anexo II). 

1.2.7. Poderão participar do certame as empresas que atenderem a todas as exigências previstas no 
edital e em seus anexos, inclusive quanto à documentação de habilitação, observando-se as disposições 
e benefícios aplicáveis às microempresas e empresas de pequeno porte, conforme a Lei 
Complementar nº 123, atualizada pela Lei Complementar nº 147. 

1.2.8. A empresa deverá comprovar habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, 
qualificação econômico-financeira e qualificação técnica, nos termos da legislação vigente. 

1.2.9. Não poderão participar do procedimento licitatório interessados que se encontrem em situação de 
falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação, bem como aqueles que se enquadrem nas 
demais vedações previstas no art. 14 da Lei nº 14.133, ou que tenham sido declarados inidôneos para 
licitar ou contratar com a Administração Pública, ou ainda punidos com suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Prefeitura Municipal de Guariba/SP. 

1.2.10. Por fim, os produtos gerados deverão atender aos padrões necessários para permitir a integração 
das informações territoriais ao Sistema Nacional de Gestão de Informações Territoriais (SINTER) e 
possibilitar a geração do Cadastro Imobiliário Brasileiro (CIB), contribuindo para a padronização e 
modernização da base cadastral do Município, em conformidade com a legislação vigente e com as boas 
práticas de gestão territorial na Administração Pública. 

1.3. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
1.3.1. O prazo de execução dos serviços começará a fluir a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte ao do 
recebimento da Ordem de Serviço, a ser emitido pelo Setor de Compras ou pelo setor requisitante da 
Prefeitura Municipal de Guariba, os quantitativos e prazos devem ser respeitados conforme disposto no 
Cronograma Físico Financeiro anexo a este instrumento. 

1.3.2. A empresa contratada ficará responsável por realizar a aerofotogrametria, devendo elaborar a base 
digital georreferenciada através de nuvem de pontos, geradas por software especifico, com no mínimo 8 
(oito) pontos por metro quadrado, ortofotos na escala 1:1000 para aproximadamente 40 km², com 
extensão de 1 km a mais ao redor do perímetro urbano do Município de Guariba/SP, compreendendo a 
área urbana, com resolução de pixel ou GSD de até 10 cm (GSD “Ground Sample Distance” é o tamanho 
do menor elemento da imagem pixel no terreno). 
 
1.3.3. A geração das ortofotos deverão ser feitas considerando o modelo digital do terreno, por nuvem de 
pontos de forma a evitar qualquer tipo de imperfeição nos produtos resultantes. As nuvens de pontos são 
geradas por software específicos apenas para geração de ortofotos. 

mailto:guariba@guariba.sp.gov.br
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1.3.4. O pós-processamento para geração de ortofotos e ortomosaicos digitais deverá permitir a 
disposição em recortes com dimensões de 1 km² para toda a área urbana do Município de Guariba/SP. 
 
1.3.5. O aerolevantamento deverá ser realizado com sobreposição longitudinal (entre imagens) de 70% e 
sobreposição lateral (entre faixas) entre 35 a 70% para a área urbana do Município de Guariba/SP, sendo 
que o processo deverá ser realizado com câmera métrica, sistema inercial (IMU) e receptor de satélite 
GNSS e embarcado na aeronave na tomada dos dados, de modo a evitar variações nos instrumentos ou 
características do voo (altura, velocidade, etc.), visando maior garantia de precisão e evitando gerar 
problemas na comparação das áreas. 
 
1.3.6. A precisão do sistema para planimetria deverá ser de no mínimo até 3,0 x GSD; e, para a 
altimetria, até 4,0 x GSD, atendendo ao PEC classe A (Padrão de Exatidão Cartográfica). 
 
1.3.7. A contratada deverá possuir um sistema composto por câmera métrica digital de no mínimo 12 
megapixels por sensor, receptor de frequência GNSS, sistema inercial (IMU), sistema de gerenciamento 
e armazenamento de dados, todos embarcados na aeronave, utilizando os mesmos instrumentos e 
características de voo. A câmera deve ser integrada na mesma plataforma de dados e usar da mesma 
informação de situação espacial fornecida pelo IMU para eliminar eventuais erros de posicionamento e 
acuracidade que possam ser causados por instrumentos ou características de voo (altura, velocidade e 
etc.) diferentes. 
 
1.3.8. Todas as informações espaciais, imagens e arquivos digitais disponibilizados deverão ser definidos 
de acordo com os parâmetros de Datum SIRGAS2000 e Projeção Cartográfica Universal Transversal 
Mercator (UTM). 
  
1.3.8.1. DA AERONAVE 
 
1.3.8.1.1. A aeronave para voo deverá ser homologada para aerolevantamento junto à ANAC e ANATEL, 
e possuir sistema GPS para a orientação da aeronave de acordo com o plano de voo. 
 
1.3.8.2. DO SOFTWARE: SISTEMA DE INFORMAÇÕES GEOGRÁFICAS 
 
1.3.8.2.1. Software com propriedade intelectual e código-fonte pertencente a empresa contratada. 
Sistema de Informações Geográficas, o qual deverá ser integrado ao Sistema de Tributário do Município 
de Guariba/SP (Modulo de Cadastro Imobiliário), permitir a gestão da cartografia municipal e a 
disponibilização de informações cadastrais aos usuários e cidadãos através da Internet com o objetivo de 
atender a necessidade de atualização e gestão das informações cadastrais e territoriais do Município de 
Guariba/SP. 

 
1.3.8.2.2. Registro da patente junto INPI – Instituto Nacional Propriedade Industrial. 
 
1.3.8.3. Modulo Desktop 
 
1.3.8.3.1. Sistema multiusuário, com funcionamento em rede (ambiente cliente/servidor), considerando 
que a base cartográfica e o banco de dados estarão disponíveis no servidor. 
 
1.3.8.3.2. O sistema deverá armazenar os dados vetoriais (feições gráficas) em banco de dados padrão 
SQL. 
 
1.3.8.3.3. O sistema deverá estar disponível e licenciado para funcionar em qualquer computador da 
Prefeitura Municipal de GUARIBA/SP, sem limites de cópias ou licenças e isento de custo adicional. 
 
1.3.8.3.4. O software para instalação do sistema deverá estar disponível para o administrador do sistema 
na Prefeitura Municipal de Guariba/SP implantar em novas estações da rede local.  
 

mailto:guariba@guariba.sp.gov.br
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1.3.8.3.5. O sistema deverá dispor de login e senha de acesso para controle de níveis de permissões, 
com permissões inclusive só para consultas. 
 
1.3.8.3.6. O sistema deverá exibir os mapas em escalas diferentes, permitindo a visualização de um 
imóvel pesquisado em diversos níveis, sendo que o usuário poderá escolher a escala no momento da 
pesquisa nas telas de cadastros. 
 
1.3.8.3.7. Sistema deverá realizar pesquisas com demarcações com cores e símbolos ilustrativos. 
Quando da realização de uma pesquisa, os lotes selecionados deverão apresentar uma marcação visual 
identificando os elementos selecionados. 
 
1.3.8.3.8. O sistema deverá dispor de sincronia de navegação entre mapas e objetos abertos, de forma 
que ao se movimentar no mapa os demais objetos referenciem o mesmo ponto selecionado.  
 
1.3.8.3.9. O sistema deverá permitir a seleção de imóveis através da manipulação do mapa, onde a partir 
de um ponto central seja possível traçar um círculo ou retângulo e que todos os centroides de imóveis 
envolvidos sejam marcados e selecionados.  
 
1.3.8.3.10. O sistema deverá dispor de ferramentas para cálculo de distâncias, sendo que ao clicar em 
dois pontos no mapa o sistema mostra a distância em metros, e quando clicar nos pontos sequentes 
mostra a soma de todos os trechos a distância entre os últimos dois. Esses valores devem ser visíveis 
para o usuário na tela principal do SIG.  
 
1.3.8.3.11. O Sistema deverá dispor de ferramenta para calcular de distâncias e áreas, sendo que ao 
clicar nos locais desejados no mapa o sistema deverá através de uma tela ou tabela mostrar os valores 
das áreas ou distâncias em diversos sistemas de medidas como metros, metros quadrados, km, km 
quadrado, hectares, alqueires. 
 
1.3.8.3.12. O sistema deverá permitir após a realização de uma pesquisa tabular, a exportação dos 
dados para arquivo formato txt (texto) e para formatos XML (web). 
 
1.3.8.3.13. O sistema deverá ao mesmo tempo abrir a base cartográfica e a base de dados, permitir 
localizar imóveis a partir da base de dados através do fornecimento do código, nome do proprietário, 
endereço do imóvel ou outro atributo presente na tabela de Edificação, e também a partir da base 
cartográfica de forma espacial através do clique do mouse sobre um determinado imóvel.  
 
1.3.8.3.14. O sistema proposto deverá ser INTEGRADO, com suas funcionalidades modularizadas 
devendo gerenciar de forma integrada os dados gráficos (espaciais) e alfanuméricos, de forma 
transparente ao usuário. 
 
1.3.8.3.15. As informações da base de dados deverão estar contidas no mesmo banco de dados e as 
feições cartográficas no mesmo mapa georreferenciado. 
 
1.3.8.3.16. O sistema deverá também permitir o gerenciamento de objetos vinculados a um determinado 
imóvel. Entende-se por objetos vinculados, a possibilidade de anexar a um determinado imóvel, fotos 
digitais, documentos de editores de texto, imagens rasterizadas, arquivos de “CAD”, entre outros objetos. 
Para cada objeto, o sistema deverá permitir a configuração do software necessário para a sua 
manipulação, permitindo a chamada do mesmo através do menu principal de maneira simples e usual.  
 
1.3.8.3.17. A empresa contratada deverá prover treinamento tanto para o corpo técnico, quanto para os 
usuários do software proposto.  
 
1.3.8.3.18. O sistema deverá funcionar de forma totalmente autônoma, para abrir a base cartográfica e 
conectar-se ao banco de dados, sem a necessidade de utilização de outras plataformas gráficas.  
 
1.3.8.3.19. O sistema deverá armazenar todas as imagens no mesmo banco de dados das informações 
vetoriais e de modo contínuo (sem recortes de imagens). 

mailto:guariba@guariba.sp.gov.br
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1.3.8.3.20. O sistema deverá realizar cadastros customizados dos seguintes elementos abaixo, 
ressaltando que tais cadastros deverão ser associados às entidades gráficas:  
 
a. Bairros 
b. Trechos de logradouros 
c. Lotes 
d. Imóveis 
e. Quadras 
f. Edificação de destaques 
g. Rodovias 
h. Árvores 
i. Pontos de Iluminação Pública 
 
1.3.8.3.21. O sistema deverá realizar a geração de mapa temático através dos atributos dos elementos 
gráficos mencionados no item anterior.  
 
1.3.8.3.22. Telas de Cadastro Imobiliário: Criação de telas do imobiliário, de acordo com os atributos 
existentes no banco de dados do cadastro imobiliário da prefeitura e serão para os elementos realizados 
do item anterior.  
 
1.3.8.3.23. Criação de rotina de importação de dados para secretarias. Deverá ser desenvolvida uma 
rotina de importação de dados, através de planilhas XLS. Objetivo através de arquivos XLS devidamente 
estruturado, importar os dados para a base do geoprocessamento, e assim utilizar os dados 
espacialmente e nas demais funções como Mapa Temático para qualquer informação da Prefeitura. 
 
1.3.8.3.24. Criação do módulo consulta rápida para as pesquisas de dados de imóveis, lotes e quadras 
cadastrados no banco de dados da Prefeitura.  
 
1.3.8.3.25. O sistema deverá emitir CERTIDÃO DE CONFRONTANTES, onde o operador indica o lote 
principal e os demais lotes que fazem divisa com o mesmo, e o sistema emita documento com dados 
cadastrais dos imóveis envolvidos e a imagem dos lotes selecionados e dos logradouros ligados a estes 
lotes.  
 
1.3.8.3.26. O sistema deverá emitir uma ficha cadastral do imóvel com as principais características e 
conter a porção do mapa para mostrar a sua localização e croqui do terreno/edificação.  
 
1.3.8.3.27. Buffer Dinâmico: O Sistema deverá disponibilizar ou permitir ferramenta de Buffer, onde o 
usuário, através da seleção de um elemento no mapa, poderá criar buffer para seleção de área, 
dinamicamente.  
 
1.3.8.3.28. Direção norte: o Sistema deverá permitir ao usuário a indicação do Norte, com uso da 
ferramenta “Rotação Mapa”, a direção do norte será atualizada conforme rotação.  
 
1.3.8.3.29. Entende-se pelo termo “Cadastro” a inclusão, alteração, exclusão e consulta de informações 
no banco de dados e na base cartográfica. Por medidas de segurança, deverão ser criadas senhas de 
acesso para as consultas realizadas fora do departamento de cadastro da Prefeitura, ficando o controle 
destas a cargo da Prefeitura Municipal de GUARIBA/SP. As funcionalidades descritas nesse item podem 
ser modificadas conforme a necessidade da Prefeitura de GUARIBA/SP, bem como a inclusão de novas 
funcionalidades, mediante um estudo de viabilidade.  
 
1.3.8.3.30. Customização de ferramenta para identificação de dados imobiliários irregulares na Prefeitura. 
Ex: área construída, logradouros, zoneamento, bairros, posicionamento em quadras e outros.  
 
1.3.8.3.31. O Sistema deverá ser integrado com o sistema Imobiliário da Prefeitura Municipal de 
GUARIBA/SP conforme o sistema e banco de dados existente na prefeitura no momento do 
desenvolvimento do projeto sendo que será necessária para o cadastro de Lotes e Imóveis. A conexão 
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com o banco de dados imobiliário será feita por rotina de atualização automática através de arquivos 
externos, a qual a contratada terá que solicitar à Prefeitura quais os dados necessitarão para essa 
integração. Cada registro deve conter obrigatoriamente um campo de chave única para identificação do 
imóvel, do bairro, logradouro, etc. Essa chave única será fornecida pela Prefeitura e serve para 
identificação do dado junto ao Sistema Imobiliário.  
 
1.3.8.3.32. O sistema deverá permitir a exportação do mapa visualizado em tela ou através de seleção: 
imagem – JPG, BMP e outros formatos, vetoriais – DXF, MID/MIF, SHP, KMZ (Google Earth). 
 
1.3.8.3.33. Permitir a navegação de mapas com recursos de ampliação (zoom in), redução (zoom out), 
arrastamento do mapa (pan), ampliação e redução com uso do “scroll” do mouse (zoom in/out).  
 
1.3.8.3.34. Exibir a coordenada geográfica da posição desejada através do posicionamento do mouse 
sobre o mapa.  
 
1.3.8.3.35. O sistema deverá dispor de ferramentas para impressão do mapa sendo que: 
 
a. Ao abrir a ferramenta o sistema automaticamente identifique as impressoras instaladas no 
computador assim como seus recursos. 
b. Dispor de função que possibilite o usuário configurar escala do mapa, incluir informações como 
data e descrição da impressão, inserir o brasão da prefeitura. 
c. Possibilitar ao usuário pré visualizar a impressão. 
 
1.3.8.4. Modulo Web 
 
1.3.8.4.1.  O sistema de informação geográfica deverá funcionar em ambiente WEB;  
 
1.3.8.4.2. Permitir a visualização de mapa georreferenciado;  
 
1.3.8.4.3. Possuir seletores de mapas base (ortofoto, imagem de satélite, base cadastral, etc.); 
 
1.3.8.4.4. Ter a possibilidade de habilitar e desabilitar camadas de mapas temáticos, onde serão divididas 
e organizadas por área específica;  
 
1.3.8.4.5. Exibir a coordenada geográfica da posição desejada através do posicionamento do mouse 
sobre o mapa;  
 
1.3.8.4.6. Permitir a navegação de mapas com recursos de ampliação (zoom in), redução (zoom out), 
arrastamento do mapa (pan), ampliação e redução com uso do “scroll” do mouse (zoom in/out);  
 
1.3.8.4.7. Possuir controles de visualização automática (por nível de proximidade) dos componentes 
cartográficos do mapa;  
 
1.3.8.4.8. Permitir ao usuário a realização de medições de distâncias entre dois ou mais pontos, como 
também, medições da área diretamente no mapa;  
 
1.3.8.4.9. Permitir navegar, selecionar e identificar no mapa a parcela referente ao imóvel, visualizando 
todas as informações autorizadas pelo Município de Guariba/SP, referente a parcela e suas unidades 
imobiliárias;  
 
1.3.8.4.10. Permitir a pesquisa e localização de todos os elementos geográficos que possuam dados 
(bairro, loteamento, quadra, lotes, logradouro, etc.), através de uma barra geral de consulta que organiza 
o resultado da pesquisa de forma categorizada;  
 
1.3.8.4.11. Possuir as telas de cadastros georreferenciadas como no SIG Desktop para o modulo do 
cadastro imobiliário.  
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1.3.8.4.12. Ferramenta para cadastro automático de zoneamento. O SIG deverá ter funcionalidade para o 
cadastro automático de zoneamento, sendo que ao clicar em um determinado imóvel/lote o sistema 
identifique automaticamente o zoneamento.  
 
1.3.8.5. Integração SIG e Sistema de IPTU 
 
O Sistema deverá ter ferramenta para integração com o sistema de IPTU da prefeitura. As informações 
geradas pelo SIG como áreas dos terrenos, área construída, zoneamento devem ser disponibilizadas de 
forma automática para o sistema de IPTU. Fica de responsabilidade da prefeitura comunicar a empresa, 
quando deverá realizar a integração dos dados gerados ao sistema de IPTU da Prefeitura.  
 
1.3.8.6. Integração SIG Web e Desktop 
 
1.3.8.6.1. Os módulos Web e desktop devem estar com os bancos de dados do cadastro imobiliário 
integrados, no qual as informações de cadastro e espaciais atualizados por um módulo devem estar 
disponíveis no outro automaticamente. 
 
1.3.8.6.2. Integração SIG x Sistema Sinter - Licença de uso de software e manutenção Mensal Corretiva 
e Adaptativa do Sistema 
 
1.3.8.6.3. A manutenção contempla a identificação de pontos falhos e eliminação de defeitos de códigos 
de funcionalidades do sistema implantado, bem como a identificação, proposição e realização de ações 
de manutenção preventiva, visando prevenir a incidência de erros e problemas futuros. Contempla a 
adequação das funcionalidades dos sistemas as novas regras de negócio, a nova legislação, a novas 
tecnologias ou melhoria da qualidade do sistema.  

1.3.8.6.4. A integração entre o Sistema de Informações Geográficas (SIG) e o Sistema Sinter deverá 
permitir a troca de dados e a realização de consultas entre os dois sistemas. A seguir, é descrito o fluxo 
de integração: 

1.3.8.6.4.1. Configuração do SIG 

- O SIG deve ser configurado para realizar consultas a bancos de dados externos via HTTP/HTTPS. 

- A URL de acesso ao Sinter deverá ser configurada no SIG (ex: (ligação indisponível)). 

1.3.8.6.4.2. Autenticação e Autorização 

- O Sinter utiliza autenticação básica (usuário e senha) para garantir a segurança das consultas. 

- O SIG deverá enviar as credenciais de acesso (usuário e senha) ao Sinter para obter um token de 
acesso. 

1.3.8.6.4.3. Obtenção do Token de Acesso 

- O Sinter valida as credenciais de acesso e gera um token de acesso. 

- O token de acesso é enviado ao SIG, que o armazena para uso futuro. 

1.3.8.6.4.4. Realização de Consultas 

- O SIG enviará consultas ao Sinter utilizando o token de acesso. 

- As consultas são realizadas via HTTP/HTTPS, utilizando o método GET ou POST, dependendo do tipo 
de consulta. 

- O Sinter processa a consulta e retorna os resultados em formato JSON ou XML. 
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1.3.8.6.4.5. Processamento da Resposta 

- O SIG deverá receber a resposta do Sinter e processa os dados. 

- Os dados são integrados ao SIG e podem ser utilizados para análise e visualização. 

Exemplo de Fluxo de Integração 

1. O SIG enviará uma solicitação de autenticação ao Sinter com as credenciais de acesso. 

2. O Sinter valida as credenciais e gera um token de acesso. 

3. O Sinter envia o token de acesso ao SIG. 

4. O SIG enviará uma consulta ao Sinter utilizando o token de acesso. 

5. O Sinter processa a consulta e retorna os resultados em formato JSON. 

6. O SIG recebe a resposta e processa os dados. 

1.3.8.6.4.6. Requisitos Técnicos 

- O SIG deverá suportar consultas a bancos de dados externos via HTTP/HTTPS. 

- O Sinter deve ter uma API de consulta disponível. 

- As credenciais de acesso ao Sinter devem ser seguras e protegidas. 

1.3.8.6.4.7. Formatos de Dados 

- JSON (JavaScript Object Notation) 

Protocolos de Comunicação 

- HTTP (Hypertext Transfer Protocol) 

- HTTPS (Hypertext Transfer Protocol Secure) 

1.3.8.7. Modulo de Iluminação pública 
 
1.3.8.7.1. O Sistema deverá possuir modulo para o cadastro geográfico de iluminação pública sendo:  

a. Deverá permitir a manutenção (inserção, atualização e remoção), incluindo consultas e relatórios em 
formatos XLS, PDF, CSV e XML das seguintes entidades: Poste; Tipo Poste.  

b. Os postes devem possuir no mínimo, campos como código de identificação, endereço (logradouro e 
número predial do qual o poste se encontra em frente) e tipo do poste (ornamental, concreto, etc.). 

c. Permitir que o usuário liste os registros de Iluminação pública em forma de tabela e o sistema 
automaticamente posicione e identifique no mapa localização geográfica do ponto de Iluminação pública 
ao ser selecionado na tabela;  

d. Permitir que o usuário selecione no mapa um determinado ponto de Iluminação pública, e o sistema o 
exiba automaticamente na tabela, para posterior edição ou visualização dos dados.  

e. Permitir a abertura da solicitação de manutenção, a partir de uma Iluminação pública selecionada no 
mapa do SIG, informando os seguintes dados: Tipo de Manutenção; Comentário.  
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f. O sistema deve alterar a identificação gráfica do ponto de Iluminação pública no mapa, quando houver 
a abertura de uma solicitação, indicando que existe manutenção sendo realizada no ponto, e esta 
identificação deverá ser modificada durante o processo de manutenção.  

g. Permitir o filtro das solicitações de manutenção em todos os seus estados, apresentando uma listagem 
em forma de tabela.  

h. Permitir que o usuário selecione a solicitação de manutenção na listagem em forma de tabela e o 
sistema automaticamente posicione e identifique no mapa localização geográfica do ponto de Iluminação 
pública correspondente a solicitação.  

i. Permitir que o usuário selecione no mapa uma Iluminação pública e o sistema liste automaticamente 
todas as solicitações de manutenção registradas àquela ponto, exibindo uma listagem em forma de 
tabela.  

j. Permitir abertura de ordem de serviço, a partir de um ponto de Iluminação pública selecionada no mapa 
do SIG ou a partir de uma solicitação de manutenção anteriormente aberta, informando os seguintes 
dados: Equipe de Manutenção Responsável; Tipo de Serviço; Comentário. 

k. Permitir o filtro das ordens de serviços em todos os seus estados, apresentando uma listagem em 
forma de tabela.  

l. Permitir que o usuário selecione a ordem de serviço na listagem em forma de tabela e o sistema 
automaticamente posicione e identifique no mapa localização geográfica do ponto de iluminação 
relacionada a ordem de serviço.  

1.3.8.7.2. O sistema deverá possuir modulo tablet (aplicativo para android) para o cadastro em campo da 
Iluminação Pública, sendo:  

i. APP deverá permitir o cadastro dos pontos de iluminação pública com os mesmos atributos do SIG.  

ii. APP deverá possuir ferramenta para captura de fotos dos pontos de iluminação pública, sendo que a 
quantidade de fotos deve ser ilimitada.  

iii. APP deverá possuir ferramenta para capturar a coordenada do ponto de iluminação pública. 

iv. APP deverá possuir ferramentas para visualizar as manutenções cadastradas para um determinado 
ponto de iluminação e atualizá-las.  

1.3.8.7.3. O SIG e o APP deverão ser integrados, sendo que as informações do cadastro dos pontos de 
iluminação pública devem ser sincronizadas nos dois módulos.  

1.3.8.8. Módulo de Arborização 
 
1.3.8.8.1. O Sistema deverá possuir modulo para o cadastro geográfico de arborização sendo:  
a. Deverá permitir a manutenção (inserção, atualização e remoção), incluindo consultas e relatórios em 
formatos XLS, PDF, CSV e XML das seguintes entidades: Árvore; Boletim Cadastral (Características e 
Situações); Tipos de Serviço (poda, plantio, remoção, manejo, tratamento, etc.); Manutenção conforme 
tipo de serviço; Solicitação conforme tipo de serviço.  

b. As árvores devem possuir no mínimo, campos como código único e incremental, endereço (logradouro 
e número predial do qual a árvore se encontra mais próxima) e data do cadastro.  

c. Permitir que o usuário liste os registros das árvores em forma de tabela e o sistema automaticamente 
posicione e identifique no mapa a localização geográfica da árvore, quando esta for selecionada na 
tabela.  

d. Permitir que o usuário selecione no mapa uma determinada árvore e o sistema a exiba 
automaticamente na tabela, para posterior edição ou visualização dos dados.  
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e. Permitir a abertura da solicitação de manutenção, a partir de uma árvore selecionada no mapa do SIG, 
informando os seguintes dados: Tipo de Manutenção; Comentário.  

f. O sistema deve alterar a identificação gráfica da árvore no mapa, quando houver a abertura de uma 
solicitação, indicando que existe manutenção sendo realizada na árvore, e esta identificação deverá ser 
modificada durante o processo de manutenção.  

g. Permitir o filtro das solicitações de manutenção em todos os seus estados, apresentando uma listagem 
em forma de tabela.  

h. Permitir que o usuário selecione a solicitação de manutenção na listagem em forma de tabela e o 
sistema automaticamente posicione e identifique no mapa localização geográfica da árvore 
correspondente a solicitação.  

i. Permitir que o usuário selecione no mapa uma determinada árvore e o sistema liste automaticamente 
todas as solicitações de manutenção registradas àquela árvore, exibindo uma listagem em forma de 
tabela.  

j. Permitir abertura de ordem de serviço, a partir de uma árvore selecionada no mapa do SIG ou a partir 
de uma solicitação de manutenção anteriormente aberta, informando os seguintes dados: Equipe de 
Manutenção Responsável; Tipo de Serviço; Comentário.  

k. O sistema deve alterar a identificação gráfica da árvore no mapa, quando houver a abertura de uma 
ordem de serviço, indicando que está sendo realizado manutenção na mesma, e esta identificação 
deverá ser alterada conforme a fase do processo de atendimento;  

l. Permitir o filtro das ordens de serviços em todos os seus estados, apresentando uma listagem em 
forma de tabela.  

m. Permitir que o usuário selecione a ordem de serviço na listagem em forma de tabela e o sistema 
automaticamente posicione e identifique no mapa localização geográfica da árvore relacionada a ordem 
de serviço.  

n. Permitir que o usuário selecione no mapa uma determinada árvore e o sistema liste automaticamente 
todas as ordens de serviço relacionadas à árvore, exibindo uma listagem em forma de tabela.  

o. Impressão da ordem de serviço com o mapa de localização da árvore. 

1.3.8.8.2. O sistema deverá possuir modulo tablet (aplicativo para android) para o cadastro em campo de 
árvores, sendo:  

i. APP deverá permitir o cadastro de árvores com os mesmos atributos do SIG.  

ii. APP deverá possuir ferramenta para captura de fotos de árvores, sendo que a quantidade de fotos 
deve ser ilimitada.  

iii. APP deverá possuir ferramenta para capturar a coordenada das árvores.  

iv. APP deverá possuir ferramentas para visualizar as manutenções cadastradas para uma determinada 
árvore e atualizá-las.  

1.3.8.8.3. O SIG e o APP deverão ser integrados, sendo que as informações do cadastro de árvores 
devem ser sincronizadas nos dois módulos. 

1.3.8.9. Modulo de Gerenciamento de cadastro público georreferenciado 
 
1.3.8.9.1. O sistema deverá conter modulo para o cadastro georreferenciado de patrimônio público, 
contendo as informações como localização, características e fotos.  
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a. O modulo de cadastro georreferenciado de patrimônio público deverá contém tela de cadastro de 
tipo de patrimônio público, no qual o usuário poderá cadastrar os tipos de patrimônio desejado como, por 
exemplo, sinalização de trânsito, praças, drenagem, etc. 
 
b. O modulo de cadastro georreferenciado de patrimônio público deverá conter tela de cadastro de 
patrimônio público no qual o usuário poderá através de um ponto georreferenciado no mapa cadastrar a 
patrimônio desejado e cadastrar o tipo cadastro previamente no sistema. Neste cadastro deverá possuir 
atributos para o usuário cadastrar também sua localização e fotos.  
 
c. O sistema deverá possuir ferramenta para controle de ações/manutenção para os patrimônios 
públicos cadastrados, no qual o usuário poderá cadastrar os tipos de manutenção para tipo de patrimônio 
público, sendo que o controle deverá conter: 
 
i. Possibilidade de incluir, excluir e alterar as ações/manutenções. 
ii. Programar as ações/manutenções. 
iii. Gerenciamento das ações/manutenções programadas (em aberto, concluída, programada, etc.)  
iv. Relatórios por localização, tipo de patrimônio, tipo de manutenção e situação. 
 
1.3.8.9.2. O sistema deverá possuir modulo tablet (aplicativo para android) para o cadastro em campo de 
patrimônios público, sendo:  
 
a. APP deverá permitir o cadastro de patrimônio público com os mesmos atributos do SIG.  
b. APP deverá possuir ferramenta para captura de fotos de patrimônio público, sendo que a 
quantidade de fotos deve ser ilimitada.  
c. APP deverá possuir ferramenta para capturar a coordenada de patrimônio público. 
d. APP deverá possuir ferramentas para visualizar as manutenções/ações cadastradas para um 
determinado patrimônio público e atualizá-las.  
 
1.3.8.9.3. O SIG e o APP deverão ser integrados, sendo que as informações do cadastro de patrimônio 
público devem ser sincronizadas nos dois módulos.  
 
1.3.8.10. Condições Gerais 
 
Será necessário a disponibilização de uma rede com IP fixo, com acesso ao servidor. O Servidor deverá 
ser Windows com acesso disponível ao IIS (Internet Information Services). A prefeitura deverá fornecer 
uma rede com acesso ao servidor, via VPN ou através da conexão na rede da própria prefeitura. 
Preferencialmente que todos os sistemas sejam configurados na mesma máquina (banco de dados, IIS, 
sistemas), caso não for possível, todas as máquinas devem possuir IP fixo, fornecido pela prefeitura. 
Usuário com acesso administrador para configuração do IIS. 
 
1.3.8.11. Serviço de Implantação do SIG 
 
Entende-se por implantação, o conjunto de atividades necessárias para instalar, colocar em 
funcionamento e deixar em condições de uso para os usuários executarem suas tarefas, do sistema 
aplicativo (software) conforme segue: 
 
1.3.8.12. Modelagem dos Dados 
 
A empresa contratada deverá apresentar a Contratante a modelagem conceitual do banco de dados 
geográfico a ser implantado, com base nas informações do banco de dados do cadastro técnico. A 
modelagem passará pela aprovação da Contratante e será́ a base de conhecimento do funcionamento do 
SIG. Também deve estar previsto na modelagem, a documentação da integração entre as duas bases de 
informações: a correspondente ao banco de dados geográfico e a do banco de dados cadastral da 
Contratante.  
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1.3.8.13. Arquitetura do Fluxo de Informações 
 
A empresa contratada deverá apresentar fluxograma dos processos de entrada e saída das informações 
geográficas, no âmbito municipal. Esta etapa visa a documentação do círculo das informações 
geográficas, na seguinte ordem: 
 
I. A entrega padronizada de arquivos digitais;  
II. O acesso das informações pelos técnicos municipais de diversas secretarias;  
III. A responsabilidade do processamento das informações pelos técnicos da Contratante; IV. 
Visualizações dos resultados das informações, por técnicos e administradores da Contratante.  
 
1.3.8.14. Criação do Ambiente de Georreferenciamento 
 
1.3.8.14.1. A Contratante utilizará software CAD próprio (computer aided design) para realizar os 
desenhos técnicos, relativos a manutenção da base cartográfica após a implantação final dos serviços de 
georeferenciamento, compatíveis com o Portal WEB, o qual servirá para fazer o desenho e exportação da 
cartografia. A Contratante se responsabilizará pela hospedagem das aplicações no servidor, e a empresa 
contratada o devido suporte técnico para a instalação dos itens abaixo:  
 
- Sistema de desenvolvimento de aplicações espaciais para visualização em ambiente web; 
- Aplicação servidor web. 
 
1.3.8.14.2. A Contratante ficará responsável pelo fornecimento do IP fixo do servidor, assim como a 
liberação de portas para o servidor corporativo da empresa contratada, permitindo o desenvolvimento e 
suporte remoto do SIG.  
 
1.3.8.15. Validação e associação do cadastro imobiliário municipal 
 
1.3.8.15.1. O objetivo desta atividade é a validação e conferência do cadastro técnico existente da 
Contratante. O cadastro atual tem registros e apontamentos, que deverão ser atualizados, processados e 
validados pela empresa contratada, tais como:  
 
- A ausência de chave de ligação com o cadastro técnico;  

- A inconsistência com valores presentes no Boletim de Informações Cadastrais;  

- A validação de geometrias de acordo com a imagem ortorretificada.  

 
1.3.8.16. Validação da cartografia vigente 
 
1.3.8.16.1. A Contratante possui informações pontuais e precisa gerar uma base cadastral, elaborada nos 
padrões GIS (Geographic Information System), que sirva de base de trabalho para toda a equipe técnica 
da contratante. Esta nova Base deve possuir no mínimo as camadas: Loteamentos, Lotes, Quadras, 
Logradouros, Bairros, Perímetro Urbano e Setores. De posse destas informações, a empresa contratada 
deverá:  
 
- Analisar o posicionamento atual em relação ao Sistema Geodésico Oficial do IBGE, e, se preciso, 

adaptá-lo ao sistema vigente;  

- Organizar as codificações de cadastro existente nas bases geográficas;  

- Aplicar regras topológicas e corrigir problemas associados a esta, caso existam. O objetivo posterior é 

reunir estas informações e realizar uma integração com a base de dados cadastral, que será fornecida 

pela Contratante, para a atualização cadastral da área urbana.  

 
1.3.8.17. Criação da chave de ligação entre a base geográfica e a base cadastral  
 
1.3.8.17.1. Atualmente, na base cartográfica do Município, no que tange a área urbana, existe um campo 
de ligação entre as unidades presentes no mapa, e a base contida no sistema de informação. Cada 
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unidade cadastral é diferenciada por um código, único e individual, que diferencia cada unidade dentro do 
Município.  
 

➢ Inconsistência com valores presentes no Boletim de Informações Cadastrais  
 
1.3.8.17.2. Existe a necessidade de avalizar estas ligações entre as duas bases de informação. Com isto, 
a empresa contratada deverá preencher o atributo cadastral existente na base de informações 
alfanuméricas, para as informações do mapa, nos seus atributos. Para isso, tendo como instrumento de 
auxílio de validação: O nome, CPF e endereço dos contribuintes; Boletins de Informação Cadastral, que 
contém a codificação correta; Mapa de quadras e da aprovação de loteamentos.  
 

➢ Validação da geometria 
 
1.3.8.17.3. Algumas geometrias presentes no cadastro atual podem não ser condizentes com a imagem 
ortorretificada que o Município utiliza e nem com a cartografia. Utilizando-se das imagens novas, de 
plantas de quadras e dos loteamentos, a empresa contratada deverá apontar possíveis discrepâncias, 
entre o que está presente no cadastro e o que está presente na base cartográfica, ao município, o qual 
deverá buscar a situação legal atualizada e repassar mapas, matrículas ou projetos de parcelamentos 
que sirvam para realizar as correções da cartografia. 
 
 
1.4. CARACTERISTICAS GERAIS DAS IMAGENS (GEORREFERENCIADA DAS VIAS E UNIDADES 
IMOBILIARIAS - MAPEAMENTO MOVEL)  
 
1.4.1. Nesta etapa realizada pela CONTRATADA serão obtidas através de Mapeamento móvel terrestre 
todas as imagens das fachadas das edificações constantes nos LOTES INSERIDOS DENTRO DA ÁREA 
DITA URBANA. 
 
1.4.1.1. Os dados obtidos nesta etapa deverão ser registrados através de coletores eletrônicos de dados 
e sistema de mapeamento móvel terrestre instalado em veículo automotor terrestre. 
 
1.4.1.2. O veículo deverá estar equipado com sistema de mapeamento móvel terrestre com as seguintes 
características: 
 

• Possuir seis (6) câmeras RGB com resolução individual de no mínimo 12 megapixels, com 
geração de imagens 360 graus de 72 megapixels. O sistema de câmeras deverá propiciar uma 
visão em 360 graus em cada posição da tomada das fotos. O sistema deve obrigatoriamente ter 
uma das câmeras viradas para cima, para que as imagens 360 geradas possibilitem a cobertura 
de edificações de maior altura e evite perda de informações relevantes ao cadastro dos imóveis.  

• Ter sistema GNSS dupla frequência com IMU integrado, duas antenas GNSS e hodômetro digital 
(DMI), de modo a garantir a coleta de informações georreferenciadas das feições com o máximo 
de qualidade em ambiente urbano (precisão melhor que 50 cm) 

• Certificado de Calibração de cada câmera do sistema de mapeamento móvel terrestre que será́ 
utilizado para aplicação de Fotogrametria, com data de validade não superior a dois anos a 
contar da data de assinatura do contrato, emitido pelo fabricante ou empresa especializada com 
comprovada experiência na prestação de serviços de calibração de câmeras. 

• Adquirir imagens que permitam ser processadas posteriormente para compor uma única imagem 
panorâmica de 360 graus (Horizontal e Vertical) do entorno do ponto georreferenciado no qual 
foram obtidas  

• Gerar imagens panorâmicas coloridas com pelo menos 72 megapixels (MP) de resolução 

• Máxima distância entre câmera e a testada: 8m; 

• Distância entre fotografias subsequentes: 5 m ou menor; 

• Permitir visualizar tipo e número de pavimentos, bem como a existência de guias, sarjetas, 
calçadas e numeração de fachada dos imóveis; 

• Fotos georreferenciadas no sistema SIRGAS 2000; 
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• O modo de aquisição deverá ser autônomo com sistema integrado de disparo e sincronismo com 
sistema de georreferenciamento GNSS/IMU. As câmeras devem ser montadas em uma 
plataforma específica que garante a estabilidade de todo o sistema na plataforma de coleta. 

1.4.1.3. Todos os dados levantados deverão ser processados de forma a se obter um 
georreferenciamento das imagens com tolerância posicional submétrica e as imagens não devem possuir 
distorções ou imperfeições que prejudiquem a sua interpretação 

1.4.1.4. A CONTRATADA deverá disponibilizar as imagens obtidas nesta etapa e integrá-las ao Sistema 
de Informações Cadastrais Georreferenciadas, permitindo a visualização e consulta das mesmas a partir 
da localização do imóvel georreferenciado. 

1.5. TREINAMENTO DOS USUÁRIOS 
  
1.5.1. Durante a fase de implantação, a CONTRATADA deverá aplicar para os usuários do(s) sistema(s) 
contratado(s) treinamento para utilização das funcionalidades e rotinas do(s) sistemas, observados os 
prazos, carga horária e quantidade de usuários, previstos neste termo de referência.  

1.5.1.1. Para a execução do treinamento deverão ser consideradas as seguintes especificações: 

- A CONTRATADA deverá disponibilizar instrutor(es) qualificado(s) para ministrar o(s) treinamento(s), 
detentor de pleno domínio das rotinas e funcionalidades dos sistemas a serem apresentados aos futuros 
usuários. 

- A CONTRATANTE designará, dentre os servidores indicados a receberem o(s) treinamento(s), os 
responsáveis que serão os replicadores da capacitação de usuários em treinamentos internos futuros, de 
acordo com a indicação dos replicadores de cada sistema; 

- O Treinamento deverá ser realizada com carga horária mínima de 08 (oito) horas e máxima de 40 
(quarenta) horas de acordo com a complexidade de cada sistema. 

- As instalações físicas, equipamentos e materiais quando necessários para a aplicação dos treinamentos 
serão providenciados e disponibilizados pela CONTRATANTE. 

- A CONTRATADA deverá disponibilizar lista de presença dos servidores que compareceram às 
atividades, as quais deverão ser assinadas pelos presentes. 

- Ao final de cada treinamento a CONTRATADA deverá realizar processo de avaliação sobre o 
treinamento realizado, objetivando a avaliação de eficiência do conteúdo treinado e do instrutor; 

- Os custos inerentes às despesas de hospedagem, alimentação e transporte do(s) instrutor(es) 
designado(s) para ministrar os treinamentos serão arcados pela própria CONTRATADA 

1.6. Suporte técnico e atualização cadastral (28 meses) 
 
1.6.1. A empresa contratada deverá realizar suporte técnico do sistema e serviço de atualização de 
dados no Sistema de Informações Geográficas (SIG) da Prefeitura Municipal, com base nas informações 
sobre os imóveis da cidade que tiveram atualização cadastral fornecidos pela prefeitura. 
 
- SERVIÇO 1: SUPORTE TÉCNICO AO SISTEMA 
 
A contratada deverá fornecer suporte técnico ao SIG da Prefeitura incluindo: 
- Atendimento a chamados de suporte técnico; 
- Resolução de problemas e incidentes; 
- Atualização de software e patches de segurança; 
- Treinamento e capacitação de usuários; 
- Disponibilidade de suporte técnico em horário comercial (8h às 18h, de segunda a sexta-feira). 
- Disponibilidade de acesso remoto ao sistema para suporte técnico. 
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- SERVIÇO 2: ATUALIZAÇÃO DE DADOS NO SIG 
 
A contratada deverá fornecer serviço de Atualização dos dados no Sistema de Informações Geográficas 
(SIG) da Prefeitura Municipal de Guariba/SP, incluindo: 
 
- Imoveis que tiveram alteração cadastral, como: 
- Desmembramento; 
- Unificação; 
- Projetos aprovados; 
- Novos loteamentos; 
 
1.6.1.2. Para realização do Serviço 2, a prefeitura irá fornecer a contratada as informações necessárias 
como plantas, projetos e descritivos necessários para realização do cadastro. Será de responsabilidade 
da prefeitura cadastrar no sistema tributário os dados cadastrais para integração ao SIG, tais como nome 
de proprietários, número de cadastro e demais características.  

1.6.1.3. Após a atualização dos dados e do mapa, o sistema SIG deverá automaticamente fazer a 
integração com sistemas SINTER como descrito no item Integração SIG x Sistema SINTER. 

1.6.1.4. Este processo deverá ocorrer a partir do 4 mês de acordo com o cronograma físico financeiro 
apresentado em anexo. 
 
1.7. DO TRATAMENTO, SIGILO E SEGURANÇA DAS INFORMAÇÕES 

1.7.1. A empresa contratada, no manuseio das informações obtidas em decorrência da execução do 
projeto, obriga-se a observar e resguardar, em toda a sua extensão, o sigilo e a confidencialidade 
dessas informações, comprometendo-se a utilizá-las exclusivamente para os fins relacionados à 
execução do objeto contratado, sendo vedada sua divulgação, reprodução ou utilização para quaisquer 
outros fins sem a prévia e expressa autorização da Administração Municipal. 

1.7.2. Para tanto, deverá observar as disposições previstas no parágrafo único do art. 1º da Lei nº 5.534, 
regulamentada pelo Decreto nº 73.177, bem como pelo Decreto nº 74.084, que regulamenta o art. 6º da 
Lei nº 5.878, declarando, desde já, ter pleno conhecimento dessas normas. 

1.7.3. Adicionalmente, a contratada deverá observar as disposições da Lei nº 13.709, adotando todas as 
medidas técnicas e administrativas necessárias para garantir a proteção, segurança e integridade dos 
dados e informações eventualmente tratados no âmbito da execução contratual, prevenindo 
acessos não autorizados, vazamentos, perda, alteração ou qualquer forma de tratamento inadequado ou 
ilícito. 

1.7.4. A contratada declara estar ciente de que o descumprimento das obrigações relacionadas ao sigilo, 
confidencialidade e proteção de dados poderá ensejar a aplicação das sanções administrativas 
cabíveis, sem prejuízo da responsabilização civil e penal, nos termos da legislação vigente. 

2. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

2.1. A presente licitação será realizada na modalidade de pregão eletrônico, de acordo com as 
disposições dos artigos 6º, inciso XLI; 28, inciso I; 29, parágrafo único, da Lei federal n.º 
14.133/2021.  
 
2.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, nos termos do art. 6º, inciso XLI, da Lei federal 
n.º 14.133/2021, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos, quanto às 
especificações do objeto.  
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2.3. A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço eletrônico: www.bll.org.br,   
no dia 25 de maio de 2026, às 08h30min, podendo as propostas e os documentos serem enviados até 
às 07h30 deste mesmo dia, sendo que todas as referências de tempo observam o horário de Brasília - 
DF.  
 
2.4. Os serviços comuns serão prestados a partir da Ordem ou Autorização de Início da Execução, que 
será emitida pelo Fiscal da Contratação do órgão requisitante, com indicação do prazo para o começo do 
cumprimento das obrigações contratadas ou previstas no instrumento equivalente.  
 
2.5. O prazo de vigência deste contrato é de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da data de 
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos termos da Lei federal nº 
14.133/2021.  

2.5.1. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a CONTRATANTE deverá 
verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas de 
inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

3. DO CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO NO CERTAME:  
 

3.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de 
chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema da plataforma eletrônica, onde deverá informar-
se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização. 

 
3.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico: Portal: Bolsa 
de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br. 

 
3.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado 
no certame e de cumprir as regras do presente edital:  

 
3.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente, ou por seu 
representante legal, excluídos a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão gerenciador ou 
setor competente da Prefeitura, por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros. 

 
3.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema 
ou de sua desconexão. 

 
3.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso.  

 
3.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica. 

 
3.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.  

 
3.4. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de remuneração 
pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que poderá escolher 
entre os Planos de Adesão disponíveis na plataforma, através do Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – 
BLL www.bll.org.br.  

 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

 
4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade seja pertinente e compatível 
ao objeto desta licitação, que atenderem a todas as exigências, constantes deste Edital e seus Anexos e 
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da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente 
credenciadas, através do Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br. 
 
4.2. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 
do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da 
Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite estabelecido. 

 
4.3. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e 
técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, enquanto que a não observância destas condições 
ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame. 

 
4.4. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 
reclamação quanto ao seu conteúdo, devendo antes de elaborar suas propostas, ler atentamente o Edital 
e seus anexos e estar em conformidade com as especificações do Anexo relacionado ao Termo de 
Referência.  

 
4.5. Como requisito para participação no Pregão Eletrônico a licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta 
de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a descrição 
constante do Anexo relacionado ao Termo de Referência. 

 
4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 
licitante às sanções previstas no edital e Lei federal nº 14.133, de 2021 e nas disposições pertinentes dos 
arts. 116 a 122, do Decreto municipal nº 4.300, de 1º de fevereiro de 2023.  

 
4.7. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará “Sim” ou “Não” em campo próprio 
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 
4.7.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar federal nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 
4.7.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “Não” impedirá o prosseguimento no certame;  

 
4.7.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “Não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar federal nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte; 

 
4.7.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;  

 
4.7.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 
em conformidade com as exigências editalícias;  

 
4.7.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;  

 
4.7.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
inciso XXXIII, da Constituição Federal;  

 
4.7.6. Declaração de inexistência de servidor público ou agente político no quadro funcional da empresa 
licitante. 
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4.7.7. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica 
submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 
observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo. 

 
5. DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 
5.1. As propostas deverão ser enviadas por meio do sistema eletrônico, até a data e horário 
estabelecidos no preâmbulo deste edital, para realização da sessão pública, observado o item 6 deste 
Edital, quando então poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública. 
 
5.1.1. Como a fase de habilitação é posterior a fase de propostas e lances, o licitante vencedor 
encaminhará, por meio do sistema da plataforma eletrônica, os documentos de habilitação, de que tratam 
o item 7, no prazo de 2 (duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro, sob pena de inabilitação. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, mediante prévia justificativa desde que aceita pelo 
pregoeiro. (art. 63, inciso II, da Lei federal nº 14.133/2021). 

 
5.1.1.1. Os documentos deverão estar com prazo de validade em vigor na data prevista para realização 

da sessão pública. 

5.1.2. Posteriormente, os mesmos documentos da Empresa vencedora deverão ser protocolados em 
originais ou cópias autenticadas, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da sessão 
pública virtual, juntamente com a proposta de preços readequada aos preços vencidos pela Licitante. 
 
5.1.3. Os documentos autenticados digitalmente, poderão ser enviadas em cópias simples, juntamente 
com o certificado de autenticação digital. 
 
5.1.4. Poderão, alternativamente, ser encaminhados via correios por sedex com AR, ou transportadoras, 
entretanto o Município não irá se responsabilizar por extravios, bem como por envelopes que cheguem 
fora do prazo estipulado. A empresa deverá enviar o código de rastreamento, a fim de comprovar que a 
postagem ocorreu dentro do prazo estabelecido no item 5.1.2. 
 
5.1.5. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima estabelecido 
acarretará na inabilitação da Licitante, sem prejuízos das sanções previstas no Edital, podendo o (a) 
Pregoeiro (a) convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 
 
5.1.6. O endereço de entrega é o seguinte: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA 
AVENIDA EVARISTO VAZ, Nº 1.190, CENTRO 
GUARIBA - SÃO PAULO. 
CEP: 14.840-051 - CAIXA POSTAL, 49. 
 
5.1.7. O envelope deverá estar com a seguinte identificação: 
REF: PREGÃO ELETRÔNICO N.º ......... 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA 
AVENIDA EVARISTO VAZ, Nº 1.190, CENTRO 
GUARIBA - SÃO PAULO. 
CEP: 14.840-051 - CAIXA POSTAL, 49. 

 
5.2 O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração 
sujeitará o licitante às sanções legais: 
 
5.2.1 O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 
exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma do art. 
63, inciso I, da Lei federal nº 14.133, de 2021.  
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5.2.2 Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art.63, inciso IV, da Lei 
federal nº 14.133, de 2021.   
 
5.2.3 O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou 
sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar federal nº 123 de 14 de dezembro de 2006, 
como condição para aplicação do disposto no item 4.7.1 deste edital, observado o disposto no art. 4º, § 
1º, da Lei federal nº 14.133, de 2021.  
 
5.2.4 Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e 
às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, observado o disposto no 
art. 4º, § 2º, da Lei federal nº 14.133, de 2021.  
 
5.2.5 Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 
 
5.3 Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser 
solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 2 (duas) horas. 

 
6. DA PROPOSTA: 
 
6.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de abertura 
da sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

 
6.1.1. A proposta deverá ser elaborada de acordo com o “Anexo III – Modelo de Proposta”. 

6.2 Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, mediante o preenchimento dos 
seguintes campos: 
 
a) Valor unitário e total, bem como valor global; 

b) Dados cadastrais; 

c) Assinatura do representante legal; 

d) Indicação obrigatória do preço unitário, e total, em reais; 

e) Indicação dos números do CNPJ e de inscrição estadual; 

f) Cargo do representante; 

g) Indicação de quem ira assinar o contrato, constando número de RG e CPF, data de 
nascimento, endereço, E-mail institucional e E-mail pessoal. 
 
h) descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência; 

 
6.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a empresa contratada. 

 
6.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 
dos serviços. 

 
6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob a alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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6.6. As propostas cadastradas no sistema não devem conter nenhuma identificação da empresa 
proponente, visando atender ao princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas, e caso 
contenha qualquer elemento que possa identificá-lo importará na desclassificação da proposta.  
 
7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:  

 
7.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes documentos, observando 
os procedimentos dispostos no item 5 deste Edital:  

 
7.1.1.  Habilitação Jurídica:  

 
a) Ato constitutivo: 

 
I. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede ou;  

 
II. Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor, devidamente registradas e 
arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se tratando de Sociedades 
por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou; 

 
III. Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício, ou; 

 
IV. Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir;  

 
V. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, ou; 

 
VI. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores, ou; 

 
b) Caso o representante legal da empresa, não seja sócio-gerente ou diretor, deverá anexar instrumento 
público ou particular de procuração, a fim de comprovar os poderes do outorgante. 

 
c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF).  

 
7.1.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

 
a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, emitida pela 
Caixa Econômica Federal em vigor;  

 
b) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da 
CNDT conforme Lei federal nº 12.440, de 07 de julho de 2011, em vigor;  

 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, incluindo os Débitos 
Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e 
à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional, em vigor; 

 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante 
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado em vigor;  
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e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante 
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município;  

 
f) Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 
g) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002.  

 
7.1.3. Habilitação Econômico-Financeira (art. 69 da Lei federal nº 14.133/2021):  
 
7.1.3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do Estado de 
sua sede ou domicílio ou em outro órgão equivalente, que comprovem a boa situação financeira da licitante, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.   
 
7.1.3.1.1. Para ser habilitado o Licitante deverá alcançar o Índice de Liquidez Geral (ILG), o Índice de 
Solvência Geral (ISG) e o Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior do que 1,00 (um), apurados a 
partir dos dados expressos no Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, pelas fórmulas seguintes: 
 
ILG = Ativo Circulante (AC) + Realizável A Longo Prazo (RLP) 
          Passivo Circulante (PC) + Passivo Não Circulante (PNC) 
 
 
ILC =     Ativo Circulante (AC) 
           Passivo Circulante (PC) 
 
 
ISG = ______________Ativo Total_______________________ 
           Passivo Circulante (PC) + Passivo Não Circulante (PNC)  
 
7.1.3.1.2. A licitante que não alcançar o índice (ou quaisquer dos índices) acima exigido(s), conforme o caso 
deverá comprovar que possui capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo igual ou superior a 10% (dez 
por cento), nos termos do § 4º do art. 69 da Lei federal nº 14.133/2021, do valor estimado para a 
contratação ou do item pertinente. A comprovação será obrigatoriamente feita pelo balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei. 
 
7.1.3.2. Serão considerados e aceitos como na forma da lei os balanços patrimoniais e demonstrações 
contábeis que contenham as seguintes exigências:  
 
7.1.3.2.1. Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço deverá ser publicado em Diário Oficial, ou 
em jornal de grande circulação editado na localidade em que esteja situada a sede da companhia, 
observado o art. 289 da Lei federal nº 6.404/76, ressalvada a hipótese das empresas enquadradas no art. 
294 daquela legislação, que poderão fazer a sua apresentação em publicação eletrônica, na forma do 
disposto na Portaria ME n° 12.071/2021 do Ministério da Economia e suas sucessivas alterações. 
 
7.1.3.2.2. Quando se tratar de sociedades por cota de responsabilidade limitada (Ltda.), deverá apresentar o 
balanço patrimonial acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário devidamente 
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 
equivalente.  
 
7.1.3.2.3. Quando se tratar de sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar federal nº 
123/2006 – Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte “SIMPLES”: deverá apresentar o 
Balanço e as Demonstrações Contábeis, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da licitante. 
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7.1.3.2.4. Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, essa deverá apresentar apenas o 
balanço de abertura, o qual deverá conter a identificação legível e assinatura do responsável contábil da 
empresa, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, bem como, ser 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro 
órgão equivalente.  
 
7.1.3.2.5. Os documentos referidos no subitem 7.1.3.1., limitar-se-ão ao último exercício social, no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos. 
 
7.1.3.2.6. Caso a escrituração contábil seja na forma eletrônica, deverá estar de acordo com o disposto na 
Resolução Conselho Federal de Contabilidade (CFC) nº 1.299/2010 e Instrução Normativa nº 107/2008 do 
Departamento Nacional de Registro de Comércio (DNRC), devendo ser apresentado: 
 
7.1.3.2.6.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis transcritas no Livro Diário Eletrônico, com os 
respectivos termos de abertura e de encerramento; 
 
7.1.3.2.6.2. Comprovante de entrega da Escrituração Contábil Digital ao SPED Contábil (Recibo de Entrega 
de Livro Digital), caso a empresa licitante utilize o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), 
considerando-se as disposições das Instruções Normativas da Receita Federal do Brasil. 
 
7.1.3.3. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não 
superior a 90 (noventa) dias da data designada para a apresentação do documento. 
 
7.1.4.  Qualificação Técnica (art. 67 da Lei federal nº 14.133/2021): 
 
7.1.4.1. Apresentar atestado ou declaração de capacidade técnica pertinente e compatível com o objeto 
licitado, comprovando a execução dos serviços objeto deste Edital. 

7.1.4.1.1. A empresa contratada deverá possuir comprovada capacidade técnica na execução de 
serviços de aerolevantamento, aerofotogrametria, geoprocessamento e estruturação de bases 
cartográficas digitais, mediante apresentação de atestados de capacidade técnica emitidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado que comprovem a realização de serviços similares em 
natureza e complexidade, conforme especificado abaixo: 

a) Certidão de Registro e Quitação de pessoa jurídica, dentro do prazo de validade, junto ao Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, em 
nome da licitante, com validade na data de recebimento dos documentos de habilitação e classificação. 

 
b) A empresa deverá comprovar que possui um engenheiro (agrimensor, civil ou cartógrafo) ou 
arquiteto, devidamente credenciado ao seu órgão de classe e legalmente habilitado, detentor de 
Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou pelo CAU, que comprove a 
responsabilidade técnica pela execução de serviços de engenharia similares e compatíveis com o 
objeto do presente edital. 
 
c) A empresa deverá comprovar experiência prévia na execução de serviços de mesma natureza e 
complexidade, mediante a apresentação de atestados de capacidade técnica emitidos por entidades 
públicas ou privadas, que comprovem  obrigatoriamente a execução dos itens a seguir: 
 
c.1) Confecção de base cartográfica Digital Georreferenciada, em uma área mínima de Km² e número 
de imóveis de 60% do objeto licitado. 

 
c.2) Implantação e treinamento de usuários em Sistema de Informações Geográficas (SIG) Desktop 

 
c.3) Implantação e treinamento de usuários em Sistema de Informações Geográficas (SIG) WEB  

 
c.4) Emissão de notificação dos imóveis com divergencia na área construida, contendo imagem aérea 
da residencia. 
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c.5) Elaboração Mapeamento móvel 360º em área urbana, em uma área mínima de Km² e número de 
imóveis de 60% do objeto licitado. 

 
c.6) Inscrição no Ministério da Defesa na categoria "A", "B" ou “C”, nos termos 
da Portaria n° 953/MD, de 16 de abril de 2014. 

 
7.1.4.1.2. Deverá comprovar que o software possui registro de patente junto ao INPI – Instituto Nacional 
de Propriedade Industrial. 

7.1.4.1.3. Declaração de que, caso seja vencedora, já devidamente habilitada, disponibilizará equipe 
técnica qualificada, composta por profissionais habilitados nas áreas de engenharia cartográfica, 
agrimensura, geoprocessamento ou áreas correlatas, bem como, de que possui equipamentos, 
softwares e tecnologias adequados para a realização de voos aerofotogramétricos, processamento 
das imagens e geração dos produtos cartográficos exigidos, no ato da assinatura do instrumento 
contratual.  

7.1.4.2. A qualificação técnica consiste no fornecimento de Atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, de que atua no ramo de fornecimento do objeto desta licitação e de que 
cumpriu, ou vem cumprindo, integralmente e de modo satisfatório contrato anteriormente mantido com o 
emitente do atestado, a fim de comprovar o fornecimento de objeto similar conforme descrito no termo de 
referência. 
 
7.1.4.3. Só serão considerados válidos os atestados em papel timbrado da entidade expedidora, com 
identificação do nome e endereço da entidade. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa 
física identificada pelo seu nome, cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à 
conferência pela Comissão Municipal de Licitação. 
 
7.2. DECLARAÇÕES: 
 
a) Declaração de endereço eletrônico (e-mail) e telefones de contato de acordo com Anexo relacionado à 
Declaração para Contato; 
 
b) Declaração de responsável para assinatura do Contrato, ou pelo recebimento da Autorização de 
Fornecimento; 
 
7.2.1. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a 
licitante às sanções previstas na Lei federal nº 14.133/21, conforme art. 155, inciso VIII. 
 
7.3. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  
 
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.  

7.3.1. Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Licitação poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 
registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.4. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 

7.4.1. Declarações de habilitação, conforme modelo do ANEXO V, constante neste Edital, que atendam 
os requisitos abaixo: 
 
a) que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei; 
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b) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específica; 
 
c) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas; 
 
d) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 
e) que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (em cumprimento do 
Disposto no Inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal);  
 
f) que até a presente data, inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a sua habilitação, estando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  
 
g) que os documentos apresentados por meio do sistema eletrônico são autênticos aos originais. 
 
h) que não possui servidor público ou agente político no quadro funcional da empresa licitante. 
 
7.4.2. Declarações exclusivas para microempresa ou empresa de pequeno porte (ME/EPP), conforme 
modelo do ANEXO VI, constante neste Edital, que atendam os requisitos abaixo: 

a) que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade 
cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar federal nº 123 de 14 de dezembro de 2006, como condição 
para aplicação do disposto no item 5.7.1 deste edital, observado o disposto no art. 4º, § 1º, da Lei 
federal nº 14.133, de 2021; 

b) que em observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, observado o disposto no 
art. 4º, § 2º, da Lei federal nº 14.133, de 2021. 
 
8. DAS VEDAÇÕES: 

 
8.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução do contrato, direta ou indiretamente:  

 
a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

 
b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

 
c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei federal nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

 
d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 
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e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 
de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, nos termos do art. 9º, §1º, da Lei federal nº 14.133, de 2021.  

 
8.2 O impedimento de que trata a alínea “a” do item 8.1, será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  

 
8.3 Durante a vigência do contrato é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, de 
acordo com o disposto no art. 48, parágrafo único, da Lei federal nº 14.133, de 2021. 

 
9. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:  

 
9.1 No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a utilização de 
sua chave e senha.  
 
9.2 O licitante poderá participar da sessão pública na Internet, mediante a utilização de sua chave de 
acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema 
eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante 
da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme subitem 3.3.2 
deste Edital. 

 
9.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo 
próprio do sistema eletrônico. 

 
9.4.  Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão 
disponíveis na Internet.  

 
10. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E DA ETAPA DE LANCES: 

 
10.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

 
10.2. Serão desclassificadas as propostas que:  

 
a) contiverem vícios insanáveis;  

 
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;  

 
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 
contratação;  

 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.  

 
10.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta 
mais bem classificada.  

 
10.4 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no 
edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o 
instrumento convocatório.  
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10.5 As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema eletrônico e o pregoeiro dará início à fase 
competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico. 

 
10.6 Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas, sendo 
aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com valores unitários e totais, com no máximo 
2 (duas) casas decimais após a vírgula, considerando as quantidades constantes no Anexo do Termo de 
Referência. 
 
10.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para duração 
da etapa competitiva, e as seguintes regras: 
 
10.7.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global, com no máximo duas casas decimais, sendo 
desprezadas as demais. 

 
10.7.2.  O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 
registro.  
 
10.7.3.  O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

 
10.7.4.  Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado. 

 
10.7.5. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

   
10.8. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 
licitantes que ela seja demonstrada. 

 
11. DO MODO DE DISPUTA: 

 
11.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações, observando as regras constantes no item 9. 

 
11.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários, quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
R$ 100,00 (cem reais). 

 
11.3 A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 

 
11.4. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se 
tratar de lances intermediários. 

 
11.5 Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente.  

 
11.6. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá 
assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução 
do melhor preço, mediante justificativa. 

 
11.7. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de 
lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 
sem prejuízo dos atos realizados.  
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11.8.  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro horas) 
após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico: www.bll.org.br. 

 
11.9. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do 
pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão. 

 
11.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta original. 
 
12. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 

 
12.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 
e 45 da Lei Complementar federal nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, 
preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado as declarações de que tratam 
os subitens 5.2.3 e 5.2.4 deste Edital. 

 
12.2. Entende-se como empate ficto, para fins da Lei Complementar federal nº 123/2006, aquelas 
situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% 
(cinco por cento) à proposta ou lance de menor valor, quando então serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada.  

 
12.3. Ocorrendo o empate ficto, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma:  

 
a) a beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, no 
prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, 
situação em que será declarada vencedora do certame; 
 
b) se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de 
menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de 
pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do subitem 12.1, 
deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea “a” deste subitem.  

 
12.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte, que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
 
12.5.  Em caso de empate entre duas ou mais propostas, e não havendo licitante que atenda ao subitem 
12.1, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, observado o disposto no art. 60, da Lei 
federal nº 14.133, de 2021: 

 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação;  

 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão ser utilizados registros 
cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras contratações; 

 
c) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

 
12.6. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:  

 
a) empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo; 

 
b) empresas brasileiras;  
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c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  
 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação de riscos, nos termos da Lei federal nº 12.187, de 
29 de dezembro de 2009.  
 
13. DA NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO:  

 
13.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, 
se for o caso, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 
 
13.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao julgamento 
da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que sejam solicitados 
pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no subitem 5.3 deste Edital.  
 
13.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da 
Administração.  

 
13.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

 
13.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.  
 
13.6 O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema eletrônico, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação 
da proposta. 

 
13.7 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo pregoeiro. 
 
13.8. Encerradas as negociações e considerada aceitável a oferta de menor valor, passará o Pregoeiro 
ao julgamento da habilitação observando as seguintes diretrizes:  
 
13.8.1. O Pregoeiro deverá efetuar consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
– CEIS, de modo a não admitir a permanência, no certame, de licitante declarada suspensa de participar 
em licitações, impedida de contratar com a Administração ou declarada inidônea.  
 
13.8.2. Essa verificação será registrada pelo Pregoeiro na ata da sessão pública, devendo ser anexados 
aos autos do processo administrativo respectivo os documentos obtidos por meio eletrônico, salvo 
impossibilidade devidamente certificada e justificada. 
 
13.9. O licitante vencedor, deverá apresentar a proposta/planilha readequada ao novo valor global 
proposto, aplicando esse percentual em todos os itens. 

 
14. DA VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO: 

 
14.1. Os documentos de habilitação, de que tratam o item 7, enviados nos termos do item 5.1.1, todos 
deste edital, serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto aos 
sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. 
 
14.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão 
tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferido pela 
Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. 
 
14.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em 
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
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14.3.1. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º): 
 
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e,  
 
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
 
14.4. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro ou a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
 
14.5.  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema eletrônico, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.  
 
14.6 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
 
14.7 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
14.8 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao 
Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, 
devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização. 
 
14.9 A beneficiária da Lei Complementar federal nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração 
exigida nos subitens 5.2.3 e 5.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de 
regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, 
que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única 
vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma 
motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 
 
14.10 Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências 
para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.  
 
14.11. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 2 (duas) 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, com as seguintes observações: 
 
a) ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo ser assinada pelo licitante ou seu representante legal;  
 
b) conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento; 
 
c) a proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à contratada, se for o caso;  
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d) todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta, marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a contratada;  
 
e) os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, valor unitário e valor global em 
algarismos, na forma do art. 12º, inciso II, da Lei federal nº 14.133/2021;  
 
f) ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros;   
 
g) a oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação;  
 
h) a proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante. 
 
14.12. As certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão 
não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da sessão deste 
Pregão. 
 
14.13. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso.  

 
15. DO RECURSO: 

 
15.1.  Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 
30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, em campo próprio do 
sistema. 
 
15.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 
direito. 
 
15.3.  Uma vez manifestado o interesse de interpor recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 
de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três 
dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
15.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se 
não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua 
motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos.  
 
15.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.  

 
15.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente, nos termos do art. 168, da Lei federal nº 14.133, de 2021.  

 
16. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO: 

 
16.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

 
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

 
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
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c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 
ilegalidade insanável;  
 
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.  

 
 

17. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 

17.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, do recebimento da nota fiscal 
aprovada pelo agente público responsável pela fiscalização do contrato e pelo Secretário Municipal 
solicitante, conforme subitem abaixo. 
 
17.1.1. O prazo para conclusão dos serviços e medições de pagamento está disposto no Cronograma 
Físico e Financeiro, Anexo II-B, sendo que os itens 1, 2, 3, e 4, serão realizados duas vezes, uma 
inicialmente e novamente à partir do 32 º mês da vigência do contrato. 
 
17.2. O pagamento será realizado, através do depósito do respectivo valor em conta corrente da agência 
bancária previamente informada pelo representante legal da empresa contratada.  

 
17.3. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice do IGPM 
do período, ou outro índice oficial, que melhor refletir a indexação inflacionária e vier a substituí-lo, e a 
Administração compensará a empresa contratada com juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, pro-rata 
tempore.  

 
17.4. Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da legislação que regula a 
matéria.  

 
17.5. A nota fiscal e/ou fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 
indicação do número do processo e o número do pregão, a fim de acelerar o trâmite de recebimento e 
posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

 
17.6. O preço será fixo e irreajustável, salvo as condições previstas na Lei federal nº 4.133/2021, e suas 
alterações, podendo haver reequilíbrio econômico e financeiro, desde que solicitado pela empresa 
interessada e aceito pela Administração municipal, devendo ser apresentados elementos que comprove o 
aumento dos insumos. 

 
18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 
18.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

 
a) dar causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

 
b) dar causa à inexecução parcial ou total do contrato, que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

 
d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

 
e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 
f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

 
g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
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h) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

 
i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

 
j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e, 

 
k) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
18.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 18.1 deste edital 
as seguintes sanções: 

 
a) advertência;  

 
b) multa de no mínimo, 0,5% (cinco décimos por cento) e, máximo, de 30% (trinta por cento) do valor do 
objeto licitado ou contratado;  

 
c) suspensão de licitar e impedimento de contratar, no âmbito da Administração Pública deste Município 
de Guariba, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;  

 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  
 
18.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 18.2. do presente Edital poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.  

 
18.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme 
previsto no item 18.2 do presente Edital.  

 
18.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

 
18.6. A aplicação das sanções previstas no item 18.2, deste Edital, não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 
18.7. Na aplicação da sanção prevista no item 18.2, alínea “b”, do presente Edital, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
 
18.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 18.2 do presente Edital, o 
licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

 
18.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela Comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

 
18.10. Serão indeferidas pela Comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  

 
18.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 
sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
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com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 
de análise jurídica prévia. 

 
18.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, exigidos, cumulativamente: 

 
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

 
b) pagamento da multa; 

 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 
licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 
inidoneidade; 

 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  

 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 
definidos neste artigo. 

 
18.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “g” e “k” do item 18.1 do presente Edital exigirá, 
como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa 
de integridade pelo responsável.  

 
19. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: 

 
19.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações 
poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública, por meio dos seguintes endereços eletrônicos: www.bll.org.br, e também pelo e-mail: 
pregaoeletronico@guariba.sp.gov.br. 

19.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas, até um dia útil 
anterior à data fixada para abertura da sessão pública, por meio dos seguintes endereços eletrônicos: 
Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL: www.bll.org.br, e também pelo e-mail: 
pregaoeletronico@guariba.sp.gov.br. 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  
 

20.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 
Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei federal nº 14.133/2021, sobre o valor 
inicial atualizado do contratado.  

 
20.2.  Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

 
20.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente 
licitação, por meio de agente público designado para tal função, conforme o disposto na Lei federal nº 
14.133/2021.  

 
20.4. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

 
20.5. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, do pregão eletrônico: 
www.bll.org.br, e no site deste Município de Guariba: www.guariba.sp.gov.br, podendo também ser lido 
ou obtidas cópias no Setor de Licitação, Atas e Contratos, no andar superior da sede executiva da 
Prefeitura Municipal de Guariba, na Avenida Evaristo Vaz, nº 1.190, centro, CEP 14840-051, Fone: (016) 
3251-9422., na cidade de Guariba, Estado de São Paulo.  
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20.6. Na análise da documentação e no julgamento das propostas comerciais, o pregoeiro poderá, a seu 
critério, solicitar o assessoramento jurídico ou técnico de órgãos ou de profissionais especializados. 

 
20.7. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e condições 
inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria. 

 
20.8. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município de 
Guariba revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 
comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e 
fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes. 

 
20.9. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, de 
modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado 
especificado e válido. 

 
20.10. Fica eleito o Foro da Comarca de Guariba, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer litígios 
oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 
privilegiado que seja.  

 
20.11. Integram este Edital, para todos os fins de direito e efeitos legais, os seguintes anexos:  
20.11.1 ANEXO I – Estudo Técnico Preliminar;  
20.11.2 ANEXO II – Termo de Referência; 
20.11.2.1 ANEXO II-A – Prova de Conceito; 
20.11.2.2 ANEXO II-B – Cronograma Físico e Financeiro; 
20.11.3 ANEXO III – Modelo de proposta; 
20.11.4 ANEXO IV – Declaração de Contato; 
20.11.5 ANEXO V – Declarações para Habilitação; 
20.11.6 ANEXO VI – Declarações para Empresas que se enquadram como ME-EPP; 
20.11.3 ANEXO VII – Minuta do Contrato; 
20.11.3.1- ANEXO LC-01 - Termo de Ciência e de Notificação. 
 

 
               Guariba (SP), 06 de maio de 2026. 

 
 
 
 
 

Francisco Dias Mançano Júnior 
Prefeito Municipal de Guariba 
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ANEXO I 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
 

O Município de Guariba, Estado de São Paulo, por meio do órgão gerenciador: a Secretaria Municipal de 
Administração, diante da necessidade de contratar os serviços de empresa de engenharia especializada em 
geoprocessamento para a geração de ortofotomosaico georreferenciado decorrente de mapeamento 
aerofotogramétrico através do voo, com extensão de 1 km a mais ao redor do perímetro urbano do Município 
de Guariba para atendimento da necessidade de adequação do Município à legislação vigente, especialmente 
no que se refere à modernização e integração das informações territoriais e cadastrais com o Sistema Nacional 
de Gestão de Informações Territoriais – SINTER e à emissão do Cadastro Imobiliário Brasileiro - CIB, pelo 

período de 36 meses, elabora o presente Estudo Técnico. 

 
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

O Município de Guariba enfrenta atualmente desafios relacionados à defasagem e inconsistências em seu 
cadastro imobiliário municipal, especialmente no que se refere à metragem construída dos imóveis, à 
correta classificação do uso do solo e à inexistência de registros atualizados de ampliações, reformas e 
edificações não declaradas pelos contribuintes. 

Tais inconsistências impactam diretamente na arrecadação do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), 
uma vez que a cobrança do tributo se baseia, entre outros fatores, na área construída e na correta 
classificação do imóvel. A subdeclaração ou a ausência de atualização cadastral resulta em perda de 
arrecadação e em tratamento desigual entre os contribuintes, comprometendo o princípio da justiça fiscal. 

Outro problema relevante diz respeito à falta de mapeamento territorial atualizado, o que dificulta a 
identificação de áreas irregulares, loteamentos clandestinos e ocupações informais. Essa limitação 
compromete as ações de fiscalização, o planejamento urbano e as políticas de regularização fundiária, 
reduzindo a capacidade do município de exercer controle adequado sobre o uso e ocupação do solo. 

O cadastro imobiliário urbano constitui ferramenta essencial para a gestão municipal, pois reúne informações 
físicas, territoriais e cadastrais dos imóveis, servindo de base para o cálculo de tributos como IPTU e ITBI, além 
de contribuir para a segurança jurídica dos proprietários e para o planejamento das políticas públicas 
municipais. 

Ademais, observa-se uma crescente necessidade de modernização e integração das informações 
territoriais, especialmente diante da implantação do Cadastro Imobiliário Brasileiro – CIB, que tem por 
finalidade centralizar informações de imóveis urbanos e rurais em âmbito nacional, por meio da atribuição de 
um código único para cada imóvel, promovendo maior controle fiscal e integração de dados entre municípios, 
cartórios e a Receita Federal do Brasil. 

Nesse contexto, torna-se necessária a modernização dos processos de levantamento e gestão das 
informações territoriais, incorporando tecnologias como georreferenciamento, mapeamento 
aerofotogramétrico e sistemas digitais de gestão territorial, capazes de garantir maior precisão, 
confiabilidade e integração das informações cadastrais. 

Diante desse cenário, justifica-se a contratação de empresa especializada em geoprocessamento, para a 
geração de ortofotomosaico georreferenciado, captura de imagens georreferenciadas em 360°, realização 
da vetorização das unidades imobiliárias e implantação de Sistema de Informações Geográficas (SIG) 
integrado ao Sistema Tributário Municipal. 

A contratação permitirá ao município obter uma base cartográfica atualizada e precisa, possibilitando: 
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a) a atualização do cadastro imobiliário municipal, com maior precisão das áreas construídas e 
características dos imóveis; 
b) a melhoria na arrecadação tributária por meio da correção de inconsistências cadastrais; 
c) o fortalecimento das ações de fiscalização urbana e identificação de ocupações irregulares; 
d) o aprimoramento do planejamento urbano e das políticas públicas territoriais; 
e) a integração das informações territoriais ao sistema tributário municipal, permitindo maior automação e 
eficiência nos processos administrativos. 

Dessa forma, a modernização do cadastro imobiliário e a implementação de ferramentas tecnológicas de 
geoprocessamento contribuirão para uma gestão territorial mais eficiente, transparente e integrada, 
fortalecendo a capacidade administrativa do município e promovendo maior equidade na arrecadação 
tributária. 

2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL      

Esclarece-se que o referido objeto não constou na previsão inicial do PAC, tendo em vista tratar-se de serviço 
de elevado custo, cuja viabilidade dependia de análise e manifestação de outros departamentos da 
Administração Municipal, especialmente quanto à disponibilidade e liberação de recursos orçamentários 
necessários à sua execução. 

Diante da necessidade de adequação do Município às exigências da legislação vigente que instituiu o Sistema 
Nacional de Gestão de Informações Territoriais (SINTER) e o Cadastro Imobiliário Brasileiro (CIB), cuja 
implementação passará a ser exigida dos municípios a partir de janeiro de 2.027, houve deliberação favorável 
para a realização do referido projeto ainda no presente exercício, com a consequente liberação dos recursos 
necessários. 
 
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

A contratação deverá ser realizada junto à empresa especializada na prestação de serviços de 
geoprocessamento, aerofotogrametria e estruturação de bases cartográficas digitais, que possua 
capacidade técnica e operacional para execução dos serviços descritos neste Estudo Técnico. 

A empresa contratada deverá comprovar qualificação técnica compatível com o objeto da contratação, 
mediante apresentação de atestados de capacidade técnica emitidos por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado que comprovem a execução de serviços semelhantes em características, complexidade e finalidade. 

Os serviços deverão ser executados com a utilização de equipamentos, tecnologias e softwares adequados 
às atividades de levantamento aerofotogramétrico, processamento de imagens, georreferenciamento e 
estruturação de base cartográfica, garantindo a qualidade, precisão e confiabilidade dos produtos gerados. 

A contratada deverá observar todas as normas técnicas aplicáveis aos serviços de aerolevantamento, 
geoprocessamento e cartografia, bem como as disposições legais e regulamentares vigentes relacionadas à 
atividade. 

Os produtos gerados deverão ser entregues em formatos digitais compatíveis com sistemas de 
geoprocessamento amplamente utilizados, possibilitando sua integração com os sistemas informatizados 
utilizados pela Administração Municipal, especialmente o sistema tributário e o cadastro imobiliário. 

A empresa contratada será responsável por fornecer todos os recursos humanos, equipamentos, 
softwares, logística e demais meios necessários à plena execução dos serviços, bem como garantir a 
qualidade técnica das informações produzidas. 

A execução dos serviços deverá ocorrer em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de 
execução, garantindo a entrega dos produtos dentro das condições e especificações definidas pela 
Administração. 
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A contratada deverá assegurar suporte técnico durante a implantação do sistema e durante o período de 
treinamento dos servidores municipais, garantindo o adequado funcionamento das ferramentas 
disponibilizadas. 

A empresa deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no processo licitatório, especialmente no que se refere à regularidade fiscal, 
trabalhista e previdenciária, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021. 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

A estimativa das quantidades a serem contratadas foi definida com base na extensão da área urbana do 
Município de Guariba, bem como na necessidade de atualização do cadastro territorial e na abrangência dos 
serviços necessários para a adequada execução do objeto, considerando ainda que o Município possui 
aproximadamente 19.000 cadastros imobiliários registrados em sua base cadastral, os quais demandam 
análise, atualização e compatibilização das informações. 

Para fins de planejamento da contratação, considera-se a execução dos seguintes serviços e produtos: 

I – Levantamento aerofotogramétrico abrangendo toda a área urbana do município, incluindo faixa adicional 
de aproximadamente 1 (um) quilômetro ao redor do perímetro urbano, visando garantir maior precisão e 
continuidade cartográfica; 

II – Geração de ortofotomosaico georreferenciado de alta resolução correspondente à área levantada; 

III – Captura de imagens georreferenciadas em 360° de todas as vias públicas situadas no perímetro urbano 
do município; 

IV – Vetorização das unidades imobiliárias localizadas na área urbana, contemplando a delimitação das 
áreas e limites de cada imóvel; 

V – Implantação de Sistema de Informações Geográficas (SIG) integrado ao sistema tributário municipal, 
incluindo a disponibilização das bases cartográficas produzidas; 

VI – Treinamento e capacitação de servidores municipais para utilização das ferramentas e gestão das 
informações territoriais. 

As quantidades definitivas poderão ser ajustadas durante a execução contratual, desde que respeitados os 
limites legais e a necessidade administrativa, considerando eventuais atualizações no perímetro urbano ou na 
base cadastral do município. 

A estimativa apresentada tem por finalidade dimensionar adequadamente o objeto da contratação, 
garantindo que os serviços atendam integralmente às necessidades da Administração Municipal quanto à 
atualização do cadastro imobiliário, modernização da gestão territorial e integração das informações ao sistema 
municipal. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

Após a realização do levantamento de mercado, etapa que consiste na análise das alternativas disponíveis e 
na justificativa técnica e econômica da solução a ser contratada, conforme previsto no inciso V do §1º do art. 18 
da Lei nº 14.133/2021, constatou-se que o atendimento das necessidades identificadas neste estudo demanda 
a contratação de empresa especializada, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto pretendido. 

Para subsidiar a análise, foram examinadas contratações semelhantes realizadas por outros Municípios e 
órgãos públicos, por meio de consultas a editais e processos licitatórios disponíveis em bases públicas, com o 
objetivo de verificar a existência de metodologias, tecnologias ou soluções inovadoras que pudessem 
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atender de forma mais eficiente às demandas da Administração Municipal. A análise demonstrou que não há 
variações significativas quanto à forma de execução do objeto, especialmente no que se refere às 
atribuições e responsabilidades da empresa contratada, observando-se apenas diferenças relacionadas à 
modalidade de licitação adotada, conforme as particularidades e permissões normativas aplicáveis a cada 
caso. 

Verificou-se ainda que, de forma predominante, os órgãos públicos que executaram serviços 
semelhantes optaram pela contratação de empresas terceirizadas, justamente em razão da necessidade 
de conhecimento técnico especializado, utilização de tecnologias específicas e estrutura operacional adequada 
para a execução das atividades. 

No caso da Administração Municipal, destaca-se que o quadro funcional atualmente existente não dispõe 
de corpo técnico especializado, tampouco de equipamentos, tecnologias e estrutura operacional 
necessários para a execução adequada dos serviços pretendidos. Dessa forma, a execução direta pela 
Prefeitura mostra-se inviável sob os aspectos técnico, operacional e econômico, reforçando a necessidade 
de contratação de empresa especializada. 

Diante desse cenário, verifica-se que o serviço objeto deste Estudo Técnico Preliminar constitui prática 
comum na Administração Pública, sendo amplamente adotado por órgãos das diferentes esferas 
governamentais. Ademais, identificou-se ampla disponibilidade de empresas capacitadas no mercado, 
aptas a prestar o serviço conforme os requisitos técnicos e administrativos estabelecidos neste documento, o 
que reforça a viabilidade, competitividade e adequação da futura contratação para o atendimento do 
interesse público. 

6. ESTIMATIVA DE VALOR:  

A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base em pesquisa de preços realizada junto ao 
mercado, mediante solicitação de orçamentos a três empresas especializadas cujo ramo de atividade é 
compatível com o objeto pretendido. 

Após o recebimento das propostas, foi realizada análise comparativa dos valores apresentados, sendo adotada 
como referência a média aritmética dos orçamentos obtidos, procedimento que possibilita a definição de um 
valor estimado compatível com os preços praticados no mercado. 

O método adotado busca garantir maior confiabilidade e razoabilidade na estimativa, assegurando que o valor 
de referência reflita a realidade do setor e contribua para a realização de uma contratação vantajosa para a 
Administração Pública, em conformidade com os princípios da economicidade, eficiência e planejamento, 
previstos na Lei nº 14.133/2021. 

Ressalta-se que o valor apurado nesta etapa possui caráter estimativo, servindo exclusivamente como 
parâmetro para o planejamento da contratação e para a verificação da disponibilidade orçamentária, sendo que 
o valor efetivamente contratado será definido ao final do procedimento licitatório, com a seleção da proposta 
mais vantajosa para a Administração. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:  

A solução identificada como mais vantajosa para o atendimento das necessidades da Administração Municipal 
consiste na contratação de empresa especializada em geoprocessamento e aerolevantamento, destinada 
à execução de serviços técnicos voltados à atualização e modernização do cadastro imobiliário municipal, por 
meio da geração de base cartográfica digital georreferenciada e integração com o sistema tributário municipal. 

A contratação terá prazo de vigência de até 36 (trinta e seis) meses, podendo ser prorrogada a critério da 
Administração, desde que demonstrada a manutenção da vantajosidade da proposta e observadas as 
disposições legais aplicáveis. 
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A solução proposta contempla todas as etapas necessárias para a coleta, processamento, organização e 
disponibilização das informações geoespaciais, permitindo ao município dispor de uma base territorial 
atualizada e confiável para fins de planejamento urbano, fiscalização, gestão territorial e aprimoramento da 
arrecadação tributária. 

Considerando o ciclo de vida da solução, a empresa contratada deverá fornecer não apenas os produtos 
técnicos decorrentes do aerolevantamento e do processamento das informações, mas também realizar a 
implantação, integração e suporte técnico da plataforma tecnológica, assegurando o pleno funcionamento 
das ferramentas e sistemas durante a execução contratual. 

Etapas que compõem a solução 

Mapeamento Aerofotogramétrico e Geração de Ortofotomosaico Georreferenciado 

- O projeto prevê a realização de voos com aeronaves ou drones equipados com sensores de alta precisão 
para capturar imagens detalhadas de todo o perímetro urbano do município, bem como de uma faixa adicional 
de aproximadamente 1 km em seu entorno. 

- As imagens capturadas serão processadas por meio de técnicas de aerofotogrametria digital para geração de 
Ortofotomosaico Georreferenciado, consistindo em imagem ortorretificada de alta resolução, livre de 
distorções geométricas e apta à realização de medições precisas de áreas, limites e edificações. 

- A base cartográfica gerada permitirá a obtenção de informações territoriais confiáveis, essenciais para 
atividades de planejamento urbano, regularização fundiária, fiscalização de obras e gestão territorial. 

 

Captura de Imagens Georreferenciadas em 360° das Vias e Unidades Imobiliárias 

- A solução contempla ainda a captura de imagens georreferenciadas em 360° das vias públicas e das 
unidades imobiliárias, proporcionando uma visão detalhada da infraestrutura urbana e das características 
externas dos imóveis. 

- Essas imagens serão integradas à plataforma tecnológica disponibilizada pela empresa contratada, 
permitindo visualização e análise detalhada de cada ponto do território municipal, auxiliando a 
Administração na tomada de decisões e na gestão dos ativos urbanos. 

 

Vetorização das Unidades Imobiliárias 

- A partir das imagens obtidas no aerolevantamento será realizada a vetorização das unidades imobiliárias, 
processo que consiste na conversão das informações visuais em dados vetoriais digitais estruturados. 

- Esse procedimento permitirá a identificação dos contornos de lotes, edificações e demais elementos 
relevantes do território municipal, possibilitando a criação de base cadastral geoespacial atualizada e 
estruturada. 

- Os dados vetoriais gerados contribuirão para o aprimoramento do cadastro imobiliário municipal, 
permitindo maior precisão na identificação de áreas construídas, ampliações não declaradas e demais 
informações relevantes para fins de gestão urbana e tributária. 

 

Sistema de Informações Geográficas (SIG) Integrado ao Sistema Tributário Municipal 

- A empresa contratada deverá disponibilizar um Sistema de Informações Geográficas (SIG) especializado 
para gestão de dados georreferenciados, integrado ao sistema tributário municipal, especialmente ao módulo 
de cadastro imobiliário. 
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- O SIG permitirá a visualização, consulta e análise das informações geoespaciais, possibilitando a 
geração de relatórios, cruzamento de dados e apoio à tomada de decisões relacionadas ao planejamento 
urbano, fiscalização e gestão tributária. 

- A solução deverá contemplar a cessão de licença de uso definitiva do sistema, permitindo ao município a 
utilização contínua da plataforma sem a necessidade de pagamentos periódicos de licenciamento. 

- Durante a execução contratual, a empresa contratada deverá assegurar a implantação da solução, 
integração com os sistemas existentes e suporte técnico necessário, garantindo o pleno funcionamento 
da ferramenta e a adequada utilização pela Administração Municipal. 

 

Classificação dos Imóveis com Base em Critérios Pré-definidos 

- A solução incluirá a classificação das unidades imobiliárias, conforme critérios previamente definidos pelo 
Município de Guariba/SP, tais como área construída, tipo de uso do imóvel (residencial, comercial ou 
industrial), padrão construtivo e demais características relevantes. 

- Essas informações contribuirão para a atualização e qualificação do cadastro imobiliário municipal, 
permitindo maior precisão na categorização dos imóveis e na aplicação da legislação tributária municipal. 

 

Suporte técnico e atualização cadastral. 

 

A empresa contratada deverá realizar suporte técnico do sistema e serviço de atualização de dados no Sistema 
de Informações Geográficas (SIG) da Prefeitura Municipal, com base nas informações sobre os imóveis da 
cidade que tiveram atualização cadastral fornecidos pela prefeitura. 

 
Forma de contratação da solução 

- A contratação da solução será realizada por meio de procedimento licitatório na modalidade Pregão, na 
forma eletrônica, em razão de o objeto consistir na prestação de serviços cujos padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos no edital. 

- A adoção do pregão eletrônico possibilita maior competitividade entre empresas especializadas, 
garantindo ampla participação de fornecedores e favorecendo a obtenção da proposta mais vantajosa para a 
Administração. 

- Ademais, a modalidade proporciona maior transparência, celeridade e eficiência no processo de 
contratação, uma vez que todas as etapas do certame são realizadas em ambiente eletrônico, permitindo 
acompanhamento pelos órgãos de controle e pela sociedade. 

- Ressalta-se que, conforme verificado no levantamento de mercado realizado, não foram identificadas 
restrições à competitividade, havendo diversas empresas especializadas aptas à execução dos serviços 
objeto da contratação. 

Dessa forma, conclui-se que a contratação de empresa especializada em geoprocessamento, mediante 
Pregão Eletrônico, representa a solução mais adequada para atender às necessidades da Administração 
Municipal. 

8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
Nos termos da legislação aplicável, foi analisada a possibilidade de parcelamento do objeto da contratação, 
com o objetivo de ampliar a competitividade e possibilitar a participação de um maior número de fornecedores 
no processo licitatório. Entretanto, após análise técnica da natureza dos serviços a serem contratados, 
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verificou-se que o parcelamento não se mostra viável, uma vez que as atividades previstas — tais como 
aerolevantamento, geração de ortofotomosaico georreferenciado, captura de imagens georreferenciadas em 
360°, vetorização das unidades imobiliárias, implantação de Sistema de Informações Geográficas (SIG) e 
integração com o sistema tributário municipal — possuem caráter interdependente e complementar, devendo 
ser executadas de forma integrada para garantir a consistência e a confiabilidade dos resultados. 

A execução dessas etapas por empresas distintas poderia ocasionar incompatibilidades técnicas, 
divergências metodológicas, dificuldades na integração dos dados geoespaciais e aumento dos custos 
operacionais, além de comprometer a qualidade das informações geradas e a eficiência da solução como um 
todo. Ademais, a contratação de uma única empresa responsável por todas as fases do projeto possibilita 
maior padronização metodológica, melhor coordenação das atividades, integração adequada das bases 
de dados e clara atribuição de responsabilidade técnica pelos produtos entregues. 

Dessa forma, conclui-se que o não parcelamento do objeto da contratação constitui a alternativa mais 
adequada para atender às necessidades da Administração Municipal, garantindo maior eficiência na execução 
dos serviços, melhor gerenciamento contratual e maior segurança técnica na entrega dos resultados 
esperados. 

 
9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

 
A contratação da solução proposta tem como objetivo principal promover a modernização, atualização e 
qualificação do cadastro imobiliário municipal, por meio da utilização de tecnologias de geoprocessamento 
e aerofotogrametria, garantindo maior precisão, confiabilidade e atualização das informações territoriais do 
município. A iniciativa permitirá que o cadastro reflita de forma fiel a realidade das construções existentes, 
assegurando maior justiça e equidade na gestão tributária, com imóveis devidamente identificados e 
cadastrados conforme suas características reais. 

Além disso, a atualização cadastral possibilitará a integração das informações municipais ao Sistema 
Nacional de Gestão de Informações Territoriais (SINTER), viabilizando a geração do Cadastro Imobiliário 
Brasileiro (CIB), conhecido como o “CPF dos imóveis”, em conformidade com as exigências da legislação 
vigente. 

Com a implantação dessa base territorial estruturada e integrada, o município passará a dispor de informações 
mais completas e confiáveis para gestão territorial, planejamento urbano e fiscalização, além de 
proporcionar maior eficiência administrativa e segurança jurídica. Como consequência direta, espera-se 
também o aperfeiçoamento da arrecadação tributária municipal, especialmente no que se refere ao IPTU, 
decorrente da correção de inconsistências cadastrais e da identificação de áreas construídas não registradas, 
promovendo assim maior justiça fiscal e sustentabilidade financeira para a Administração Pública. 

 
10. PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS 

Após análise das condições administrativas, técnicas e operacionais necessárias à implementação da solução 
proposta, não foram identificadas providências prévias relevantes a serem adotadas pela Administração 
Municipal para viabilizar a contratação. 

Ressalta-se que a execução dos serviços será realizada pela empresa contratada, a qual deverá dispor de 
equipe técnica especializada, equipamentos adequados e tecnologias necessárias para a plena 
execução das atividades previstas. Dessa forma, não se verifica a necessidade de adequações estruturais, 
aquisição de equipamentos ou capacitações prévias por parte da Administração para o início da execução 
contratual. 

Eventuais ajustes operacionais, bem como o acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços, 
serão realizados pelos setores competentes da Administração Municipal, no âmbito da gestão e fiscalização do 
contrato. 
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11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU ITERDEPENDENTES 

 
Não há no momento contratação interdependente ou correlata à que se refere este estudo. 

 

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
 

Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providencias prévias no âmbito da 
Administração. 
 

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO  
 

Com base nas análises apresentadas e, especialmente, na solução de mercado identificada como mais 
adequada, conclui-se que a contratação mostra-se plenamente viável e necessária para o adequado 
atendimento das demandas e dos interesses da Administração Pública. As informações e 
levantamentos constantes neste estudo fornecem subsídios técnicos suficientes para a tomada de decisão 
administrativa, assegurando a observância dos princípios da razoabilidade, eficiência, legalidade e 
economicidade, bem como a definição adequada das especificações do objeto e da estimativa de preços, 
garantindo que a futura contratação atenda ao interesse público de forma eficiente e vantajosa para a 
Administração. 

 
 
 
Responsáveis pela elaboração deste estudo técnico preliminar  
 
Nome: Andrei Cruzato 
Cargo: Chefe de Setor de Cadastro 

            Fiscal do Contrato 

 
Nome: Gilberto Peixoto 
Cargo: Diretor do Departamento de Lançadoria 
            Gestor do Contrato 

 

De acordo, aprovo o Estudo Técnico Preliminar: 

Carlos Augusto Belintani 
Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO II 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1- DEFINIÇÃO DO OBJETO  

 Contratação de empresa de Engenharia especializada em geoprocessamento para a geração de 
Ortofotomosaico Georreferenciado decorrente de mapeamento aerofotogramétrico através do voo, com 
extensão de 1 km a mais ao redor do perímetro urbano do Município de Guariba/SP; imagens 
georreferenciadas (360°) das vias e das unidades, vetorização das unidades imobiliárias, e fornecimento de 
cessão de Licença de Uso de Sistema de Informações Geográficas (SIG), totalmente integrado ao cadastro 
imobiliário municipal, com integração obrigatória ao CIB – cadastro imobiliário brasileiro e ao SINTER – 
Sistema Nacional de Gestão de Informações Territoriais, em conformidade com a legislação vigente, de forma 
a possibilitar a emissão do Cadastro Imobiliário Brasileiro (CIB) para cada imóvel, incluindo serviços de 
Implantação e Treinamento, para o Município de Guariba/SP, por 36 meses, sendo possível sua prorrogação 
por igual período. 

 
 

2- FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

 A presente contratação fundamenta-se nos Estudos Técnicos Preliminares (ETP) elaborados pela 
Administração Municipal, nos quais foram analisadas as necessidades institucionais, as possíveis soluções 
disponíveis no mercado e a viabilidade técnica da contratação. Os estudos demonstraram que a adoção de 
tecnologias de levantamento aerofotogramétrico e estruturação de base cartográfica digital constitui a solução 
mais adequada para o aprimoramento da gestão territorial do Município de Guariba. 

 A contratação tem por objetivo atender à necessidade de modernização e aprimoramento da gestão 
territorial municipal, permitindo à Administração dispor de informações geoespaciais atualizadas, precisas e 
confiáveis acerca das unidades imobiliárias e da malha viária urbana. Tais informações são essenciais para 
subsidiar as atividades de planejamento urbano, gestão cadastral, arrecadação tributária, fiscalização 
municipal, regularização fundiária e tomada de decisões administrativas, contribuindo para maior eficiência na 
gestão pública. 

 O objeto da contratação compreende a execução de mapeamento aerofotogramétrico por meio de 
sobrevoo em todo o perímetro urbano do Município, incluindo uma faixa adicional de aproximadamente 1 (um) 
quilômetro ao redor desse perímetro, a fim de garantir maior abrangência e precisão no levantamento 
cartográfico. Como resultado do levantamento, deverá ser gerado ortofotomosaico georreferenciado de alta 
resolução, bem como imagens panorâmicas em 360° das vias públicas e das unidades imobiliárias, permitindo 
a visualização detalhada do território municipal. 

 Além disso, a empresa contratada deverá realizar a vetorização das unidades imobiliárias, 
possibilitando a estruturação e atualização do cadastro territorial municipal, com a organização das 
informações em base cartográfica digital compatível com os sistemas de gestão utilizados pela Administração. 
O escopo da contratação também inclui treinamento e capacitação da equipe técnica municipal, de modo a 
assegurar a correta utilização das ferramentas disponibilizadas e a continuidade operacional das soluções 
implantadas. 

 A implementação desse projeto proporcionará ao Município instrumentos tecnológicos capazes de 
ampliar a eficiência administrativa, fortalecer o cadastro imobiliário municipal, melhorar o controle do uso e 
ocupação do solo e aumentar a transparência na gestão territorial, refletindo positivamente no planejamento 
urbano e na arrecadação tributária. 

 Ressalta-se, ainda, que a contratação atende à necessidade de adequação às exigências legais e 
normativas vigentes, especialmente no que se refere à integração das informações territoriais municipais ao 
SINTER, instituído para promover a interoperabilidade de dados territoriais entre os entes federativos, bem 
como à viabilização da geração do Cadastro Imobiliário Brasileiro – CIB, conforme diretrizes estabelecidas pela 
Receita Federal do Brasil. 
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 Dessa forma, a inexistência de base cartográfica atualizada e integrada compromete a eficiência da 
gestão pública municipal, dificultando o cumprimento das obrigações legais, o planejamento territorial e a 
correta identificação das unidades imobiliárias. Nesse contexto, a presente contratação mostra-se necessária, 
adequada e alinhada ao interesse público, visando aprimorar a governança territorial e promover maior 
eficiência na administração municipal. 

3- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
  

A escolha da solução que envolve a contratação de uma empresa especializada em geoprocessamento para a 
geração de um Ortofotomosaico Georreferenciado, imagens georreferenciadas (360°), vetorização das 
unidades imobiliárias, e cessão de Licença de Uso de um Sistema de Informações Geográficas (SIG) integrado 
ao Sistema Tributário Municipal está fundamentada em justificativas técnicas e econômicas que visam atender 
às necessidades estratégicas e operacionais do Município de Guariba, sendo: 

 
Justificativa Técnica 
 

a) Precisão e Atualização dos Dados: O uso de mapeamento aerofotogramétrico, associado à 
tecnologia de geoprocessamento, permite a coleta de dados extremamente precisos sobre o 
território. A geração de um Ortofotomosaico Georreferenciado é uma ferramenta 
indispensável para obter imagens ortorretificadas de alta resolução, eliminando distorções e 
garantindo informações atualizadas sobre as áreas urbanas e seu entorno. Este nível de 
precisão é impossível de ser obtido por métodos tradicionais de levantamento topográfico e 
cartográfico. 

b) Imagens 360° Georreferenciadas: A obtenção de imagens em 360° georreferenciadas das 
vias públicas e das unidades imobiliárias fornecerá uma visão detalhada do espaço urbano, 
permitindo inspeções remotas, planejamento urbano mais eficiente e a identificação de 
infraestruturas e imóveis de forma clara. Essas imagens auxiliam na tomada de decisões 
rápidas e embasadas, sem a necessidade de deslocamentos constantes das equipes de 
fiscalização. 

c) Vetorização das Unidades Imobiliárias: A vetorização transforma as imagens e os dados 
coletados em informações digitais, permitindo a identificação precisa de cada unidade 
imobiliária. Isso garante que as áreas construídas, os limites dos terrenos e as características 
dos imóveis sejam corretamente registrados e atualizados no cadastro imobiliário, 
viabilizando a cobrança justa de tributos e contribuindo para a regularização fundiária. 

d) Integração com o Sistema Tributário: A integração de um Sistema de Informações 
Geográficas (SIG) com o Sistema Tributário Municipal permitirá uma gestão centralizada e 
automatizada dos dados espaciais e tributários. Isso trará maior eficiência e agilidade ao 
processamento de informações e à geração de relatórios, além de minimizar erros e 
inconsistências que frequentemente ocorrem em processos manuais. Essa solução também 
possibilitará a melhoria do planejamento urbano e da fiscalização, especialmente em áreas 
de expansão ou ocupação irregular. 

e) Treinamento e Capacitação Técnica: A inclusão do serviço de treinamento e capacitação 
dos servidores municipais no uso da tecnologia garantirá que o sistema seja utilizado de 
forma otimizada, assegurando a continuidade e a atualização dos dados sem a necessidade 
de depender exclusivamente da empresa contratada, promovendo maior autonomia e 
eficiência na gestão pública. 
 

Justificativa Econômica 
 
a) Otimização da Arrecadação Tributária: A atualização e a precisão dos dados imobiliários, 

obtidos por meio do mapeamento aerofotogramétrico e da vetorização, resultarão em uma 
base de informações mais confiável para a cobrança de tributos, como o Imposto Predial e 
Territorial Urbano (IPTU). Ao corrigir inconsistências no cadastro e identificar áreas não 
tributadas ou subavaliadas, o município poderá aumentar sua arrecadação de forma justa e 
eficiente, o que justifica o investimento na solução. 

b) Redução de Custos Operacionais: A integração do SIG com o sistema tributário 
automatiza diversas tarefas administrativas que atualmente demandam tempo e recursos 
humanos. A redução de processos manuais, a eliminação de erros e a centralização das 
informações permitem a otimização do trabalho das equipes técnicas e de fiscalização, 
resultando em economia de tempo e de recursos financeiros a médio e longo prazo. 
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c) Melhoria na Gestão Territorial: Com uma visão clara e atualizada do território, o município 
poderá planejar e executar políticas públicas com maior eficiência. A correta identificação de 
áreas urbanas e rurais, bem como a regularização de imóveis, evita ocupações irregulares e 
conflitos fundiários, reduzindo custos futuros com regularizações, disputas jurídicas e 
intervenções urbanas corretivas. 

d) Custo-Benefício da Solução Tecnológica: Embora o investimento inicial para a 
contratação de uma empresa especializada e a implantação do SIG seja significativo, a 
solução proposta apresenta uma excelente relação custo-benefício a longo prazo. A 
economia gerada pela otimização dos processos administrativos, pela redução de erros na 
arrecadação de tributos e pela diminuição da dependência de processos manuais supera o 
custo da implantação. Além disso, a cessão de Licença de Uso por prazo definitivo do SIG 
elimina a necessidade de renovação de licenças anuais, gerando economia futura para o 
município. 

e) Eficiência no Planejamento Urbano: A tecnologia permitirá um acompanhamento mais 
preciso do crescimento urbano e das mudanças no uso do solo, facilitando o planejamento 
de infraestrutura e serviços públicos. Com dados georreferenciados e atualizados, o 
município pode prever demandas futuras e evitar desperdícios de recursos em áreas de 
menor prioridade. 
 

Portanto, a solução proposta oferece uma modernização robusta e necessária para a administração pública de 
Guariba-SP, contribuindo para uma gestão mais eficiente, precisa e economicamente vantajosa do território e 
dos recursos tributários. 

 
4- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 Os requisitos para a contratação de empresa especializada em geoprocessamento para a geração de 
ortofotomosaico georreferenciado e serviços correlatos devem assegurar a adequada execução técnica do 
objeto, garantindo a qualidade, precisão e confiabilidade dos dados produzidos, bem como a plena integração 
das informações ao cadastro imobiliário municipal. 

 Nesse sentido, a empresa contratada deverá possuir comprovada capacidade técnica na execução 
de serviços de aerolevantamento, aerofotogrametria, geoprocessamento e estruturação de bases cartográficas 
digitais, mediante apresentação de atestados de capacidade técnica emitidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado que comprovem a realização de serviços similares em natureza e complexidade, conforme 
especificado abaixo: 

- Certidão de Registro e Quitação de pessoa jurídica, dentro do prazo de validade, junto ao Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, em nome 
da licitante, com validade na data de recebimento dos documentos de habilitação e classificação. 

 
- A empresa deverá possuir um engenheiro (agrimensor, civil ou cartógrafo) ou arquiteto, devidamente 
credenciado ao seu órgão de classe e legalmente habilitado, detentor de Certidão de Acervo Técnico - CAT, 
expedida pelo CREA ou pelo CAU, que comprove a responsabilidade técnica pela execução de serviços de 
engenharia similares e compatíveis com o objeto do presente termo; 

- A empresa deverá comprovar experiência prévia na execução de serviços de mesma natureza e 
complexidade, mediante a apresentação de atestados de capacidade técnica emitidos por entidades públicas 
ou privadas, que comprovem  obrigatoriamente a execução dos itens a seguir: 

- Confecção de base cartográfica Digital Georreferenciada, em uma área mínima de Km² e número de 
imóveis de 60% do objeto licitado. 

 
- Implantação e treinamento de usuários em Sistema de Informações Geográficas (SIG) Desktop 

 
- Implantação e treinamento de usuários em Sistema de Informações Geográficas (SIG) WEB  

 
- Emissão de notificação dos imóveis com divergencia na área construida, contendo imagem aérea da 
residencia  
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- Elaboração Mapeamento móvel 360º em área urbana, em uma área mínima de Km² e número de imóveis de 
60% do objeto licitado. 

 
- Inscrição no Ministério da Defesa na categoria "A", "B" ou “C”, nos termos 
da Portaria n° 953/MD, de 16 de abril de 2014. 

 
- Deverá comprovar que o software possui registro de patente junto ao INPI – Instituto Nacional de 
Propriedade Industrial. 

 Além disso, a contratada deverá dispor de equipe técnica qualificada, composta por profissionais 
habilitados nas áreas de engenharia cartográfica, agrimensura, geoprocessamento ou áreas correlatas, bem 
como possuir equipamentos, softwares e tecnologias adequados para a realização de voos 
aerofotogramétricos, processamento das imagens e geração dos produtos cartográficos exigidos. 

 Os serviços deverão ser executados em conformidade com as normas técnicas aplicáveis ao 
mapeamento e georreferenciamento, garantindo precisão cartográfica adequada, compatibilidade com 
Sistemas de Informações Geográficas (SIG) e plena integração com o cadastro imobiliário municipal, 
possibilitando a utilização das informações para fins de planejamento urbano, fiscalização territorial, gestão 
administrativa e aprimoramento da arrecadação tributária. 

 Além disso, a licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar deverá realizar prova de 
conceito do sistema ofertado, conforme critérios estabelecidos no Anexo II-A, no prazo de até 03 (três) dias 
antes da homologação do certame, perante Comissão Avaliadora designada pela Prefeitura, com a 
finalidade de comprovar que a solução tecnológica apresentada atende integralmente aos requisitos e 
funcionalidades previstos neste Termo de Referência. 

 Poderão participar do certame as empresas que atenderem a todas as exigências previstas no edital e 
em seus anexos, inclusive quanto à documentação de habilitação, observando-se as disposições e benefícios 
aplicáveis às microempresas e empresas de pequeno porte, conforme a Lei Complementar nº 123, 
atualizada pela Lei Complementar nº 147. 

 A empresa deverá comprovar habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação 
econômico-financeira e qualificação técnica, nos termos da legislação vigente. 

 Não poderão participar do procedimento licitatório interessados que se encontrem em situação de 
falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação, bem como aqueles que se enquadrem nas 
demais vedações previstas no art. 14 da Lei nº 14.133, ou que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, ou ainda punidos com suspensão do direito de licitar e contratar 
com a Prefeitura Municipal de Guariba/SP. 

 Por fim, os produtos gerados deverão atender aos padrões necessários para permitir a integração das 
informações territoriais ao Sistema Nacional de Gestão de Informações Territoriais (SINTER) e possibilitar a 
geração do Cadastro Imobiliário Brasileiro (CIB), contribuindo para a padronização e modernização da base 
cadastral do Município, em conformidade com a legislação vigente e com as boas práticas de gestão territorial 
na Administração Pública. 

5- MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

O prazo de execução dos serviços começará a fluir a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte ao do 
recebimento da Ordem de Serviço, a ser emitido pelo Setor de Compras ou pelo setor requisitante da Prefeitura 
Municipal de Guariba, os quantitativos e prazos devem ser respeitados conforme disposto no Cronograma 
Físico Financeiro anexo a este instrumento. 
  

A empresa contratada ficará responsável por realizar a aerofotogrametria, devendo elaborar a base 
digital georreferenciada através de nuvem de pontos, geradas por software especifico, com no mínimo 8 (oito) 
pontos por metro quadrado, ortofotos na escala 1:1000 para aproximadamente 40 km², com extensão de 1 km 
a mais ao redor do perímetro urbano do Município de Guariba/SP, compreendendo a área urbana, com 
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resolução de pixel ou GSD de até 10 cm (GSD “Ground Sample Distance” é o tamanho do menor elemento da 
imagem pixel no terreno). 
 
 A geração das ortofotos deverão ser feitas considerando o modelo digital do terreno, por nuvem de 
pontos de forma a evitar qualquer tipo de imperfeição nos produtos resultantes. As nuvens de pontos são 
geradas por software específicos apenas para geração de ortofotos. 
 
 O pós-processamento para geração de ortofotos e ortomosaicos digitais deverá permitir a disposição 
em recortes com dimensões de 1 km² para toda a área urbana do Município de Guariba/SP. 
 
 O aerolevantamento deverá ser realizado com sobreposição longitudinal (entre imagens) de 70% e 
sobreposição lateral (entre faixas) entre 35 a 70% para a área urbana do Município de Guariba/SP, sendo que 
o processo deverá ser realizado com câmera métrica, sistema inercial (IMU) e receptor de satélite GNSS e 
embarcado na aeronave na tomada dos dados, de modo a evitar variações nos instrumentos ou características 
do voo (altura, velocidade, etc.), visando maior garantia de precisão e evitando gerar problemas na 
comparação das áreas. 
 
 A precisão do sistema para planimetria deverá ser de no mínimo até 3,0 x GSD; e, para a altimetria, 
até 4,0 x GSD, atendendo ao PEC classe A (Padrão de Exatidão Cartográfica). 
 
 A contratada deverá possuir um sistema composto por câmera métrica digital de no mínimo 12 
megapixels por sensor, receptor de frequência GNSS, sistema inercial (IMU), sistema de gerenciamento e 
armazenamento de dados, todos embarcados na aeronave, utilizando os mesmos instrumentos e 
características de voo. A câmera deve ser integrada na mesma plataforma de dados e usar da mesma 
informação de situação espacial fornecida pelo IMU para eliminar eventuais erros de posicionamento e 
acuracidade que possam ser causados por instrumentos ou características de voo (altura, velocidade e etc.) 
diferentes. 
 
 Todas as informações espaciais, imagens e arquivos digitais disponibilizados deverão ser definidos de 
acordo com os parâmetros de Datum SIRGAS2000 e Projeção Cartográfica Universal Transversal Mercator 
(UTM). 
  
 
DA AERONAVE 
 
 A aeronave para voo deverá ser homologada para aerolevantamento junto à ANAC e ANATEL, e 
possuir sistema GPS para a orientação da aeronave de acordo com o plano de voo. 
 
DO SOFTWARE: SISTEMA DE INFORMAÇÕES GEOGRÁFICAS 
 
 Software com propriedade intelectual e código-fonte pertencente a empresa contratada. Sistema de 
Informações Geográficas, o qual deverá ser integrado ao Sistema de Tributário do Município de Guariba/SP 
(Modulo de Cadastro Imobiliário), permitir a gestão da cartografia municipal e a disponibilização de informações 
cadastrais aos usuários e cidadãos através da Internet com o objetivo de atender a necessidade de atualização 
e gestão das informações cadastrais e territoriais do Município de Guariba/SP. 

 
- Registro da patente junto INPI – Instituto Nacional Propriedade Industrial. 

 
 
Modulo Desktop 
 
- Sistema multiusuário, com funcionamento em rede (ambiente cliente/servidor), considerando que a base 
cartográfica e o banco de dados estarão disponíveis no servidor. 
 
- O sistema deverá armazenar os dados vetoriais (feições gráficas) em banco de dados padrão SQL. 
 
- O sistema deverá estar disponível e licenciado para funcionar em qualquer computador da Prefeitura 
Municipal de GUARIBA/SP, sem limites de cópias ou licenças e isento de custo adicional. 
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- O software para instalação do sistema deverá estar disponível para o administrador do sistema na Prefeitura 
Municipal de Guariba/SP implantar em novas estações da rede local.  
 
- O sistema deverá dispor de login e senha de acesso para controle de níveis de permissões, com permissões 
inclusive só para consultas. 
 
- O sistema deverá exibir os mapas em escalas diferentes, permitindo a visualização de um imóvel pesquisado 
em diversos níveis, sendo que o usuário poderá escolher a escala no momento da pesquisa nas telas de 
cadastros. 
 
- Sistema deverá realizar pesquisas com demarcações com cores e símbolos ilustrativos. Quando da 
realização de uma pesquisa, os lotes selecionados deverão apresentar uma marcação visual identificando os 
elementos selecionados. 
 
- O sistema deverá dispor de sincronia de navegação entre mapas e objetos abertos, de forma que ao se 
movimentar no mapa os demais objetos referenciem o mesmo ponto selecionado.  
 
- O sistema deverá permitir a seleção de imóveis através da manipulação do mapa, onde a partir de um ponto 
central seja possível traçar um círculo ou retângulo e que todos os centroides de imóveis envolvidos sejam 
marcados e selecionados.  
 
- O sistema deverá dispor de ferramentas para cálculo de distâncias, sendo que ao clicar em dois pontos no 
mapa o sistema mostra a distância em metros, e quando clicar nos pontos sequentes mostra a soma de todos 
os trechos a distância entre os últimos dois. Esses valores devem ser visíveis para o usuário na tela principal 
do SIG.  
 
- O Sistema deverá dispor de ferramenta para calcular de distâncias e áreas, sendo que ao clicar nos locais 
desejados no mapa o sistema deverá através de uma tela ou tabela mostrar os valores das áreas ou distâncias 
em diversos sistemas de medidas como metros, metros quadrados, km, km quadrado, hectares, alqueires. 
 
- O sistema deverá permitir após a realização de uma pesquisa tabular, a exportação dos dados para arquivo 
formato txt (texto) e para formatos XML (web). 
 
- O sistema deverá ao mesmo tempo abrir a base cartográfica e a base de dados, permitir localizar imóveis a 
partir da base de dados através do fornecimento do código, nome do proprietário, endereço do imóvel ou outro 
atributo presente na tabela de Edificação, e também a partir da base cartográfica de forma espacial através do 
clique do mouse sobre um determinado imóvel.  
 
- O sistema proposto deverá ser INTEGRADO, com suas funcionalidades modularizadas devendo gerenciar de 
forma integrada os dados gráficos (espaciais) e alfanuméricos, de forma transparente ao usuário. 
 
- As informações da base de dados deverão estar contidas no mesmo banco de dados e as feições 
cartográficas no mesmo mapa georreferenciado. 
 
- O sistema deverá também permitir o gerenciamento de objetos vinculados a um determinado imóvel. 
Entende-se por objetos vinculados, a possibilidade de anexar a um determinado imóvel, fotos digitais, 
documentos de editores de texto, imagens rasterizadas, arquivos de “CAD”, entre outros objetos. Para cada 
objeto, o sistema deverá permitir a configuração do software necessário para a sua manipulação, permitindo a 
chamada do mesmo através do menu principal de maneira simples e usual.  
 
- A empresa contratada deverá prover treinamento tanto para o corpo técnico, quanto para os usuários do 
software proposto.  
 
- O sistema deverá funcionar de forma totalmente autônoma, para abrir a base cartográfica e conectar-se ao 
banco de dados, sem a necessidade de utilização de outras plataformas gráficas.  
 
- O sistema deverá armazenar todas as imagens no mesmo banco de dados das informações vetoriais e de 
modo contínuo (sem recortes de imagens). 
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- O sistema deverá realizar cadastros customizados dos seguintes elementos abaixo, ressaltando que tais 
cadastros deverão ser associados às entidades gráficas:  
 

a. Bairros 
b. Trechos de logradouros 
c. Lotes 
d. Imóveis 
e. Quadras 
f. Edificação de destaques 
g. Rodovias 
h. Árvores 
i. Pontos de Iluminação Pública 

 
- O sistema deverá realizar a geração de mapa temático através dos atributos dos elementos gráficos 
mencionados no item anterior.  
 
- Telas de Cadastro Imobiliário: Criação de telas do imobiliário, de acordo com os atributos existentes no banco 
de dados do cadastro imobiliário da prefeitura e serão para os elementos realizados do item anterior.  
 
- Criação de rotina de importação de dados para secretarias. Deverá ser desenvolvida uma rotina de 
importação de dados, através de planilhas XLS. Objetivo através de arquivos XLS devidamente estruturado, 
importar os dados para a base do geoprocessamento, e assim utilizar os dados espacialmente e nas demais 
funções como Mapa Temático para qualquer informação da Prefeitura. 
 
- Criação do módulo consulta rápida para as pesquisas de dados de imóveis, lotes e quadras cadastrados no 
banco de dados da Prefeitura.  
 
- O sistema deverá emitir CERTIDÃO DE CONFRONTANTES, onde o operador indica o lote principal e os 
demais lotes que fazem divisa com o mesmo, e o sistema emita documento com dados cadastrais dos imóveis 
envolvidos e a imagem dos lotes selecionados e dos logradouros ligados a estes lotes.  
 
- O sistema deverá emitir uma ficha cadastral do imóvel com as principais características e conter a porção do 
mapa para mostrar a sua localização e croqui do terreno/edificação.  
 
- Buffer Dinâmico: O Sistema deverá disponibilizar ou permitir ferramenta de Buffer, onde o usuário, através da 
seleção de um elemento no mapa, poderá criar buffer para seleção de área, dinamicamente.  
 
- Direção norte: o Sistema deverá permitir ao usuário a indicação do Norte, com uso da ferramenta “Rotação 
Mapa”, a direção do norte será atualizada conforme rotação.  
 
- Entende-se pelo termo “Cadastro” a inclusão, alteração, exclusão e consulta de informações no banco de 
dados e na base cartográfica. Por medidas de segurança, deverão ser criadas senhas de acesso para as 
consultas realizadas fora do departamento de cadastro da Prefeitura, ficando o controle destas a cargo da 
Prefeitura Municipal de GUARIBA/SP. As funcionalidades descritas nesse item podem ser modificadas 
conforme a necessidade da Prefeitura de GUARIBA/SP, bem como a inclusão de novas funcionalidades, 
mediante um estudo de viabilidade.  
 
- Customização de ferramenta para identificação de dados imobiliários irregulares na Prefeitura. Ex: área 
construída, logradouros, zoneamento, bairros, posicionamento em quadras e outros.  
 
- O Sistema deverá ser integrado com o sistema Imobiliário da Prefeitura Municipal de GUARIBA/SP conforme 
o sistema e banco de dados existente na prefeitura no momento do desenvolvimento do projeto sendo que será 
necessária para o cadastro de Lotes e Imóveis. A conexão com o banco de dados imobiliário será feita por 
rotina de atualização automática através de arquivos externos, a qual a contratada terá que solicitar à 
Prefeitura quais os dados necessitarão para essa integração. Cada registro deve conter obrigatoriamente um 
campo de chave única para identificação do imóvel, do bairro, logradouro, etc. Essa chave única será fornecida 
pela Prefeitura e serve para identificação do dado junto ao Sistema Imobiliário.  
 
- O sistema deverá permitir a exportação do mapa visualizado em tela ou através de seleção: imagem – JPG, 
BMP e outros formatos, vetoriais – DXF, MID/MIF, SHP, KMZ (Google Earth). 
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- Permitir a navegação de mapas com recursos de ampliação (zoom in), redução (zoom out), arrastamento do 
mapa (pan), ampliação e redução com uso do “scroll” do mouse (zoom in/out).  
 
- Exibir a coordenada geográfica da posição desejada através do posicionamento do mouse sobre o mapa.  
 
O sistema deverá dispor de ferramentas para impressão do mapa sendo que: 
a. Ao abrir a ferramenta o sistema automaticamente identifique as impressoras instaladas no computador 
assim como seus recursos. 
b. Dispor de função que possibilite o usuário configurar escala do mapa, incluir informações como data e 
descrição da impressão, inserir o brasão da prefeitura. 
c. Possibilitar ao usuário pré visualizar a impressão. 
 
Modulo Web 
 
- O sistema de informação geográfica deverá funcionar em ambiente WEB;  
 
- Permitir a visualização de mapa georreferenciado;  
 
- Possuir seletores de mapas base (ortofoto, imagem de satélite, base cadastral, etc.); 
 
- Ter a possibilidade de habilitar e desabilitar camadas de mapas temáticos, onde serão divididas e 
organizadas por área específica;  
 
- Exibir a coordenada geográfica da posição desejada através do posicionamento do mouse sobre o mapa;  
 
- Permitir a navegação de mapas com recursos de ampliação (zoom in), redução (zoom out), arrastamento do 
mapa (pan), ampliação e redução com uso do “scroll” do mouse (zoom in/out);  
 
- Possuir controles de visualização automática (por nível de proximidade) dos componentes cartográficos do 
mapa;  
 
- Permitir ao usuário a realização de medições de distâncias entre dois ou mais pontos, como também, 
medições da área diretamente no mapa;  
 
- Permitir navegar, selecionar e identificar no mapa a parcela referente ao imóvel, visualizando todas as 
informações autorizadas pelo Município de Guariba/SP, referente a parcela e suas unidades imobiliárias;  
 
- Permitir a pesquisa e localização de todos os elementos geográficos que possuam dados (bairro, loteamento, 
quadra, lotes, logradouro, etc.), através de uma barra geral de consulta que organiza o resultado da pesquisa 
de forma categorizada;  
 
- Possuir as telas de cadastros georreferenciadas como no SIG Desktop para o modulo do cadastro imobiliário.  
 
- Ferramenta para cadastro automático de zoneamento. O SIG deverá ter funcionalidade para o cadastro 
automático de zoneamento, sendo que ao clicar em um determinado imóvel/lote o sistema identifique 
automaticamente o zoneamento.  
 
Integração SIG e Sistema de IPTU 
 
O Sistema deverá ter ferramenta para integração com o sistema de IPTU da prefeitura. As informações 
geradas pelo SIG como áreas dos terrenos, área construída, zoneamento devem ser disponibilizadas de forma 
automática para o sistema de IPTU. Fica de responsabilidade da prefeitura comunicar a empresa, quando 
deverá realizar a integração dos dados gerados ao sistema de IPTU da Prefeitura.  
 
Integração SIG Web e Desktop 
 
Os módulos Web e desktop devem estar com os bancos de dados do cadastro imobiliário integrados, no qual 
as informações de cadastro e espaciais atualizados por um módulo devem estar disponíveis no outro 
automaticamente. 
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Integração SIG x Sistema Sinter -  Licença de uso de software e manutenção Mensal Corretiva e Adaptativa do 
Sistema 
 
A manutenção contempla a identificação de pontos falhos e eliminação de defeitos de códigos de 
funcionalidades do sistema implantado, bem como a identificação, proposição e realização de ações de 
manutenção preventiva, visando prevenir a incidência de erros e problemas futuros. Contempla a adequação 
das funcionalidades dos sistemas as novas regras de negócio, a nova legislação, a novas tecnologias ou 
melhoria da qualidade do sistema.  

A integração entre o Sistema de Informações Geográficas (SIG) e o Sistema Sinter deverá permitir a troca de 
dados e a realização de consultas entre os dois sistemas. A seguir, é descrito o fluxo de integração: 

1. Configuração do SIG 

- O SIG deve ser configurado para realizar consultas a bancos de dados externos via HTTP/HTTPS. 

- A URL de acesso ao Sinter deverá ser configurada no SIG (ex: (ligação indisponível)). 

2. Autenticação e Autorização 

- O Sinter utiliza autenticação básica (usuário e senha) para garantir a segurança das consultas. 

- O SIG deverá enviar as credenciais de acesso (usuário e senha) ao Sinter para obter um token de acesso. 

3. Obtenção do Token de Acesso 

- O Sinter valida as credenciais de acesso e gera um token de acesso. 

- O token de acesso é enviado ao SIG, que o armazena para uso futuro. 

4. Realização de Consultas 

- O SIG enviará consultas ao Sinter utilizando o token de acesso. 

- As consultas são realizadas via HTTP/HTTPS, utilizando o método GET ou POST, dependendo do tipo de 
consulta. 

- O Sinter processa a consulta e retorna os resultados em formato JSON ou XML. 

5. Processamento da Resposta 

- O SIG deverá receber a resposta do Sinter e processa os dados. 

- Os dados são integrados ao SIG e podem ser utilizados para análise e visualização. 

Exemplo de Fluxo de Integração 

1. O SIG enviará uma solicitação de autenticação ao Sinter com as credenciais de acesso. 

2. O Sinter valida as credenciais e gera um token de acesso. 

3. O Sinter envia o token de acesso ao SIG. 

4. O SIG enviará uma consulta ao Sinter utilizando o token de acesso. 

5. O Sinter processa a consulta e retorna os resultados em formato JSON. 

6. O SIG recebe a resposta e processa os dados. 
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Requisitos Técnicos 

- O SIG deverá suportar consultas a bancos de dados externos via HTTP/HTTPS. 

- O Sinter deve ter uma API de consulta disponível. 

- As credenciais de acesso ao Sinter devem ser seguras e protegidas. 

Formatos de Dados 

- JSON (JavaScript Object Notation) 

Protocolos de Comunicação 

- HTTP (Hypertext Transfer Protocol) 

- HTTPS (Hypertext Transfer Protocol Secure) 

 
Modulo de Iluminação pública 
 
O Sistema deverá possuir modulo para o cadastro geográfico de iluminação pública sendo:  

a. Deverá permitir a manutenção (inserção, atualização e remoção), incluindo consultas e relatórios em 
formatos XLS, PDF, CSV e XML das seguintes entidades: Poste; Tipo Poste.  

b. Os postes devem possuir no mínimo, campos como código de identificação, endereço (logradouro e número 

predial do qual o poste se encontra em frente) e tipo do poste (ornamental, concreto, etc.). 

c. Permitir que o usuário liste os registros de Iluminação pública em forma de tabela e o sistema 
automaticamente posicione e identifique no mapa localização geográfica do ponto de Iluminação pública ao ser 
selecionado na tabela;  

d. Permitir que o usuário selecione no mapa um determinado ponto de Iluminação pública, e o sistema o exiba 

automaticamente na tabela, para posterior edição ou visualização dos dados.  

e. Permitir a abertura da solicitação de manutenção, a partir de uma Iluminação pública selecionada no mapa 
do SIG, informando os seguintes dados: Tipo de Manutenção; Comentário.  

f. O sistema deve alterar a identificação gráfica do ponto de Iluminação pública no mapa, quando houver a 
abertura de uma solicitação, indicando que existe manutenção sendo realizada no ponto, e esta identificação 
deverá ser modificada durante o processo de manutenção.  

g. Permitir o filtro das solicitações de manutenção em todos os seus estados, apresentando uma listagem em 
forma de tabela.  

h. Permitir que o usuário selecione a solicitação de manutenção na listagem em forma de tabela e o sistema 
automaticamente posicione e identifique no mapa localização geográfica do ponto de Iluminação pública 
correspondente a solicitação.  

i. Permitir que o usuário selecione no mapa uma Iluminação pública e o sistema liste automaticamente todas as 
solicitações de manutenção registradas àquela ponto, exibindo uma listagem em forma de tabela.  

j. Permitir abertura de ordem de serviço, a partir de um ponto de Iluminação pública selecionada no mapa do 
SIG ou a partir de uma solicitação de manutenção anteriormente aberta, informando os seguintes dados: 
Equipe de Manutenção Responsável; Tipo de Serviço; Comentário. 

k. Permitir o filtro das ordens de serviços em todos os seus estados, apresentando uma listagem em forma de 
tabela.  
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l. Permitir que o usuário selecione a ordem de serviço na listagem em forma de tabela e o sistema 
automaticamente posicione e identifique no mapa localização geográfica do ponto de iluminação relacionada a 

ordem de serviço.  

O sistema deverá possuir modulo tablet (aplicativo para android) para o cadastro em campo da Iluminação 
Pública, sendo:  

i. APP deverá permitir o cadastro dos pontos de iluminação pública com os mesmos atributos do SIG.  

ii. APP deverá possuir ferramenta para captura de fotos dos pontos de iluminação pública, sendo que a 
quantidade de fotos deve ser ilimitada.  

iii. APP deverá possuir ferramenta para capturar a coordenada do ponto de iluminação pública. 

iv. APP deverá possuir ferramentas para visualizar as manutenções cadastradas para um determinado ponto 
de iluminação e atualizá-las.  

O SIG e o APP deverão ser integrados, sendo que as informações do cadastro dos pontos de iluminação 
pública devem ser sincronizadas nos dois módulos.  

Módulo de Arborização 
 
O Sistema deverá possuir modulo para o cadastro geográfico de arborização sendo:  

a. Deverá permitir a manutenção (inserção, atualização e remoção), incluindo consultas e relatórios em 
formatos XLS, PDF, CSV e XML das seguintes entidades: Árvore; Boletim Cadastral (Características e 
Situações); Tipos de Serviço (poda, plantio, remoção, manejo, tratamento, etc.); Manutenção conforme tipo de 
serviço; Solicitação conforme tipo de serviço.  

b. As árvores devem possuir no mínimo, campos como código único e incremental, endereço (logradouro e 
número predial do qual a árvore se encontra mais próxima) e data do cadastro.  

c. Permitir que o usuário liste os registros das árvores em forma de tabela e o sistema automaticamente 
posicione e identifique no mapa a localização geográfica da árvore, quando esta for selecionada na tabela.  

d. Permitir que o usuário selecione no mapa uma determinada árvore e o sistema a exiba automaticamente na 
tabela, para posterior edição ou visualização dos dados.  

e. Permitir a abertura da solicitação de manutenção, a partir de uma árvore selecionada no mapa do SIG, 

informando os seguintes dados: Tipo de Manutenção; Comentário.  

f. O sistema deve alterar a identificação gráfica da árvore no mapa, quando houver a abertura de uma 
solicitação, indicando que existe manutenção sendo realizada na árvore, e esta identificação deverá ser 
modificada durante o processo de manutenção.  

g. Permitir o filtro das solicitações de manutenção em todos os seus estados, apresentando uma listagem em 

forma de tabela.  

h. Permitir que o usuário selecione a solicitação de manutenção na listagem em forma de tabela e o sistema 
automaticamente posicione e identifique no mapa localização geográfica da árvore correspondente a 

solicitação.  

i. Permitir que o usuário selecione no mapa uma determinada árvore e o sistema liste automaticamente todas 
as solicitações de manutenção registradas àquela árvore, exibindo uma listagem em forma de tabela.  

j. Permitir abertura de ordem de serviço, a partir de uma árvore selecionada no mapa do SIG ou a partir de uma 
solicitação de manutenção anteriormente aberta, informando os seguintes dados: Equipe de Manutenção 

Responsável; Tipo de Serviço; Comentário.  
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k. O sistema deve alterar a identificação gráfica da árvore no mapa, quando houver a abertura de uma ordem 
de serviço, indicando que está sendo realizado manutenção na mesma, e esta identificação deverá ser alterada 

conforme a fase do processo de atendimento;  

l. Permitir o filtro das ordens de serviços em todos os seus estados, apresentando uma listagem em forma de 
tabela.  

m. Permitir que o usuário selecione a ordem de serviço na listagem em forma de tabela e o sistema 
automaticamente posicione e identifique no mapa localização geográfica da árvore relacionada a ordem de 

serviço.  

n. Permitir que o usuário selecione no mapa uma determinada árvore e o sistema liste automaticamente todas 
as ordens de serviço relacionadas à árvore, exibindo uma listagem em forma de tabela.  

o. Impressão da ordem de serviço com o mapa de localização da árvore. 

- O sistema deverá possuir modulo tablet (aplicativo para android) para o cadastro em campo de árvores, 
sendo:  

i. APP deverá permitir o cadastro de árvores com os mesmos atributos do SIG.  

ii. APP deverá possuir ferramenta para captura de fotos de árvores, sendo que a quantidade de fotos deve ser 
ilimitada.  

iii. APP deverá possuir ferramenta para capturar a coordenada das árvores.  

iv. APP deverá possuir ferramentas para visualizar as manutenções cadastradas para uma determinada árvore 

e atualizá-las.  

O SIG e o APP deverão ser integrados, sendo que as informações do cadastro de árvores devem ser 
sincronizadas nos dois módulos. 

 
Modulo de Gerenciamento de cadastro público georreferenciado 
 
O sistema deverá conter modulo para o cadastro georreferenciado de patrimônio público, contendo as 
informações como localização, características e fotos.  
a. O modulo de cadastro georreferenciado de patrimônio público deverá contém tela de cadastro de tipo 
de patrimônio público, no qual o usuário poderá cadastrar os tipos de patrimônio desejado como, por exemplo, 
sinalização de trânsito, praças, drenagem, etc. 
b. O modulo de cadastro georreferenciado de patrimônio público deverá conter tela de cadastro de 
patrimônio público no qual o usuário poderá através de um ponto georreferenciado no mapa cadastrar a 
patrimônio desejado e cadastrar o tipo cadastro previamente no sistema. Neste cadastro deverá possuir 
atributos para o usuário cadastrar também sua localização e fotos.  
c. O sistema deverá possuir ferramenta para controle de ações/manutenção para os patrimônios 
públicos cadastrados, no qual o usuário poderá cadastrar os tipos de manutenção para tipo de patrimônio 
público, sendo que o controle deverá conter: 
 
i. Possibilidade de incluir, excluir e alterar as ações/manutenções. 
ii. Programar as ações/manutenções. 
iii. Gerenciamento das ações/manutenções programadas (em aberto, concluída, programada, etc.)  
iv. Relatórios por localização, tipo de patrimônio, tipo de manutenção e situação. 
 
O sistema deverá possuir modulo tablet (aplicativo para android) para o cadastro em campo de patrimônios 
público, sendo:  
 
a. APP deverá permitir o cadastro de patrimônio público com os mesmos atributos do SIG.  
b. APP deverá possuir ferramenta para captura de fotos de patrimônio público, sendo que a quantidade 
de fotos deve ser ilimitada.  
c. APP deverá possuir ferramenta para capturar a coordenada de patrimônio público. 
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d. APP deverá possuir ferramentas para visualizar as manutenções/ações cadastradas para um 
determinado patrimônio público e atualizá-las.  
 
O SIG e o APP deverão ser integrados, sendo que as informações do cadastro de patrimônio público devem 
ser sincronizadas nos dois módulos.  
 
Condições Gerais 
 
Será necessário a disponibilização de uma rede com IP fixo, com acesso ao servidor. O Servidor deverá ser 
Windows com acesso disponível ao IIS (Internet Information Services). A prefeitura deverá fornecer uma rede 
com acesso ao servidor, via VPN ou através da conexão na rede da própria prefeitura. Preferencialmente que 
todos os sistemas sejam configurados na mesma máquina (banco de dados, IIS, sistemas), caso não for 
possível, todas as máquinas devem possuir IP fixo, fornecido pela prefeitura. Usuário com acesso 
administrador para configuração do IIS. 
 
Serviço de Implantação do SIG 
 
Entende-se por implantação, o conjunto de atividades necessárias para instalar, colocar em funcionamento e 
deixar em condições de uso para os usuários executarem suas tarefas, do sistema aplicativo (software) 
conforme segue: 
 
Modelagem dos Dados 
 
A empresa contratada deverá apresentar a Contratante a modelagem conceitual do banco de dados geográfico 
a ser implantado, com base nas informações do banco de dados do cadastro técnico. A modelagem passará 
pela aprovação da Contratante e será́ a base de conhecimento do funcionamento do SIG. Também deve estar 
previsto na modelagem, a documentação da integração entre as duas bases de informações: a correspondente 
ao banco de dados geográfico e a do banco de dados cadastral da Contratante.  
 
Arquitetura do Fluxo de Informações 
 
A empresa contratada deverá apresentar fluxograma dos processos de entrada e saída das informações 
geográficas, no âmbito municipal. Esta etapa visa a documentação do círculo das informações geográficas, na 
seguinte ordem: 
 
I. A entrega padronizada de arquivos digitais;  
II. O acesso das informações pelos técnicos municipais de diversas secretarias;  
III. A responsabilidade do processamento das informações pelos técnicos da Contratante; IV. Visualizações dos 
resultados das informações, por técnicos e administradores da Contratante.  
 
Criação do Ambiente de Georreferenciamento 
 
A Contratante utilizará software CAD próprio (computer aided design) para realizar os desenhos técnicos, 
relativos a manutenção da base cartográfica após a implantação final dos serviços de georeferenciamento, 
compatíveis com o Portal WEB, o qual servirá para fazer o desenho e exportação da cartografia. A Contratante 
se responsabilizará pela hospedagem das aplicações no servidor, e a empresa contratada o devido suporte 
técnico para a instalação dos itens abaixo:  
 
- Sistema de desenvolvimento de aplicações espaciais para visualização em ambiente web; 
- Aplicação servidor web. 
 
A Contratante ficará responsável pelo fornecimento do IP fixo do servidor, assim como a liberação de portas 
para o servidor corporativo da empresa contratada, permitindo o desenvolvimento e suporte remoto do SIG.  
 
Validação e associação do cadastro imobiliário municipal 
 
O objetivo desta atividade é a validação e conferência do cadastro técnico existente da Contratante. O cadastro 
atual tem registros e apontamentos, que deverão ser atualizados, processados e validados pela empresa 
contratada, tais como:  
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- A ausência de chave de ligação com o cadastro técnico;  
- A inconsistência com valores presentes no Boletim de Informações Cadastrais;  
- A validação de geometrias de acordo com a imagem ortorretificada.  
 
Validação da cartografia vigente 
 
A Contratante possui informações pontuais e precisa gerar uma base cadastral, elaborada nos padrões GIS 
(Geographic Information System), que sirva de base de trabalho para toda a equipe técnica da contratante. 
Esta nova Base deve possuir no mínimo as camadas: Loteamentos, Lotes, Quadras, Logradouros, Bairros, 
Perímetro Urbano e Setores. De posse destas informações, a empresa contratada deverá:  
 
- Analisar o posicionamento atual em relação ao Sistema Geodésico Oficial do IBGE, e, se preciso, adaptá-lo 
ao sistema vigente;  
- Organizar as codificações de cadastro existente nas bases geográficas;  
- Aplicar regras topológicas e corrigir problemas associados a esta, caso existam. O objetivo posterior é reunir 
estas informações e realizar uma integração com a base de dados cadastral, que será fornecida pela 
Contratante, para a atualização cadastral da área urbana.  
 
Criação da chave de ligação entre a base geográfica e a base cadastral  
 
Atualmente, na base cartográfica do Município, no que tange a área urbana, existe um campo de ligação entre 
as unidades presentes no mapa, e a base contida no sistema de informação. Cada unidade cadastral é 
diferenciada por um código, único e individual, que diferencia cada unidade dentro do Município.  
 

➢ Inconsistência com valores presentes no Boletim de Informações Cadastrais  
 
Existe a necessidade de avalizar estas ligações entre as duas bases de informação. Com isto, a empresa 
contratada deverá preencher o atributo cadastral existente na base de informações alfanuméricas, para as 
informações do mapa, nos seus atributos. Para isso, tendo como instrumento de auxílio de validação: O nome, 
CPF e endereço dos contribuintes; Boletins de Informação Cadastral, que contém a codificação correta; Mapa 
de quadras e da aprovação de loteamentos.  
 

➢ Validação da geometria 
 
Algumas geometrias presentes no cadastro atual podem não ser condizentes com a imagem ortorretificada que 
o Município utiliza e nem com a cartografia. Utilizando-se das imagens novas, de plantas de quadras e dos 
loteamentos, a empresa contratada deverá apontar possíveis discrepâncias, entre o que está presente no 
cadastro e o que está presente na base cartográfica, ao município, o qual deverá buscar a situação legal 
atualizada e repassar mapas, matrículas ou projetos de parcelamentos que sirvam para realizar as correções 
da cartografia. 
 
 
CARACTERISTICAS GERAIS DAS IMAGENS (GEORREFERENCIADA DAS VIAS E UNIDADES 
IMOBILIARIAS - MAPEAMENTO MOVEL)  
 
Nesta etapa realizada pela CONTRATADA serão obtidas através de Mapeamento móvel terrestre todas as 
imagens das fachadas das edificações constantes nos LOTES INSERIDOS DENTRO DA ÁREA DITA 
URBANA. 
Os dados obtidos nesta etapa deverão ser registrados através de coletores eletrônicos de dados e sistema de 
mapeamento móvel terrestre instalado em veículo automotor terrestre. 
O veículo deverá estar equipado com sistema de mapeamento móvel terrestre com as seguintes 
características: 
 

• Possuir seis (6) câmeras RGB com resolução individual de no mínimo 12 megapixels, com geração de 
imagens 360 graus de 72 megapixels. O sistema de câmeras deverá propiciar uma visão em 360 
graus em cada posição da tomada das fotos. O sistema deve obrigatoriamente ter uma das câmeras 
viradas para cima, para que as imagens 360 geradas possibilitem a cobertura de edificações de maior 
altura e evite perda de informações relevantes ao cadastro dos imóveis.  
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• Ter sistema GNSS dupla frequência com IMU integrado, duas antenas GNSS e hodômetro digital 
(DMI), de modo a garantir a coleta de informações georreferenciadas das feições com o máximo de 
qualidade em ambiente urbano (precisão melhor que 50 cm) 

• Certificado de Calibração de cada câmera do sistema de mapeamento móvel terrestre que será́ 
utilizado para aplicação de Fotogrametria, com data de validade não superior a dois anos a contar da 
data de assinatura do contrato, emitido pelo fabricante ou empresa especializada com comprovada 
experiência na prestação de serviços de calibração de câmeras. 

• Adquirir imagens que permitam ser processadas posteriormente para compor uma única imagem 
panorâmica de 360 graus (Horizontal e Vertical) do entorno do ponto georreferenciado no qual foram 
obtidas  

• Gerar imagens panorâmicas coloridas com pelo menos 72 megapixels (MP) de resolução 

• Máxima distância entre câmera e a testada: 8m; 

• Distância entre fotografias subsequentes: 5 m ou menor; 

• Permitir visualizar tipo e número de pavimentos, bem como a existência de guias, sarjetas, calçadas e 
numeração de fachada dos imóveis; 

• Fotos georreferenciadas no sistema SIRGAS 2000; 

• O modo de aquisição deverá ser autônomo com sistema integrado de disparo e sincronismo com 
sistema de georreferenciamento GNSS/IMU. As câmeras devem ser montadas em uma plataforma 
específica que garante a estabilidade de todo o sistema na plataforma de coleta. 

 Todos os dados levantados deverão ser processados de forma a se obter um georreferenciamento 
das imagens com tolerância posicional submétrica e as imagens não devem possuir distorções ou imperfeições 
que prejudiquem a sua interpretação 

 A CONTRATADA deverá disponibilizar as imagens obtidas nesta etapa e integrá-las ao Sistema de 
Informações Cadastrais Georreferenciadas, permitindo a visualização e consulta das mesmas a partir da 
localização do imóvel georreferenciado. 

 
TREINAMENTO DOS USUÁRIOS 
  
- Durante a fase de implantação, a CONTRATADA deverá aplicar para os usuários do(s) sistema(s) 
contratado(s) treinamento para utilização das funcionalidades e rotinas do(s) sistemas, observados os prazos, 
carga horária e quantidade de usuários, previstos neste termo de referência. Para a execução do treinamento 

deverão ser consideradas as seguintes especificações: 

- A CONTRATADA deverá disponibilizar instrutor(es) qualificado(s) para ministrar o(s) treinamento(s), detentor 
de pleno domínio das rotinas e funcionalidades dos sistemas a serem apresentados aos futuros usuários. 

- A CONTRATANTE designará, dentre os servidores indicados a receberem o(s) treinamento(s), os 
responsáveis que serão os replicadores da capacitação de usuários em treinamentos internos futuros, de 
acordo com a indicação dos replicadores de cada sistema; 

- O Treinamento deverá ser realizada com carga horária mínima de 08 (oito) horas e máxima de 40 (quarenta) 
horas de acordo com a complexidade de cada sistema. 

- As instalações físicas, equipamentos e materiais quando necessários para a aplicação dos treinamentos 
serão providenciados e disponibilizados pela CONTRATANTE. 

- A CONTRATADA deverá disponibilizar lista de presença dos servidores que compareceram às atividades, as 
quais deverão ser assinadas pelos presentes. 

- Ao final de cada treinamento a CONTRATADA deverá realizar processo de avaliação sobre o treinamento 

realizado, objetivando a avaliação de eficiência do conteúdo treinado e do instrutor; 

- Os custos inerentes às despesas de hospedagem, alimentação e transporte do(s) instrutor(es) designado(s) 
para ministrar os treinamentos serão arcados pela própria CONTRATADA 
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Suporte técnico e atualização cadastral (28 meses) 
 

A empresa contratada deverá realizar suporte técnico do sistema e serviço de atualização de dados no Sistema 
de Informações Geográficas (SIG) da Prefeitura Municipal, com base nas informações sobre os imóveis da 
cidade que tiveram atualização cadastral fornecidos pela prefeitura. 

- SERVIÇO 1: SUPORTE TÉCNICO AO SISTEMA 
 

A contratada deverá fornecer suporte técnico ao SIG da Prefeitura incluindo: 

- Atendimento a chamados de suporte técnico; 

- Resolução de problemas e incidentes; 

- Atualização de software e patches de segurança; 

- Treinamento e capacitação de usuários; 

- Disponibilidade de suporte técnico em horário comercial (8h às 18h, de segunda a sexta-feira). 

- Disponibilidade de acesso remoto ao sistema para suporte técnico. 

 

- SERVIÇO 2: ATUALIZAÇÃO DE DADOS NO SIG 
 
A contratada deverá fornecer serviço de Atualização dos dados no Sistema de Informações Geográficas (SIG) 
da Prefeitura Municipal de Guariba/SP, incluindo: 

- Imoveis que tiveram alteração cadastral, como: 

- Desmembramento; 

- Unificação; 

- Projetos aprovados; 

- Novos loteamentos; 

Para realização do Serviço 2, a prefeitura irá fornecer a contratada as informações necessárias como plantas, 
projetos e descritivos necessários para realização do cadastro. Será de responsabilidade da prefeitura 
cadastrar no sistema tributário os dados cadastrais para integração ao SIG, tais como nome de proprietários, 
numero de cadastro e demais características.  

Após a atualização dos dados e do mapa, o sistema SIG deverá automaticamente fazer a integração com 
sistemas SINTER como descrito no item Integração SIG x Sistema SINTER. 

Este processo deverá ocorrer a partir do 4 mês de acordo com o cronograma físico financeiro apresentado em 

anexo. 

DO TRATAMENTO, SIGILO E SEGURANÇA DAS INFORMAÇÕES 

 A empresa contratada, no manuseio das informações obtidas em decorrência da execução do projeto, 
obriga-se a observar e resguardar, em toda a sua extensão, o sigilo e a confidencialidade dessas 
informações, comprometendo-se a utilizá-las exclusivamente para os fins relacionados à execução do objeto 
contratado, sendo vedada sua divulgação, reprodução ou utilização para quaisquer outros fins sem a prévia e 
expressa autorização da Administração Municipal. 
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 Para tanto, deverá observar as disposições previstas no parágrafo único do art. 1º da Lei nº 5.534, 
regulamentada pelo Decreto nº 73.177, bem como pelo Decreto nº 74.084, que regulamenta o art. 6º da Lei nº 
5.878, declarando, desde já, ter pleno conhecimento dessas normas. 

 Adicionalmente, a contratada deverá observar as disposições da Lei nº 13.709, adotando todas as 
medidas técnicas e administrativas necessárias para garantir a proteção, segurança e integridade dos 
dados e informações eventualmente tratados no âmbito da execução contratual, prevenindo acessos não 
autorizados, vazamentos, perda, alteração ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

A contratada declara estar ciente de que o descumprimento das obrigações relacionadas ao sigilo, 
confidencialidade e proteção de dados poderá ensejar a aplicação das sanções administrativas cabíveis, 
sem prejuízo da responsabilização civil e penal, nos termos da legislação vigente. 

6- MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por servidores formalmente 
designados pela Administração Municipal, nos termos da Lei nº 14.133/2021, os quais atuarão na condição de 
gestor e fiscal do contrato, com a finalidade de assegurar o fiel cumprimento das obrigações contratuais. 

 Caberá ao gestor do contrato acompanhar a execução geral do objeto contratado, adotando as 
providências necessárias para garantir o cumprimento das condições estabelecidas no contrato e no Termo de 
Referência, bem como promover a interlocução com a empresa contratada e com os demais setores da 
Administração envolvidos. 

 Ao fiscal do contrato competirá acompanhar e verificar a execução técnica dos serviços, observando 
a conformidade com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência, especialmente quanto à 
qualidade dos produtos entregues, cumprimento dos prazos, metodologia aplicada e atendimento aos 
requisitos técnicos previstos. 
  

A fiscalização da execução contratual compreenderá, entre outras atividades: 
 

a) acompanhar a realização das etapas de levantamento aerofotogramétrico e geração dos produtos 

cartográficos; 

b) verificar a qualidade técnica do ortofotomosaico, das imagens georreferenciadas e dos arquivos vetoriais 

entregues; 

c) acompanhar a implantação do Sistema de Informações Geográficas (SIG) e sua integração com os sistemas 

utilizados pela Administração Municipal; 

d) avaliar a realização dos treinamentos e capacitações destinados aos servidores municipais; 

e) registrar ocorrências relacionadas à execução do contrato, comunicando formalmente à contratada 

eventuais irregularidades ou inconformidades identificadas; 

f) atestar o recebimento provisório e definitivo dos produtos e serviços executados, após verificação de sua 

conformidade com as especificações estabelecidas. 

  
O acompanhamento e a fiscalização não excluem nem reduzem a responsabilidade da empresa contratada 
quanto à correta execução do objeto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades decorrentes de 
imperfeições técnicas, vícios ou falhas na prestação dos serviços. 

 Eventuais inconformidades verificadas durante a execução do contrato deverão ser formalmente 
comunicadas à contratada, que deverá adotar as providências necessárias para sua correção dentro dos 
prazos estabelecidos pela Administração, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

GESTOR DO CONTRATO FISCAL DO CONTRATO 

Gilberto Peixoto Andrei Cruzato 

Diretor Técnico do Dep. de Lançadoria Chefe do Setor de Cadastro 
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7- CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO; 
 

 O prazo para conclusão dos serviços e medições de pagamento está disposto no Cronograma Físico 
e Financeiro, Anexo II-B, sendo que os itens 1, 2, 3, e 4, serão realizados duas vezes, uma inicialmente e 
novamente à partir do 32 º mês da vigência do contrato. 
 

8- FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR; 
 
 Para a contratação desses serviços está sendo empregada a modalidade de licitação PREGÃO na 
forma ELETRÔNICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposições da Lei 
Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, Decreto Municipal nº 
4.397/2023, e outras normas aplicáveis a espécie. 
 
 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: A licitação deverá ter como a licitante vencedora a que apresentar 
o MENOR PREÇO GLOBAL. 
  
Entendemos como condição obrigatória a contratação de fornecedor único, resguardando-se, nos 
interesses da Prefeitura, os cuidados para não tornar o ambiente de TI por si só impossível de 
gerenciar devido à heterogeneidade de tecnologias e fornecedores existentes no mercado. Ademais 
todos os serviços e produtos que serão entregues deverão ser integrados. 
 

9- ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

  A estimativa do valor da presente contratação foi elaborada com base em pesquisa de preços 
realizada junto ao mercado especializado, mediante a obtenção de três orçamentos de empresas que 
atuam na área de geoprocessamento, aerofotogrametria e estruturação de bases cartográficas digitais, 
observando-se os parâmetros estabelecidos na Lei nº 14.133/2021. 

9.2. Os orçamentos obtidos contemplam todos os serviços que compõem o objeto da contratação, incluindo: 

I – levantamento aerofotogramétrico da área urbana do município e da faixa adicional de aproximadamente 1 
(um) quilômetro ao redor do perímetro urbano; 
II – geração de ortofotomosaico georreferenciado de alta resolução; 
III – captura de imagens georreferenciadas em 360° das vias públicas; 
IV – vetorização das unidades imobiliárias; 
V – cessão de licença de uso de Sistema de Informações Geográficas (SIG); 
VI – implantação do sistema e integração com o cadastro imobiliário municipal; 
VII – treinamento e capacitação dos servidores municipais. 

10- ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 

 A dotação orçamentária específica destinada a suportar as despesas decorrentes da presente 
contratação será devidamente indicada no momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente, 
observando-se a classificação orçamentária definida pelo setor competente da Administração Municipal. 
Ressalta-se que a contratação estará condicionada à existência de disponibilidade orçamentária e financeira, 
em conformidade com as normas de planejamento e execução orçamentária vigentes, garantindo que as 
despesas sejam devidamente registradas na correspondente rubrica orçamentária, de acordo com o 
orçamento anual do Município e em estrita observância aos princípios da responsabilidade fiscal, legalidade e 
planejamento da gestão pública. 
 
 
GILBERTO PEIXOTO 
Diretor de Lançadoria 
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ANEXO II-A 
PROVA DE CONCEITO 

 
1.1. A LICITANTE que oferecer a melhor proposta, antes de ser homologada como vencedora, 

deverá demonstrar para uma Comissão Avaliadora designada pela PREFEITURA de forma a comprovar que o 

SISTEMA ofertado atende aos requisitos descritos no Termo de Referência.  

1.2. Na prova de conceito os seguintes itens do Termo de Referencia deverão ser apresentados:  

a) Características Gerais do SIG (WEB)  

b) Segurança e Gestão  

c)               Gestão do Cadastro Imobiliário  

d) Sistema de Informações Geográficas (Cliente servidor ou WEB) 

e) Módulo de Arborização 

 

1.3. A partir do momento que for apurado a empresa melhor classificada, a mesma deverá realizar 

a apresentação para homologação da solução, em até 3 dias úteis, na Prefeitura onde será disponibilizado 

ambiente com internet.  

1.4. A LICITANTE deverá disponibilizar representante técnico qualificado para operar os 

aplicativos e realizar as operações demandadas pela Comissão Avaliadora, relativos à amostra.  

1.5. A demonstração do SISTEMA deverá ser realizada em infraestrutura na nuvem ou em 

equipamentos da LICITANTE, a qual deverá disponibilizar massa de dados necessárias às comprovações dos 

atendimentos aos requisitos requeridos.  

1.6. A PREFEITURA disponibilizará um link de dados (internet) de pelo menos 10 Mb à 

LICITANTE para a demonstração.  

1.7. A prova de conceito será realizada nas instalações da PREFEITURA, e terá duração máxima 

de 04 (quatro) horas, sendo que durante este período a LICITANTE poderá proceder com o ajuste de 

parâmetros e a correção de funcionalidades que, porventura, apresentem erros durante sua demonstração.  

1.8. Para cada requisito e funcionalidade expressa nesta documentação, a LICITANTE deverá 

realizar operações completas (entrada de dados, gravação e consulta) no SISTEMA e demonstrar se os 

registros foram efetivamente armazenados, na data e hora da realização da prova.  

1.8.1 Será aceito o SISTEMA em cuja demonstração fique evidenciado o atendimento a, no mínimo, 
90% (noventa por cento) dos requisitos da prova de conceito. Os itens eventualmente que não ficarem 
comprovados deverão ser implementados pela CONTRATADA sem ônus para a PREFEITURA, até a entrada 
em produção do SISTEMA. 

 
1.9.  Caso o percentual mínimo de atendimento para aceitação da amostra não seja atingido, a 

proposta será recusada e a LICITANTE desclassificada, sendo convocada a segunda classificada no certame 

para a demonstração. E assim sucessivamente até que se conclua o final do processo de seleção, com a 

homologação pela Comissão.  

1.10.  As demais licitantes participantes do procedimento licitatório, se julgarem oportuno, poderão 

acompanhar a realização da prova de conceito, observando aos seguintes critérios:  

a) Inscrição limitada a 2 (dois) representantes por LICITANTE, designada para 

acompanhamento da prova de conceito;  

b) O acompanhamento aos trabalhos permitirá a formulação de questionamento escrito e 

entregue ao Coordenador da Prova de Conceito.  
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1.11.  Aplica-se à equipe da LICITANTE e aos inscritos o disposto na legislação de licitações 

quanto à participação nos trabalhos, de modo a evitar tumultos ou atrasos na realização da prova de conceito.  

1.12.  A LICITANTE deverá assumir os custos envolvidos com a elaboração de sua proposta para a 

participação no processo licitatório, inclusive para realização da prova de conceito, sem nenhum direito a 

indenização mesmo que venha a ser desclassificada do certame. 

2. CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DA PROVA DE CONCEITO 
  

2.1. PROVA DE CONCEITO - DESCRIÇÃO DA PROVA: 

A prova de conceito visa analisar itens que possam qualificar o produto em apresentação 

funcional junto ao Termo de Referência e ferramentas operantes: 

a) Características Gerais do SIG consulta e visualização pela WEB; 

b) Segurança e Gestão; 

c) Gestão do Cadastro Imobiliário; 

d) Sistema de Informações Geográficas ( Cliente Servidor ou WEB); 

e) Módulo Arborização; 

 

1 - CARACTERÍSTICA TÉCNICAS DO SISTEMA DE INFORMAÇÃO GEOGRÁFICA - SIG 

ITEM DESCRITIVO ATENDE 

A - Características Gerais do SIG consulta e visualização pela WEB SIM NAO 

01. 0 sistema de informação geográfica funciona em ambiente WEB?   

02.Permite a visualização de mapa georreferenciado?   

03. Possui seletores de mapas base (ortofoto, imagem de satélite,base 

cadastral,etc.? 

  

04. Possibilita habilitar e desabilitar camadas de mapas temáticos, onde serão 

divididas e organizadas por área específica? 

  

05.Exibe as coordenadas geográficas da posição desejada através do 

posicionamento do mouse sobre o mapa? 

  

06.Permite a navegação de mapas com recursos de ampliação (zoomin)?   

07.Permite a navegação de mapas com recursos de redução (zoomout)?   

08.Permite a navegação de mapas com recursos de arrastamento do 

mapa (pan)? 

  

09.Permite a navegação de mapas com recursos de ampliação e redução com 

uso do "scroll" do mouse (zoomin/out)? 

  

10.Permite ao usuário a realização de medições de distâncias entre dois ou 

mais pontos, diretamente no mapa? 

  

11 .Permite ao usuário a realização de medições da área diretamente 

no mapa? 

  

12.Permite navegar, selecionar e identificar no mapa a parcela referente ao 

imóvel, visualizando todas as informações autorizadas pelo Município, 

referente à parcela e suas unidades imobiliárias? 
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13.Possibilita a impressão de croqui de localização do imóvel previamente 

selecionado? 

  

14.Permite a pesquisa e localização de todos os elementos geográficos que 

possuam dados (bairro,loteamento,quadra,lotes,logradouro,etc.), através de 

uma barra geral de consulta que organiza o resultado da pesquisa de forma 

categorizada? 

  

15.Disponibiliza manual explicativo online para utilização do sistema web?   

 

ITEM DESCRITIVO ATENDE 

  B - Segurança e Gestão SIM NÃO 

16.Permite logon de usuário através de atribuição de perfil para o controle 

seletivo de acesso de informações cadastrais, pesquisas e manutenção? 

  

17. Oferece gerenciador do sistema no ambiente WEB para a gestão de usuários 

e perfis? 

  

18.Configura o sistema para acesso seletivo aos dado satravés de usuário 

administrador? 

  

 

ITEM DESCRITIVO ATENDE 

 Gestão do Cadastro Imobiliário SIM NÃO 

19. Permite a manutenção (inserção, atualização e remoção), incluindo consultas e 

relatórios em formatos XLS, PDF e CSV das seguintes entidades: pessoa 

(proprietário); bairro; logradouro; boletim de informação cadastral (BIC); loteamento; 

quadra; lote; unidade Imobiliária (edificações)? 

  

20.Permite a associação dos elementos geográficos ao cadastro imobiliário do SIG 

no mínimo das seguintes entidades:bairro, logradouro, loteamento, quadra, lote, 

unidade imobiliária? 

  

21 .A visualização das unidades/lotes possui no mínimo campos com o código, 

testada principal, secundária e área? 

  

22.0 cadastro da unidade/lote permite a atribuição do logradouro e 

bairro;loteamento e quadra; dos dados territoriais, conforme BIC? 

  

23. A unidade imobiliária possui no mínimo campos como cadastro imobiliário,

 inscrição imobiliária, área construída, tipo de unidade 

(público, privado,etc.), finalidade (saúde, administração, educação,etc.) e 

o código da unidade? 

  

24.0 cadastro da unidade imobiliária permite a atribuição do loteamento, quadra e 

lote; do proprietário ou morador; do logradouro e número predial; dos dados 

prediais, conforme BIC? 

  

25.Possui mapa cartográfico nas telas onde a entidade possua relacionamento 

com elementos geográficos,tais como: bairro, logradouro, loteamento, quadra,lote 

e unidade imobiliária (edificação),para  permitir  navegar,  identifica  remedir  os  

elementos cartográficos conforme necessidade? 
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26.Ao selecionar um registro na tabela de resultado de pesquisa, em "cases" de 

entidades com vinculação cartográfica, o sistema localiza, posiciona e identifica o 

elemento no mapa? 

  

27.Permite a visualização panorâmica da rua no estil oStreet View?   

 

ITEM DESCRITIVO ATENDE 

 C - Sistema de Informações Geográficas (Cliente servidor ou WEB) SIM NÃO 

28.0 sistema armazena os dados vetoriais (feiçõesgráficas) em banco de dados 

padrão SQL? 

  

29.0 sistema deverá dispor de login e senha de acesso para controle de níveis de 

permissões, com permissões inclusive somente para consultas. 

  

30.0 sistema deverá exibir os mapas em escalas diferentes, permitindo a 

visualização de um imóvel pesquisado em diversos níveis: cidade,quadra,lote e 

edificações (neste último, deverá ser associado o croqui do mesmo). 

  

31.0 sistema deverá realizar pesquisas com demarcações com cores esímbolos 

ilustrativos. Quando da realização de uma pesquisa, os lotes selecionados deverão 

apresentar uma marcação visual identificando os elementos selecionados. 

  
 

32.0 sistema deverá dispor de sincronia de navegação entre mapas e objetos 
abertos, de forma que ao se movimentar no mapa os demais 

objetos referenciem o mesmo ponto selecionado. 

  

33.0 sistema deverá permitir realizar cálculos de distância entre dois pontos distintos 

e de áreas quadradas através de elementos selecionados na tela do computador. 

  

34.0 sistema deverá permitir após a realização de uma pesquisa tabular, a 
exportação do dados para arquivo formato txt(texto) ou para 

formatos CSV. 

  

35. 0 sistema deverá ao mesmo tempo abrir a base cartográfica e abase de dados, 

permitir localizar imóveis a partir da base de dados através do fornecimento do 

código, nome do proprietário, endereço do imóvel ou outro atributo presente na 

tabela de edificação e também apartir da base cartográfica de forma espacial 

através do clique do mouse sobre um determinado imóvel. 

  

36.0 sistema proposto deverá ser INTEGRADO, com suas funcionalidades 

modularizadas para as áreas específicas, devendo ainda gerenciar de forma 

integrada os dados gráficos (espaciais) e alfanuméricos, de forma transparente ao 

usuário. 

  

37.As informações da base de dados deverão estar contidas no mesmo banco de 
dados e as feições cartográficas no mesmo mapa georreferenciado. 

  

38.0 sistema deverá funcionar de forma totalmente autônoma, para abrir a base 

cartográfica e conectar-se ao banco de dados, sem a necessidade de utilização de 

outras plataformas gráficas. 

  

39.0 sistema deverá permitir a exportação do mapa visualizado em tela ou através 

de seleção; imagem-JPG e outros formatos, vetoriais. 

  

40.0 sistema deverá realizar recadastros customizados dos seguintes elementos 

abaixo, ressaltando que tais cadastros são associados às entidades gráficas: 

a.Bairros; b.Trechos de logradouros; c.Lotes; d.Imóveis; e.Quadras; f.Edificação de 

destaques; g.Piscinas; h.Hidrografia; i.Ferrovia; 

j.Rodovia 
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41.0 sistema deverá realizar a geração de map atemático através dos atributos dos 

elementos gráficos relacionados no termo de referência. 

  

42.Criação do módulo consulta rápida para as pesquisas de dados dos imóveis 

,lotes e quadras cadastrados no banco de dados da Prefeitura. 

  

43.Permite a emissão de relatório de confrontantes de lotes, contendo dados dos 

lotes envolvidos e porção do mapa incluindo lotes e logradouros? 

  

44.0 sistema irá permitir a associação de imagens e documentos para cada imóvel e 

permitir que o usuário insira, controle, pesquise e abra estes documentos e imagens 

associadas ao imóvel e configuradas aos seus aplicativos específicos? 

  

45. 0 sistema irá emitir uma ficha cadastral do imóvel com as 

principaiscaracterísticaseconteraporçãodomapaparamostrarasualocali 

zaçãoecroquidoterreno/edificação? 

  

46.0 sistema deverá permitir a seleção de imóveis através da manipulação do 

mapa, onde a partir de um ponto central seja possível traçar um círculo ou 

retângulo e que todos os centróides de imóveis 

envolvidos sejam marcados e selecionados. 

  

47.Rotação do Mapa: o sistema permitirá o usuário a possibilidade de girar o mapa, 

indicando a rotação a partir do Norte Magnético? 

  

48. Direção norte: o sistema disponibilizará ao usuário a indicação do Norte, com 

uso da ferramenta "Rotação Mapa"? A direção do norte será atualizada 

conformerotação? 

  

49.Plano de fundo do mapa: o usuário poderá alterar a cor de Plano de fundo e 

salvar junto ao projeto. 

  

50.Disponibiliza manual explicativo para utilização das ferramentas de edição?   

 

ITEM DESCRITIVO ATENDE 

D-  Módulo de Arborização SIM NÀO 

51. Permite a manutenção (inserção, atualização e remoção), incluindo consultas e 
relatórios em formatos XLS, PDF, CSV e XML das seguintes entidades: 
Árvore; Boletim Cadastral (Características e Situações); Tipos de Serviço 
(poda, plantio, remoção, manejo, tratamento,  etc.);  Manutenção  conforme  
tipo  de  serviço;  Solicitação conforme tipo de serviço.? 

  

52.As árvores possuem no mínimo campos como código único e incremental, 

endereço (logradouro e número predial do qual a árvore se encontra mais próxima) e 

data do cadastro.? 

  

53.Permite que o usuário liste os registros das árvores em forma de tabela e o 

sistema automaticamente posicione e identifique no mapa a localização geográfica 

da árvore, quando esta for selecionada na 

tabela.? 

  

54.Permite a abertura da solicitação de manutenção, a partir de uma árvore 

selecionada no mapa do SIG, informando os seguintes dados: Tipo de 

Manutenção; Comentário? 
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55. Permite o filtro das solicitações de manutenção em todos os seus 
estados, apresentando uma listagem em forma de tabela? 

  

56. Permite que o usuário selecione a solicitação de manutenção na listagem em 

forma de tabela e o sistema automaticamente posicione e identifique no mapa 

localização geográfica da árvore correspondente a solicitação? 

  

57.Permite que o usuário selecione no mapa uma determinada árvore e o 
sistema liste automaticamente todas as ordens de serviço relacionadas à árvore, 
exibindo uma listagem em forma de tabela? 

  

58.Impressão da ordem de serviço com o mapa de localização da 

árvore.? 

  

59. 0 sistema possui modulo tablet (aplicativo para android) para o 

cadastro em campo de arvores, sendo: 

a) APP deverá permitir o cadastro de arvores com os mesmos atributos do 

SIG. 

b) APP deverá possuir ferramenta para captura de fotos de arvores, sendo 

que a quantidade de fotos deve ser ilimitada. 

 

  

60. 0 sistema possui modulo tablet (aplicativo para android) para o 

cadastro em campo de arvores, sendo: 

a) APP deverá possuir ferramenta para capturar a coordenada das 

arvores. 

b) APP deverá possuir ferramentas para visualizar as manutenções 

cadastradas para uma determinada arvore e atualiza-las. 

  

 

 Total de Itens: 60                                                              Total de itens atendidos:_______  

(percentual mínimo: 90% equivalentes a 54 itens)                                   % atendido: _______ 
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ANEXO II-B 
CRONOGRAMA 

                                       

                                       

 
SERVIÇOS - ATIVIDADES  VALOR (R$)  

Mês 
01 

Mês 
02 

Mês 
03 

Mês 
04 

Mês 
05 

Mês 
06 

Mês 
07 

Mês 
08 

Mês 
09 

Mês 
10 

Mês 
11 

Mês 
12 

Mês 
13 

Mês 
14 

Mês 
15 

Mês 
16 

Mês 
17 

Mês 
18 

Mês 
19 

Mês 
20 

Mês 
21 

Mês 
22 

Mês 
23 

Mês 
24 

Mês 
25 

Mês 
26 

Mês 
27 

Mês 
28 

Mês 
29 

Mês 
30 

Mês 
31 

Mês 
32 

Mês 
33 

Mês 
34 

Mês 
35 

Mês 
36 

 

1 Cobertura Aerofotogramétrica  R$             165.000,00                                                                          

2 Ortofotos digitais   R$                40.000,00                                                                          

3 Mapeamento Vetorial   R$                85.000,00                                                                          

4 

Levantamento Móvel 
Terrestre para obtenção das 
Fotografias das Fachadas   R$                80.000,00                                                                          

5 Desenvolvimento SIG  R$             150.000,00                                                                          

6 Implantação SIG  R$                15.000,00                                                                          

7 Treinamento  R$                   5.000,00                                                                          

 INTEGRAÇÃO SISTEMA SINTER                                                                           

8 Desenvolvimento e Integração  R$                30.000,00                                                                          

9 
Suporte técnico e atualização 
cadastral (28 meses)  R$             100.800,00          1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1         1 
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA 
 
Processo n° 089/2026 
Pregão Eletrônico n° 043/2026 
Objeto:........................ 
Nome da Proponente: 
CNPJ: 
Endereço 
Telefone/Fax 
E-mail: 
Banco: Conta Corrente:                      Ag. N° 
 

LOTE ÚNICO 

ITEM QTDE UN. DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 1,0 UN COBERTURA AEROFOTOGRAMÉTRICA   

2 1,0 UN ORTOFOTOS DIGITAIS   

3 1,0 UN MAPEAMENTO VETORIAL E CADASTRAMENTO DIGITAL   

4 1,0 UN LEVANTAMENTO MÓVEL TERRESTRE PARA OBTENÇÃO DAS 
FOTOGRAFIAS DAS FACHADAS 

  

5 1,0 UN DESENVOLVIMENTO SIG   

6 1,0 UN IMPLANTAÇÃO SIG   

7 1,0 UN TREINAMENTO   

8 1,0 UN DESENVOLVIMENTO E INTEGRAÇÃO SINTER   

9 1,0 UN SUPORTE TÉCNICO E ATUALIZAÇÃO CADASTRAL (28 MESES)   

 
VALOR GLOBAL:  R$ ................. 

 

 OBSERVAÇÕES 

a) A empresa que não apresentar a Nota Fiscal Eletrônica, poderá ter seu pagamento retido. 

b) PRAZO DE EXECUÇÃO: 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da data da Ordem de serviço. 

c) O prazo de validade da proposta: Não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir da data da Proposta. 

d) Local e data Identificação do representante legal da empresa (Nome, RG, CPF). 
 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e 
outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
 
______________________________  

(EMPRESA – CNPJ) 

 

Dados do representante da empresa que assinará o CONTRATO e o TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO, conforme consta 
no contrato social ou procuração: 

Nome:  

Identidade nº/Órgão expedidor:  

CPF nº  

RG nº  

Data de Nascimento  

Endereço residencial  

Cargo do Representante Legal da empresa  
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO PARA CONTATO: 

 

 

 Declaro, como representante legal de empresa licitante 
interessada, que o endereço do correio eletrônico (e-mail), bem como os telefones 
informados abaixo são válidos para o recebimento de correspondências, notificações e 
quaisquer contatos necessários a boa execução do processo licitatório e futuros possíveis 
contratos a serem realizados com esta empresa, caso se consagre como a vencedora da 
licitação.  Estou ciente que, em caso de alteração, o Município deverá ser imediatamente 
informado: 

 

Razão social:______________________________________________________________ 

 

Endereço eletrônico (e-mail): ____________________________________ 

 

Telefone: (     ) ____________________        Telefone: (     ) ____________________   

 

 

___________________________, _____ de ___________________ de 2026. 

(nomes da cidade e Estado) 

 

 

_____________________________________ 

            (nome e assinatura do representante legal) 
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÕES PARA HABILITAÇÃO 
 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N.º ......./2026 
 

 
A empresa ........................................................................, inscrita no 

CNPJ sob o N.º................................................, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
................................., portador(a) da Carteira de Identidade n.º....................... e do CPF 
n.º..........................., DECLARA sob as penas da Lei:  

 
 
a) que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei; 
 
b) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específica; 
 
c) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega das propostas; 
 
d) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 
e) que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (em 
cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal);  
 
f) que até a presente data, inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a sua habilitação, estando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  
 
g) que os documentos apresentados por meio do sistema eletrônico são autênticos aos originais. 
 
h) que não possui servidor público ou agente político no quadro funcional da empresa licitante. 

 
 
 ............................................... (data)  
 
 
................................................................................ (representante legal) 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÕES PARA EMPRESAS QUE SE ENQUADRAM COMO 
MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  

(ME/EPP) 
 
 
 
 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N.º ......./2026 
 
 
 
 

A empresa ............................................................, inscrita no CNPJ 
sob o N.º.................................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
................................., portador(a) da Carteira de Identidade n.º....................... e do CPF 
n.º..........................., DECLARA sob as penas da Lei:  
 
 
 
a) que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade 
cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar federal nº 123 de 14 de dezembro de 2006, 
como condição para aplicação do disposto no item 5.7.1 deste edital, observado o disposto no art. 
4º, § 1º, da Lei federal nº 14.133, de 2021; 
 
 
b) que em observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, observado o 
disposto no art. 4º, § 2º, da Lei federal nº 14.133, de 2021. 
 
 
 
 
 ............................................... (data)  
 
 
................................................................................ (representante legal) 
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ANEXO VII 
(MINUTA)  

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ________/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 043/2026 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
 
  Por este instrumento contratual, de um lado, o MUNICÍPIO DE GUARIBA, Estado 
de São Paulo, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ nº 48.664.304/0001-80,  com sede 
executiva da Prefeitura Municipal de Guariba,  na Av. Evaristo Vaz  n.º 1.190,  nesta cidade, neste  
ato representado por seu Prefeito Municipal, FRANCISCO DIAS MANÇANO JÚNIOR, CPF nº 
______________, RG nº ___________, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, 
de outro lado, a empresa ____________________, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ n.º  
________________,  com  sede  na Rua  _____________, n.º  _____, bairro _________,  CEP n 
__________, na cidade de ___________, Estado de __________, neste ato representada por 
____________________, CPF nº _____________,  RG nº ___________, doravante 
denominado simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo n.º 089/2026, decorrente do Pregão Eletrônico nº 043/2026, e em observância às 
disposições da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, regulamentada pelo Decreto municipal 
nº 4.300, de 1º de fevereiro de 2023, tendo em vista as disposições dos Decretos municipais nº 
4.429, de 15 de agosto de 2023, nº 4.502, de 29 de dezembro de 2023, e 4.573, de 18 de abril de 
2024 e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente CONTRATO 
ADMINISTRATIVO, atentando-se aos princípios básicos que regem a Administração Pública, assim 
entendidos os da legalidade, impessoalidade, publicidade, moralidade, probidade administrativa e 
eficiência, instituindo-se pelas cláusulas a seguir transcritas.  
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO E VINCULAÇÃO:  
 
1.1 - Este Contrato tem fundamento legal no artigo 89 e seguintes da Lei federal nº 

14.133/2021, e se vincula ao Edital e seus Anexos do Pregão Eletrônico n° 043/2026, e à proposta 
da licitante vencedora, que integram o presente instrumento contratual, sem a necessidade de 
transcrição.  

 
1.2 - Este contrato se regulamenta pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito 

público, e a eles serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, no que couber. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
 

2.1 – Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa de engenharia 
especializada em geoprocessamento para a geração de Ortofotomosaico Georreferenciado 
decorrente de mapeamento aerofotogramétrico através do voo, com extensão de 1 km a mais ao 
redor do perímetro urbano do Município de Guariba/SP; imagens georreferenciadas (360°) das vias 
e das unidades, vetorização das unidades imobiliárias, e fornecimento de cessão de Licença de Uso 
de Sistema de Informações Geográficas (SIG), totalmente integrado ao cadastro imobiliário 
municipal, com integração obrigatória ao CIB – cadastro imobiliário brasileiro e ao SINTER – 
Sistema Nacional de Gestão de Informações Territoriais, em conformidade com a legislação vigente, 
de forma a possibilitar a emissão do Cadastro Imobiliário Brasileiro (CIB) para cada imóvel, incluindo 
serviços de Implantação e Treinamento, para o Município de Guariba/SP, por 36 meses, sendo 
possível sua prorrogação por igual período, de acordo com as quantidades, especificações e 
unidades descritas no Termo de Referência anexo. 

2.2 - Serão consideradas inclusas todas as despesas concernentes à execução do 
objeto, como a mão de obra necessária, encargos sociais, ferramentas, equipamentos, transporte, 
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benefícios, despesas indiretas, encargos trabalhistas, previdenciários e securitários, tributos e 
quaisquer outras incidências.  

2.3 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto contratual, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato, em conformidade com o estabelecido no art. 125 da Lei n. 
14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
3.1. O prazo de execução dos serviços começará a fluir a partir do 1º (primeiro) dia útil 

seguinte ao do recebimento da Ordem de Serviço, a ser emitido pelo Setor de Compras ou pelo setor 
requisitante da Prefeitura Municipal de Guariba, os quantitativos e prazos devem ser respeitados 
conforme disposto no Cronograma Físico Financeiro anexo a este instrumento. 

3.2. A empresa contratada ficará responsável por realizar a aerofotogrametria, devendo 
elaborar a base digital georreferenciada através de nuvem de pontos, geradas por software especifico, 
com no mínimo 8 (oito) pontos por metro quadrado, ortofotos na escala 1:1000 para aproximadamente 40 
km², com extensão de 1 km a mais ao redor do perímetro urbano do Município de Guariba/SP, 
compreendendo a área urbana, com resolução de pixel ou GSD de até 10 cm (GSD “Ground Sample 
Distance” é o tamanho do menor elemento da imagem pixel no terreno). 
 

3.3. A geração das ortofotos deverão ser feitas considerando o modelo digital do terreno, 
por nuvem de pontos de forma a evitar qualquer tipo de imperfeição nos produtos resultantes. As nuvens 
de pontos são geradas por software específicos apenas para geração de ortofotos. 
 

3.4. O pós-processamento para geração de ortofotos e ortomosaicos digitais deverá permitir 
a disposição em recortes com dimensões de 1 km² para toda a área urbana do Município de Guariba/SP. 
 

3.5. O aerolevantamento deverá ser realizado com sobreposição longitudinal (entre 
imagens) de 70% e sobreposição lateral (entre faixas) entre 35 a 70% para a área urbana do Município 
de Guariba/SP, sendo que o processo deverá ser realizado com câmera métrica, sistema inercial (IMU) e 
receptor de satélite GNSS e embarcado na aeronave na tomada dos dados, de modo a evitar variações 
nos instrumentos ou características do voo (altura, velocidade, etc.), visando maior garantia de precisão e 
evitando gerar problemas na comparação das áreas. 
 

3.6. A precisão do sistema para planimetria deverá ser de no mínimo até 3,0 x GSD; e, para 
a altimetria, até 4,0 x GSD, atendendo ao PEC classe A (Padrão de Exatidão Cartográfica). 
 

3.7. A contratada deverá possuir um sistema composto por câmera métrica digital de no 
mínimo 12 megapixels por sensor, receptor de frequência GNSS, sistema inercial (IMU), sistema de 
gerenciamento e armazenamento de dados, todos embarcados na aeronave, utilizando os mesmos 
instrumentos e características de voo. A câmera deve ser integrada na mesma plataforma de dados e 
usar da mesma informação de situação espacial fornecida pelo IMU para eliminar eventuais erros de 
posicionamento e acuracidade que possam ser causados por instrumentos ou características de voo 
(altura, velocidade e etc.) diferentes. 
 

3.8. Todas as informações espaciais, imagens e arquivos digitais disponibilizados deverão 
ser definidos de acordo com os parâmetros de Datum SIRGAS2000 e Projeção Cartográfica Universal 
Transversal Mercator (UTM). 
  

3.8.1. DA AERONAVE 
 

3.8.1.1. A aeronave para voo deverá ser homologada para aerolevantamento junto à ANAC 
e ANATEL, e possuir sistema GPS para a orientação da aeronave de acordo com o plano de voo. 
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3.8.2. DO SOFTWARE: SISTEMA DE INFORMAÇÕES GEOGRÁFICAS 
 

3.8.2.1. Software com propriedade intelectual e código-fonte pertencente a empresa 
contratada. Sistema de Informações Geográficas, o qual deverá ser integrado ao Sistema de Tributário 
do Município de Guariba/SP (Modulo de Cadastro Imobiliário), permitir a gestão da cartografia municipal 
e a disponibilização de informações cadastrais aos usuários e cidadãos através da Internet com o 
objetivo de atender a necessidade de atualização e gestão das informações cadastrais e territoriais do 
Município de Guariba/SP. 

 
3.8.2.2. Registro da patente junto INPI – Instituto Nacional Propriedade Industrial. 

 
3.8.3. Modulo Desktop 

 
3.8.3.1. Sistema multiusuário, com funcionamento em rede (ambiente cliente/servidor), 

considerando que a base cartográfica e o banco de dados estarão disponíveis no servidor. 
 

3.8.3.2. O sistema deverá armazenar os dados vetoriais (feições gráficas) em banco de 
dados padrão SQL. 
 

3.8.3.3. O sistema deverá estar disponível e licenciado para funcionar em qualquer 
computador da Prefeitura Municipal de GUARIBA/SP, sem limites de cópias ou licenças e isento de custo 
adicional. 

3.8.3.4. O software para instalação do sistema deverá estar disponível para o administrador 
do sistema na Prefeitura Municipal de Guariba/SP implantar em novas estações da rede local.  
 

3.8.3.5. O sistema deverá dispor de login e senha de acesso para controle de níveis de 
permissões, com permissões inclusive só para consultas. 
 

3.8.3.6. O sistema deverá exibir os mapas em escalas diferentes, permitindo a visualização 
de um imóvel pesquisado em diversos níveis, sendo que o usuário poderá escolher a escala no momento 
da pesquisa nas telas de cadastros. 
 

3.8.3.7. Sistema deverá realizar pesquisas com demarcações com cores e símbolos 
ilustrativos. Quando da realização de uma pesquisa, os lotes selecionados deverão apresentar uma 
marcação visual identificando os elementos selecionados. 
 

3.8.3.8. O sistema deverá dispor de sincronia de navegação entre mapas e objetos abertos, 
de forma que ao se movimentar no mapa os demais objetos referenciem o mesmo ponto selecionado.  
 

3.8.3.9. O sistema deverá permitir a seleção de imóveis através da manipulação do mapa, 
onde a partir de um ponto central seja possível traçar um círculo ou retângulo e que todos os centroides 
de imóveis envolvidos sejam marcados e selecionados.  
 

3.8.3.10. O sistema deverá dispor de ferramentas para cálculo de distâncias, sendo que ao 
clicar em dois pontos no mapa o sistema mostra a distância em metros, e quando clicar nos pontos 
sequentes mostra a soma de todos os trechos a distância entre os últimos dois. Esses valores devem ser 
visíveis para o usuário na tela principal do SIG.  
 

3.8.3.11. O Sistema deverá dispor de ferramenta para calcular de distâncias e áreas, sendo 
que ao clicar nos locais desejados no mapa o sistema deverá através de uma tela ou tabela mostrar os 
valores das áreas ou distâncias em diversos sistemas de medidas como metros, metros quadrados, km, 
km quadrado, hectares, alqueires. 
 

3.8.3.12. O sistema deverá permitir após a realização de uma pesquisa tabular, a 
exportação dos dados para arquivo formato txt (texto) e para formatos XML (web). 
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3.8.3.13. O sistema deverá ao mesmo tempo abrir a base cartográfica e a base de dados, 
permitir localizar imóveis a partir da base de dados através do fornecimento do código, nome do 
proprietário, endereço do imóvel ou outro atributo presente na tabela de Edificação, e também a partir da 
base cartográfica de forma espacial através do clique do mouse sobre um determinado imóvel.  
 

3.8.3.14. O sistema proposto deverá ser INTEGRADO, com suas funcionalidades 
modularizadas devendo gerenciar de forma integrada os dados gráficos (espaciais) e alfanuméricos, de 
forma transparente ao usuário. 
 

3.8.3.15. As informações da base de dados deverão estar contidas no mesmo banco de 
dados e as feições cartográficas no mesmo mapa georreferenciado. 
 

3.8.3.16. O sistema deverá também permitir o gerenciamento de objetos vinculados a um 
determinado imóvel. Entende-se por objetos vinculados, a possibilidade de anexar a um determinado 
imóvel, fotos digitais, documentos de editores de texto, imagens rasterizadas, arquivos de “CAD”, entre 
outros objetos. Para cada objeto, o sistema deverá permitir a configuração do software necessário para a 
sua manipulação, permitindo a chamada do mesmo através do menu principal de maneira simples e 
usual.  

3.8.3.17. A empresa contratada deverá prover treinamento tanto para o corpo técnico, 
quanto para os usuários do software proposto.  
 

3.8.3.18. O sistema deverá funcionar de forma totalmente autônoma, para abrir a base 
cartográfica e conectar-se ao banco de dados, sem a necessidade de utilização de outras plataformas 
gráficas.  

3.8.3.19. O sistema deverá armazenar todas as imagens no mesmo banco de dados das 
informações vetoriais e de modo contínuo (sem recortes de imagens). 
  

3.8.3.20. O sistema deverá realizar cadastros customizados dos seguintes elementos 
abaixo, ressaltando que tais cadastros deverão ser associados às entidades gráficas:  
 

a. Bairros 
b. Trechos de logradouros 
c. Lotes 
d. Imóveis 
e. Quadras 
f. Edificação de destaques 
g. Rodovias 
h. Árvores 
i. Pontos de Iluminação Pública 

 
3.8.3.21. O sistema deverá realizar a geração de mapa temático através dos atributos dos 

elementos gráficos mencionados no item anterior.  
 

3.8.3.22. Telas de Cadastro Imobiliário: Criação de telas do imobiliário, de acordo com os 
atributos existentes no banco de dados do cadastro imobiliário da prefeitura e serão para os elementos 
realizados do item anterior.  
 

3.8.3.23. Criação de rotina de importação de dados para secretarias. Deverá ser 
desenvolvida uma rotina de importação de dados, através de planilhas XLS. Objetivo através de arquivos 
XLS devidamente estruturado, importar os dados para a base do geoprocessamento, e assim utilizar os 
dados espacialmente e nas demais funções como Mapa Temático para qualquer informação da 
Prefeitura. 
 

3.8.3.24. Criação do módulo consulta rápida para as pesquisas de dados de imóveis, lotes e 
quadras cadastrados no banco de dados da Prefeitura.  
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3.8.3.25. O sistema deverá emitir CERTIDÃO DE CONFRONTANTES, onde o operador 
indica o lote principal e os demais lotes que fazem divisa com o mesmo, e o sistema emita documento 
com dados cadastrais dos imóveis envolvidos e a imagem dos lotes selecionados e dos logradouros 
ligados a estes lotes.  
 

3.8.3.26. O sistema deverá emitir uma ficha cadastral do imóvel com as principais 
características e conter a porção do mapa para mostrar a sua localização e croqui do terreno/edificação.  
 

3.8.3.27. Buffer Dinâmico: O Sistema deverá disponibilizar ou permitir ferramenta de Buffer, 
onde o usuário, através da seleção de um elemento no mapa, poderá criar buffer para seleção de área, 
dinamicamente.  
 

3.8.3.28. Direção norte: o Sistema deverá permitir ao usuário a indicação do Norte, com uso 
da ferramenta “Rotação Mapa”, a direção do norte será atualizada conforme rotação.  
 

3.8.3.29. Entende-se pelo termo “Cadastro” a inclusão, alteração, exclusão e consulta de 
informações no banco de dados e na base cartográfica. Por medidas de segurança, deverão ser criadas 
senhas de acesso para as consultas realizadas fora do departamento de cadastro da Prefeitura, ficando o 
controle destas a cargo da Prefeitura Municipal de GUARIBA/SP. As funcionalidades descritas nesse 
item podem ser modificadas conforme a necessidade da Prefeitura de GUARIBA/SP, bem como a 
inclusão de novas funcionalidades, mediante um estudo de viabilidade.  
 

3.8.3.30. Customização de ferramenta para identificação de dados imobiliários irregulares 
na Prefeitura. Ex: área construída, logradouros, zoneamento, bairros, posicionamento em quadras e 
outros.  

3.8.3.31. O Sistema deverá ser integrado com o sistema Imobiliário da Prefeitura Municipal 
de GUARIBA/SP conforme o sistema e banco de dados existente na prefeitura no momento do 
desenvolvimento do projeto sendo que será necessária para o cadastro de Lotes e Imóveis. A conexão 
com o banco de dados imobiliário será feita por rotina de atualização automática através de arquivos 
externos, a qual a contratada terá que solicitar à Prefeitura quais os dados necessitarão para essa 
integração. Cada registro deve conter obrigatoriamente um campo de chave única para identificação do 
imóvel, do bairro, logradouro, etc. Essa chave única será fornecida pela Prefeitura e serve para 
identificação do dado junto ao Sistema Imobiliário.  
 

3.8.3.32. O sistema deverá permitir a exportação do mapa visualizado em tela ou através de 
seleção: imagem – JPG, BMP e outros formatos, vetoriais – DXF, MID/MIF, SHP, KMZ (Google Earth). 
 

3.8.3.33. Permitir a navegação de mapas com recursos de ampliação (zoom in), redução 
(zoom out), arrastamento do mapa (pan), ampliação e redução com uso do “scroll” do mouse (zoom 
in/out).  

3.8.3.34. Exibir a coordenada geográfica da posição desejada através do posicionamento 
do mouse sobre o mapa.  
 

3.8.3.35. O sistema deverá dispor de ferramentas para impressão do mapa sendo que: 
 

a. Ao abrir a ferramenta o sistema automaticamente identifique as impressoras instaladas 

no computador assim como seus recursos. 

b. Dispor de função que possibilite o usuário configurar escala do mapa, incluir informações 

como data e descrição da impressão, inserir o brasão da prefeitura. 

c. Possibilitar ao usuário pré visualizar a impressão. 

 
3.8.4. Modulo Web 

 
3.8.4.1.  O sistema de informação geográfica deverá funcionar em ambiente WEB;  

 
3.8.4.2. Permitir a visualização de mapa georreferenciado;  
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3.8.4.3. Possuir seletores de mapas base (ortofoto, imagem de satélite, base cadastral, 
etc.); 

3.8.4.4. Ter a possibilidade de habilitar e desabilitar camadas de mapas temáticos, onde 
serão divididas e organizadas por área específica;  
 

3.8.4.5. Exibir a coordenada geográfica da posição desejada através do posicionamento do 
mouse sobre o mapa;  
 

3.8.4.6. Permitir a navegação de mapas com recursos de ampliação (zoom in), redução 
(zoom out), arrastamento do mapa (pan), ampliação e redução com uso do “scroll” do mouse (zoom 
in/out);  

3.8.4.7. Possuir controles de visualização automática (por nível de proximidade) dos 
componentes cartográficos do mapa;  
 

3.8.4.8. Permitir ao usuário a realização de medições de distâncias entre dois ou mais 
pontos, como também, medições da área diretamente no mapa;  
 

3.8.4.9. Permitir navegar, selecionar e identificar no mapa a parcela referente ao imóvel, 
visualizando todas as informações autorizadas pelo Município de Guariba/SP, referente a parcela e suas 
unidades imobiliárias;  
 

3.8.4.10. Permitir a pesquisa e localização de todos os elementos geográficos que possuam 
dados (bairro, loteamento, quadra, lotes, logradouro, etc.), através de uma barra geral de consulta que 
organiza o resultado da pesquisa de forma categorizada;  
 

3.8.4.11. Possuir as telas de cadastros georreferenciadas como no SIG Desktop para o 
modulo do cadastro imobiliário.  
 

3.8.4.12. Ferramenta para cadastro automático de zoneamento. O SIG deverá ter 
funcionalidade para o cadastro automático de zoneamento, sendo que ao clicar em um determinado 
imóvel/lote o sistema identifique automaticamente o zoneamento.  
 

3.8.5. Integração SIG e Sistema de IPTU 
 

O Sistema deverá ter ferramenta para integração com o sistema de IPTU da prefeitura. As 
informações geradas pelo SIG como áreas dos terrenos, área construída, zoneamento devem ser 
disponibilizadas de forma automática para o sistema de IPTU. Fica de responsabilidade da prefeitura 
comunicar a empresa, quando deverá realizar a integração dos dados gerados ao sistema de IPTU da 
Prefeitura.  
 

3.8.6. Integração SIG Web e Desktop 
 

3.8.6.1. Os módulos Web e desktop devem estar com os bancos de dados do cadastro 
imobiliário integrados, no qual as informações de cadastro e espaciais atualizados por um módulo devem 
estar disponíveis no outro automaticamente. 
 

3.8.6.2. Integração SIG x Sistema Sinter - Licença de uso de software e manutenção 
Mensal Corretiva e Adaptativa do Sistema 
 

3.8.6.3. A manutenção contempla a identificação de pontos falhos e eliminação de defeitos 
de códigos de funcionalidades do sistema implantado, bem como a identificação, proposição e realização 
de ações de manutenção preventiva, visando prevenir a incidência de erros e problemas futuros. 
Contempla a adequação das funcionalidades dos sistemas as novas regras de negócio, a nova 
legislação, a novas tecnologias ou melhoria da qualidade do sistema.  
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3.8.6.4. A integração entre o Sistema de Informações Geográficas (SIG) e o Sistema Sinter 
deverá permitir a troca de dados e a realização de consultas entre os dois sistemas. A seguir, é descrito o 
fluxo de integração: 

3.8.6.4.1. Configuração do SIG 

- O SIG deve ser configurado para realizar consultas a bancos de dados externos via HTTP/HTTPS. 

- A URL de acesso ao Sinter deverá ser configurada no SIG (ex: (ligação indisponível)). 

3.8.6.4.2. Autenticação e Autorização 

- O Sinter utiliza autenticação básica (usuário e senha) para garantir a segurança das consultas. 

- O SIG deverá enviar as credenciais de acesso (usuário e senha) ao Sinter para obter um token de 
acesso. 

3.8.6.4.3. Obtenção do Token de Acesso 

- O Sinter valida as credenciais de acesso e gera um token de acesso. 

- O token de acesso é enviado ao SIG, que o armazena para uso futuro. 

3.8.6.4.4. Realização de Consultas 

- O SIG enviará consultas ao Sinter utilizando o token de acesso. 

- As consultas são realizadas via HTTP/HTTPS, utilizando o método GET ou POST, dependendo do tipo 
de consulta. 

- O Sinter processa a consulta e retorna os resultados em formato JSON ou XML. 

3.8.6.4.5. Processamento da Resposta 

- O SIG deverá receber a resposta do Sinter e processa os dados. 

- Os dados são integrados ao SIG e podem ser utilizados para análise e visualização. 

Exemplo de Fluxo de Integração 

1. O SIG enviará uma solicitação de autenticação ao Sinter com as credenciais de acesso. 

2. O Sinter valida as credenciais e gera um token de acesso. 

3. O Sinter envia o token de acesso ao SIG. 

4. O SIG enviará uma consulta ao Sinter utilizando o token de acesso. 

5. O Sinter processa a consulta e retorna os resultados em formato JSON. 

6. O SIG recebe a resposta e processa os dados. 

3.8.6.4.6. Requisitos Técnicos 

- O SIG deverá suportar consultas a bancos de dados externos via HTTP/HTTPS. 

- O Sinter deve ter uma API de consulta disponível. 

- As credenciais de acesso ao Sinter devem ser seguras e protegidas. 
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3.8.6.4.7. Formatos de Dados 

- JSON (JavaScript Object Notation) 

Protocolos de Comunicação 

- HTTP (Hypertext Transfer Protocol) 

- HTTPS (Hypertext Transfer Protocol Secure) 

3.8.7. Modulo de Iluminação pública 
 

3.8.7.1. O Sistema deverá possuir modulo para o cadastro geográfico de iluminação pública 
sendo:  

a. Deverá permitir a manutenção (inserção, atualização e remoção), incluindo consultas e 
relatórios em formatos XLS, PDF, CSV e XML das seguintes entidades: Poste; Tipo Poste.  

b. Os postes devem possuir no mínimo, campos como código de identificação, endereço 
(logradouro e número predial do qual o poste se encontra em frente) e tipo do poste (ornamental, 
concreto, etc.). 

c. Permitir que o usuário liste os registros de Iluminação pública em forma de tabela e o 
sistema automaticamente posicione e identifique no mapa localização geográfica do ponto de Iluminação 
pública ao ser selecionado na tabela;  

d. Permitir que o usuário selecione no mapa um determinado ponto de Iluminação pública, e 
o sistema o exiba automaticamente na tabela, para posterior edição ou visualização dos dados.  

e. Permitir a abertura da solicitação de manutenção, a partir de uma Iluminação pública 
selecionada no mapa do SIG, informando os seguintes dados: Tipo de Manutenção; Comentário.  

f. O sistema deve alterar a identificação gráfica do ponto de Iluminação pública no mapa, 
quando houver a abertura de uma solicitação, indicando que existe manutenção sendo realizada no 
ponto, e esta identificação deverá ser modificada durante o processo de manutenção.  

g. Permitir o filtro das solicitações de manutenção em todos os seus estados, apresentando 
uma listagem em forma de tabela.  

h. Permitir que o usuário selecione a solicitação de manutenção na listagem em forma de 
tabela e o sistema automaticamente posicione e identifique no mapa localização geográfica do ponto de 
Iluminação pública correspondente a solicitação.  

i. Permitir que o usuário selecione no mapa uma Iluminação pública e o sistema liste 
automaticamente todas as solicitações de manutenção registradas àquela ponto, exibindo uma listagem 
em forma de tabela.  

j. Permitir abertura de ordem de serviço, a partir de um ponto de Iluminação pública 
selecionada no mapa do SIG ou a partir de uma solicitação de manutenção anteriormente aberta, 
informando os seguintes dados: Equipe de Manutenção Responsável; Tipo de Serviço; Comentário. 

k. Permitir o filtro das ordens de serviços em todos os seus estados, apresentando uma 
listagem em forma de tabela.  

l. Permitir que o usuário selecione a ordem de serviço na listagem em forma de tabela e o 
sistema automaticamente posicione e identifique no mapa localização geográfica do ponto de iluminação 
relacionada a ordem de serviço.  

3.8.7.2. O sistema deverá possuir modulo tablet (aplicativo para android) para o cadastro 
em campo da Iluminação Pública, sendo:  
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i. APP deverá permitir o cadastro dos pontos de iluminação pública com os mesmos atributos do SIG.  

ii. APP deverá possuir ferramenta para captura de fotos dos pontos de iluminação pública, sendo que a 

quantidade de fotos deve ser ilimitada.  

iii. APP deverá possuir ferramenta para capturar a coordenada do ponto de iluminação pública. 

iv. APP deverá possuir ferramentas para visualizar as manutenções cadastradas para um determinado 

ponto de iluminação e atualizá-las.  

 
3.8.7.3. O SIG e o APP deverão ser integrados, sendo que as informações do cadastro dos 

pontos de iluminação pública devem ser sincronizadas nos dois módulos.  

3.8.8. Módulo de Arborização 
 

3.8.8.1. O Sistema deverá possuir modulo para o cadastro geográfico de arborização sendo:  
 

a. Deverá permitir a manutenção (inserção, atualização e remoção), incluindo consultas e 

relatórios em formatos XLS, PDF, CSV e XML das seguintes entidades: Árvore; Boletim Cadastral 

(Características e Situações); Tipos de Serviço (poda, plantio, remoção, manejo, tratamento, etc.); 

Manutenção conforme tipo de serviço; Solicitação conforme tipo de serviço.  

b. As árvores devem possuir no mínimo, campos como código único e incremental, 

endereço (logradouro e número predial do qual a árvore se encontra mais próxima) e data do cadastro.  

c. Permitir que o usuário liste os registros das árvores em forma de tabela e o sistema 

automaticamente posicione e identifique no mapa a localização geográfica da árvore, quando esta for 

selecionada na tabela.  

d. Permitir que o usuário selecione no mapa uma determinada árvore e o sistema a exiba 

automaticamente na tabela, para posterior edição ou visualização dos dados.  

e. Permitir a abertura da solicitação de manutenção, a partir de uma árvore selecionada no 

mapa do SIG, informando os seguintes dados: Tipo de Manutenção; Comentário.  

f. O sistema deve alterar a identificação gráfica da árvore no mapa, quando houver a 

abertura de uma solicitação, indicando que existe manutenção sendo realizada na árvore, e esta 

identificação deverá ser modificada durante o processo de manutenção.  

g. Permitir o filtro das solicitações de manutenção em todos os seus estados, apresentando 

uma listagem em forma de tabela.  

h. Permitir que o usuário selecione a solicitação de manutenção na listagem em forma de 

tabela e o sistema automaticamente posicione e identifique no mapa localização geográfica da árvore 

correspondente a solicitação.  

i. Permitir que o usuário selecione no mapa uma determinada árvore e o sistema liste 

automaticamente todas as solicitações de manutenção registradas àquela árvore, exibindo uma listagem 

em forma de tabela.  

j. Permitir abertura de ordem de serviço, a partir de uma árvore selecionada no mapa do 

SIG ou a partir de uma solicitação de manutenção anteriormente aberta, informando os seguintes dados: 

Equipe de Manutenção Responsável; Tipo de Serviço; Comentário.  

k. O sistema deve alterar a identificação gráfica da árvore no mapa, quando houver a 

abertura de uma ordem de serviço, indicando que está sendo realizado manutenção na mesma, e esta 

identificação deverá ser alterada conforme a fase do processo de atendimento;  

l. Permitir o filtro das ordens de serviços em todos os seus estados, apresentando uma 

listagem em forma de tabela.  

m. Permitir que o usuário selecione a ordem de serviço na listagem em forma de tabela e o 

sistema automaticamente posicione e identifique no mapa localização geográfica da árvore relacionada a 

ordem de serviço.  
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n. Permitir que o usuário selecione no mapa uma determinada árvore e o sistema liste 

automaticamente todas as ordens de serviço relacionadas à árvore, exibindo uma listagem em forma de 

tabela.  

o. Impressão da ordem de serviço com o mapa de localização da árvore. 

 

3.8.8.2. O sistema deverá possuir modulo tablet (aplicativo para android) para o cadastro 

em campo de árvores, sendo:  

i. APP deverá permitir o cadastro de árvores com os mesmos atributos do SIG.  

ii. APP deverá possuir ferramenta para captura de fotos de árvores, sendo que a quantidade de fotos 
deve ser ilimitada.  

iii. APP deverá possuir ferramenta para capturar a coordenada das árvores.  

iv. APP deverá possuir ferramentas para visualizar as manutenções cadastradas para uma determinada 
árvore e atualizá-las.  

3.8.8.3. O SIG e o APP deverão ser integrados, sendo que as informações do cadastro de 
árvores devem ser sincronizadas nos dois módulos. 

3.8.9. Modulo de Gerenciamento de cadastro público georreferenciado 
 

3.8.9.1. O sistema deverá conter modulo para o cadastro georreferenciado de patrimônio 
público, contendo as informações como localização, características e fotos.  
 
a. O modulo de cadastro georreferenciado de patrimônio público deverá contém tela de cadastro de 
tipo de patrimônio público, no qual o usuário poderá cadastrar os tipos de patrimônio desejado como, por 
exemplo, sinalização de trânsito, praças, drenagem, etc. 
 
b. O modulo de cadastro georreferenciado de patrimônio público deverá conter tela de cadastro de 
patrimônio público no qual o usuário poderá através de um ponto georreferenciado no mapa cadastrar a 
patrimônio desejado e cadastrar o tipo cadastro previamente no sistema. Neste cadastro deverá possuir 
atributos para o usuário cadastrar também sua localização e fotos.  
 
c. O sistema deverá possuir ferramenta para controle de ações/manutenção para os patrimônios 
públicos cadastrados, no qual o usuário poderá cadastrar os tipos de manutenção para tipo de patrimônio 
público, sendo que o controle deverá conter: 
 
i. Possibilidade de incluir, excluir e alterar as ações/manutenções. 
ii. Programar as ações/manutenções. 
iii. Gerenciamento das ações/manutenções programadas (em aberto, concluída, programada, etc.)  
iv. Relatórios por localização, tipo de patrimônio, tipo de manutenção e situação. 
 

3.8.9.2. O sistema deverá possuir modulo tablet (aplicativo para android) para o cadastro 
em campo de patrimônios público, sendo:  
 
a. APP deverá permitir o cadastro de patrimônio público com os mesmos atributos do SIG.  
b. APP deverá possuir ferramenta para captura de fotos de patrimônio público, sendo que a 
quantidade de fotos deve ser ilimitada.  
c. APP deverá possuir ferramenta para capturar a coordenada de patrimônio público. 
d. APP deverá possuir ferramentas para visualizar as manutenções/ações cadastradas para um 
determinado patrimônio público e atualizá-las.  
 

3.8.9.3. O SIG e o APP deverão ser integrados, sendo que as informações do cadastro de 
patrimônio público devem ser sincronizadas nos dois módulos.  
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3.8.10. Condições Gerais 
 

Será necessário a disponibilização de uma rede com IP fixo, com acesso ao servidor. O 
Servidor deverá ser Windows com acesso disponível ao IIS (Internet Information Services). A prefeitura 
deverá fornecer uma rede com acesso ao servidor, via VPN ou através da conexão na rede da própria 
prefeitura. Preferencialmente que todos os sistemas sejam configurados na mesma máquina (banco de 
dados, IIS, sistemas), caso não for possível, todas as máquinas devem possuir IP fixo, fornecido pela 
prefeitura. Usuário com acesso administrador para configuração do IIS. 
 

3.8.11. Serviço de Implantação do SIG 
 

Entende-se por implantação, o conjunto de atividades necessárias para instalar, colocar em 
funcionamento e deixar em condições de uso para os usuários executarem suas tarefas, do sistema 
aplicativo (software) conforme segue: 
 

3.8.12. Modelagem dos Dados 
 

A empresa contratada deverá apresentar a Contratante a modelagem conceitual do banco 
de dados geográfico a ser implantado, com base nas informações do banco de dados do cadastro 
técnico. A modelagem passará pela aprovação da Contratante e será́ a base de conhecimento do 
funcionamento do SIG. Também deve estar previsto na modelagem, a documentação da integração entre 
as duas bases de informações: a correspondente ao banco de dados geográfico e a do banco de dados 
cadastral da Contratante.  
 

3.8.13. Arquitetura do Fluxo de Informações 
 

A empresa contratada deverá apresentar fluxograma dos processos de entrada e saída das 
informações geográficas, no âmbito municipal. Esta etapa visa a documentação do círculo das 
informações geográficas, na seguinte ordem: 
 
I. A entrega padronizada de arquivos digitais;  
II. O acesso das informações pelos técnicos municipais de diversas secretarias;  
III. A responsabilidade do processamento das informações pelos técnicos da Contratante; IV. 
Visualizações dos resultados das informações, por técnicos e administradores da Contratante.  
 

3.8.14. Criação do Ambiente de Georreferenciamento 
 

3.8.14.1. A Contratante utilizará software CAD próprio (computer aided design) para realizar 
os desenhos técnicos, relativos a manutenção da base cartográfica após a implantação final dos serviços 
de georeferenciamento, compatíveis com o Portal WEB, o qual servirá para fazer o desenho e exportação 
da cartografia. A Contratante se responsabilizará pela hospedagem das aplicações no servidor, e a 
empresa contratada o devido suporte técnico para a instalação dos itens abaixo:  
 
- Sistema de desenvolvimento de aplicações espaciais para visualização em ambiente web; 
- Aplicação servidor web. 
 

3.8.14.2. A Contratante ficará responsável pelo fornecimento do IP fixo do servidor, assim 
como a liberação de portas para o servidor corporativo da empresa contratada, permitindo o 
desenvolvimento e suporte remoto do SIG.  
 

3.8.15. Validação e associação do cadastro imobiliário municipal 
 

3.8.15.1. O objetivo desta atividade é a validação e conferência do cadastro técnico 
existente da Contratante. O cadastro atual tem registros e apontamentos, que deverão ser atualizados, 
processados e validados pela empresa contratada, tais como:  
 
- A ausência de chave de ligação com o cadastro técnico;  
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- A inconsistência com valores presentes no Boletim de Informações Cadastrais;  

- A validação de geometrias de acordo com a imagem ortorretificada.  

 
3.8.16. Validação da cartografia vigente 

 
3.8.16.1. A Contratante possui informações pontuais e precisa gerar uma base cadastral, 

elaborada nos padrões GIS (Geographic Information System), que sirva de base de trabalho para toda a 
equipe técnica da contratante. Esta nova Base deve possuir no mínimo as camadas: Loteamentos, Lotes, 
Quadras, Logradouros, Bairros, Perímetro Urbano e Setores. De posse destas informações, a empresa 
contratada deverá:  
 
- Analisar o posicionamento atual em relação ao Sistema Geodésico Oficial do IBGE, e, se preciso, 

adaptá-lo ao sistema vigente;  

- Organizar as codificações de cadastro existente nas bases geográficas;  

- Aplicar regras topológicas e corrigir problemas associados a esta, caso existam. O objetivo posterior é 

reunir estas informações e realizar uma integração com a base de dados cadastral, que será fornecida 

pela Contratante, para a atualização cadastral da área urbana.  

 
3.8.17. Criação da chave de ligação entre a base geográfica e a base cadastral  

 
3.8.17.1. Atualmente, na base cartográfica do Município, no que tange a área urbana, existe 

um campo de ligação entre as unidades presentes no mapa, e a base contida no sistema de informação. 
Cada unidade cadastral é diferenciada por um código, único e individual, que diferencia cada unidade 
dentro do Município.  
 

➢ Inconsistência com valores presentes no Boletim de Informações Cadastrais  
 

3.8.17.2. Existe a necessidade de avalizar estas ligações entre as duas bases de 
informação. Com isto, a empresa contratada deverá preencher o atributo cadastral existente na base de 
informações alfanuméricas, para as informações do mapa, nos seus atributos. Para isso, tendo como 
instrumento de auxílio de validação: O nome, CPF e endereço dos contribuintes; Boletins de Informação 
Cadastral, que contém a codificação correta; Mapa de quadras e da aprovação de loteamentos.  
 

➢ Validação da geometria 
 

3.8.17.3. Algumas geometrias presentes no cadastro atual podem não ser condizentes com 
a imagem ortorretificada que o Município utiliza e nem com a cartografia. Utilizando-se das imagens 
novas, de plantas de quadras e dos loteamentos, a empresa contratada deverá apontar possíveis 
discrepâncias, entre o que está presente no cadastro e o que está presente na base cartográfica, ao 
município, o qual deverá buscar a situação legal atualizada e repassar mapas, matrículas ou projetos de 
parcelamentos que sirvam para realizar as correções da cartografia. 
 

3.9. CARACTERISTICAS GERAIS DAS IMAGENS (GEORREFERENCIADA DAS VIAS E 
UNIDADES IMOBILIARIAS - MAPEAMENTO MOVEL)  
 

3.9.1. Nesta etapa realizada pela CONTRATADA serão obtidas através de Mapeamento 
móvel terrestre todas as imagens das fachadas das edificações constantes nos LOTES INSERIDOS 
DENTRO DA ÁREA DITA URBANA. 
 

3.9.1.1. Os dados obtidos nesta etapa deverão ser registrados através de coletores 
eletrônicos de dados e sistema de mapeamento móvel terrestre instalado em veículo automotor terrestre. 
 

3.9.1.2. O veículo deverá estar equipado com sistema de mapeamento móvel terrestre com 
as seguintes características: 
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• Possuir seis (6) câmeras RGB com resolução individual de no mínimo 12 megapixels, 
com geração de imagens 360 graus de 72 megapixels. O sistema de câmeras deverá propiciar uma visão 
em 360 graus em cada posição da tomada das fotos. O sistema deve obrigatoriamente ter uma das 
câmeras viradas para cima, para que as imagens 360 geradas possibilitem a cobertura de edificações de 
maior altura e evite perda de informações relevantes ao cadastro dos imóveis.  

• Ter sistema GNSS dupla frequência com IMU integrado, duas antenas GNSS e 
hodômetro digital (DMI), de modo a garantir a coleta de informações georreferenciadas das feições com o 
máximo de qualidade em ambiente urbano (precisão melhor que 50 cm) 

• Certificado de Calibração de cada câmera do sistema de mapeamento móvel terrestre 
que será́ utilizado para aplicação de Fotogrametria, com data de validade não superior a dois anos a 
contar da data de assinatura do contrato, emitido pelo fabricante ou empresa especializada com 
comprovada experiência na prestação de serviços de calibração de câmeras. 

• Adquirir imagens que permitam ser processadas posteriormente para compor uma única 
imagem panorâmica de 360 graus (Horizontal e Vertical) do entorno do ponto georreferenciado no qual 
foram obtidas  

• Gerar imagens panorâmicas coloridas com pelo menos 72 megapixels (MP) de 
resolução 

• Máxima distância entre câmera e a testada: 8m; 

• Distância entre fotografias subsequentes: 5 m ou menor; 

• Permitir visualizar tipo e número de pavimentos, bem como a existência de guias, 
sarjetas, calçadas e numeração de fachada dos imóveis; 

• Fotos georreferenciadas no sistema SIRGAS 2000; 

• O modo de aquisição deverá ser autônomo com sistema integrado de disparo e 
sincronismo com sistema de georreferenciamento GNSS/IMU. As câmeras devem ser montadas em uma 
plataforma específica que garante a estabilidade de todo o sistema na plataforma de coleta. 

3.9.1.3. Todos os dados levantados deverão ser processados de forma a se obter um 
georreferenciamento das imagens com tolerância posicional submétrica e as imagens não devem possuir 
distorções ou imperfeições que prejudiquem a sua interpretação 

3.9.1.4. A CONTRATADA deverá disponibilizar as imagens obtidas nesta etapa e integrá-las 
ao Sistema de Informações Cadastrais Georreferenciadas, permitindo a visualização e consulta das 
mesmas a partir da localização do imóvel georreferenciado. 

3.10. TREINAMENTO DOS USUÁRIOS 
  

3.10.1. Durante a fase de implantação, a CONTRATADA deverá aplicar para os usuários 
do(s) sistema(s) contratado(s) treinamento para utilização das funcionalidades e rotinas do(s) sistemas, 
observados os prazos, carga horária e quantidade de usuários, previstos neste termo de referência.  

3.10.1.1. Para a execução do treinamento deverão ser consideradas as seguintes 
especificações: 

- A CONTRATADA deverá disponibilizar instrutor(es) qualificado(s) para ministrar o(s) treinamento(s), 
detentor de pleno domínio das rotinas e funcionalidades dos sistemas a serem apresentados aos futuros 
usuários. 

- A CONTRATANTE designará, dentre os servidores indicados a receberem o(s) treinamento(s), os 
responsáveis que serão os replicadores da capacitação de usuários em treinamentos internos futuros, de 
acordo com a indicação dos replicadores de cada sistema; 

- O Treinamento deverá ser realizada com carga horária mínima de 08 (oito) horas e máxima de 40 
(quarenta) horas de acordo com a complexidade de cada sistema. 

- As instalações físicas, equipamentos e materiais quando necessários para a aplicação dos treinamentos 
serão providenciados e disponibilizados pela CONTRATANTE. 
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- A CONTRATADA deverá disponibilizar lista de presença dos servidores que compareceram às 
atividades, as quais deverão ser assinadas pelos presentes. 

- Ao final de cada treinamento a CONTRATADA deverá realizar processo de avaliação sobre o 
treinamento realizado, objetivando a avaliação de eficiência do conteúdo treinado e do instrutor; 

- Os custos inerentes às despesas de hospedagem, alimentação e transporte do(s) instrutor(es) 
designado(s) para ministrar os treinamentos serão arcados pela própria CONTRATADA 

3.11. Suporte técnico e atualização cadastral (28 meses) 
 

3.11.1. A empresa contratada deverá realizar suporte técnico do sistema e serviço de 
atualização de dados no Sistema de Informações Geográficas (SIG) da Prefeitura Municipal, com base 
nas informações sobre os imóveis da cidade que tiveram atualização cadastral fornecidos pela prefeitura. 
 
- SERVIÇO 1: SUPORTE TÉCNICO AO SISTEMA 
 
A contratada deverá fornecer suporte técnico ao SIG da Prefeitura incluindo: 
- Atendimento a chamados de suporte técnico; 
- Resolução de problemas e incidentes; 
- Atualização de software e patches de segurança; 
- Treinamento e capacitação de usuários; 
- Disponibilidade de suporte técnico em horário comercial (8h às 18h, de segunda a sexta-feira). 
- Disponibilidade de acesso remoto ao sistema para suporte técnico. 

 
- SERVIÇO 2: ATUALIZAÇÃO DE DADOS NO SIG 
 
A contratada deverá fornecer serviço de Atualização dos dados no Sistema de Informações Geográficas 
(SIG) da Prefeitura Municipal de Guariba/SP, incluindo: 
- Imoveis que tiveram alteração cadastral, como: 
- Desmembramento; 
- Unificação; 
- Projetos aprovados; 
- Novos loteamentos; 
 

3.11.2. Para realização do Serviço 2, a prefeitura irá fornecer a contratada as informações 
necessárias como plantas, projetos e descritivos necessários para realização do cadastro. Será de 
responsabilidade da prefeitura cadastrar no sistema tributário os dados cadastrais para integração ao 
SIG, tais como nome de proprietários, número de cadastro e demais características.  

3.11.3. Após a atualização dos dados e do mapa, o sistema SIG deverá automaticamente 
fazer a integração com sistemas SINTER como descrito no item Integração SIG x Sistema SINTER. 

3.11.4. Este processo deverá ocorrer a partir do 4 mês de acordo com o cronograma físico 
financeiro apresentado em anexo. 
 

3.12. DO TRATAMENTO, SIGILO E SEGURANÇA DAS INFORMAÇÕES 

3.12.1. A empresa contratada, no manuseio das informações obtidas em decorrência da 
execução do projeto, obriga-se a observar e resguardar, em toda a sua extensão, o sigilo e a 
confidencialidade dessas informações, comprometendo-se a utilizá-las exclusivamente para os fins 
relacionados à execução do objeto contratado, sendo vedada sua divulgação, reprodução ou utilização 
para quaisquer outros fins sem a prévia e expressa autorização da Administração Municipal. 

3.12.2. Para tanto, deverá observar as disposições previstas no parágrafo único do art. 1º 
da Lei nº 5.534, regulamentada pelo Decreto nº 73.177, bem como pelo Decreto nº 74.084, que 
regulamenta o art. 6º da Lei nº 5.878, declarando, desde já, ter pleno conhecimento dessas normas. 
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3.12.3. Adicionalmente, a contratada deverá observar as disposições da Lei nº 13.709, 
adotando todas as medidas técnicas e administrativas necessárias para garantir a proteção, segurança 
e integridade dos dados e informações eventualmente tratados no âmbito da execução contratual, 
prevenindo acessos não autorizados, vazamentos, perda, alteração ou qualquer forma de tratamento 
inadequado ou ilícito. 

3.12.4. A contratada declara estar ciente de que o descumprimento das obrigações 
relacionadas ao sigilo, confidencialidade e proteção de dados poderá ensejar a aplicação das 
sanções administrativas cabíveis, sem prejuízo da responsabilização civil e penal, nos termos da 
legislação vigente. 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO: 

4.1 - O valor da presente contratação é de R$ ______ (_______), conforme a proposta 
da empresa contratada, vencedora da licitação, e tabela de itens detalhada abaixo. 

(.............) 
 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 5.1 - Os pagamentos serão realizados após a apresentação da Nota Fiscal Eletrônica, 
dentro do prazo de até 30 (trinta) dias do recebimento desta e ficarão condicionados à prova de 
regularidade fiscal da empresa contratada.  

5.1.1. O prazo para conclusão dos serviços e medições de pagamento está disposto 
no Cronograma Físico e Financeiro, Anexo II-B do edital, sendo que os itens 1, 2, 3, e 4, serão 
realizados duas vezes, uma inicialmente e novamente à partir do 32 º mês da vigência do contrato. 

 
5.2 - Os pagamentos serão creditados em favor da empresa prestadora dos serviços, 

através de ordem bancária em conta indicada na proposta, devendo para isso ficar explicitado o 
nome do banco e da agência bancária, localidade e número da conta corrente em que deverão ser 
efetivados os respectivos créditos especificados no campo de informações do documento hábil.  

 5.3 - Para efeito de pagamento deverá a respectiva nota fiscal eletrônica conter o 
atesto da fiscalização competente, a fim de comprovar a conformidade do que foi executado com o 
objeto do contrato, depois do necessário acompanhamento destinado a verificar se a prestação 
obedece às especificações do projeto, aos prazos estabelecidos e demais obrigações previstas no 
instrumento contratual.  

 5.4 - As notas fiscais deverão ser encaminhadas ao gestor do contrato pelo e-mail do 
respectivo órgão municipal ou entregue diretamente ao agente público responsável pela 
fiscalização, devendo ser especificado o objeto contratado e o período de faturamento dos serviços 
prestados, no formato de dia ou mês.  

 5.5 O atesto do gestor do contrato ou do servidor responsável pela fiscalização, 
ocorrerá em até 3(três) dias úteis contados do recebimento da nota fiscal eletrônica, que após a 
verificação, pelo setor competente, da documentação apta a comprovar a regularidade perante o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a Fazenda Federal, Estadual e Municipal e a 
Justiça do Trabalho, será encaminhada à área financeira para posterior pagamento. 

5.6 - Dos valores a serem pagos à CONTRATADA, serão deduzidos, na fonte 
pagadora, o valor relativo ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, conforme alíquota 
prevista no código Tributário Municipal e ao Imposto de Renda, e retido o INSS na alíquota de 11% 
(onze por cento) sobre o valor da mão-de-obra declarada na proposta contratada, enquanto que o 
depósito bancário produzirá os efeitos jurídicos da quitação da prestação devida. 
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5.7 - A CONTRATANTE, segundo critério de conveniência e oportunidade, ao invés de 
proceder à retenção na fonte das obrigações previdenciárias devidas por parte da CONTRATADA, 
poderá determinar que procedesse ao pagamento desses valores, hipótese na qual deverá 
apresentar os comprovantes de recolhimento juntamente com os processos de faturamento. 

 5.8 - Caso a CONTRATADA goze de algum benefício fiscal, ficará responsável pela 
apresentação de documentação hábil, ou, no caso de optante pelo Simples Nacional – Lei 
Complementar federal nº 123/2006, pela entrega de declaração, conforme modelo constante da 
Instrução Normativa n. 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa n. 1.244/2012, ambas da 
Secretaria da Receita Federal.  

 
5.9 - Com fundamento na Instrução Normativa Nº 2.145//2023, da Receita 

Federal do Brasil, o Município de Guariba realizará a retenção na fonte, do Imposto sobre a 
Renda incidente sobre os pagamentos efetuados a pessoas jurídicas pelo fornecimento de 
bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de construção civil, em conformidade 
com as disposições da Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, com a adoção das alíquotas 
constantes em seu Anexo I.    

 
5.10 - Para a pessoa jurídica fornecedora do bem ou prestadora do serviço 

amparado pela isenção, não incidência ou alíquota zero deve informar o enquadramento legal 
do benefício no respectivo documento fiscal, sob pena de a retenção do imposto sobre a 
renda ser efetuada sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à 
natureza do bem ou serviço.  

 
5.11 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente o cumprimento de 

qualquer obrigação imposta à CONTRATADA, pelo agente público responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização, inclusive em virtude de penalidade ou inadimplência. 

 
5.12 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os juros moratórios devidos 
pela CONTRATANTE, entre o término do prazo fixado e a data do efetivo pagamento da nota 
fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da taxa percentual anuais, no valor de 6% (seis 
por cento). 
 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 

 6.1 - O prazo de vigência deste contrato é de 36 (trinta e seis) meses, contados a 
partir da data de assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, devendo ser 
previsto no plano plurianual, caso ultrapasse um exercício financeiro, nos termos dos artigos 105 e 
107, da Lei federal nº 14.133/2021.  

6.2 - Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a 
CONTRATANTE deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 
emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las 
ao respectivo processo. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE E REEQUILIBRIO DOS PREÇOS: 

7.1 - Após o interregno de um ano, os preços contratados serão reajustados para 
reposição de perdas inflacionárias, com base na variação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo – IPCA do Instituto Nacional de Geografia e Estatística - IBGE, sendo que o seu 
valor percentual se manterá fixo por 12 meses, e assim sucessivamente a cada 12 meses. 
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7.2 - O primeiro reajuste levará em conta para fins de cálculo a variação do índice 
pactuado entre a data de apresentação da proposta e do primeiro aniversário do contrato, sendo 
que os reajustes subsequentes ocorrerão sempre nos aniversários seguintes, aplicando-se a 
variação ocorrida no último período, observada a seguinte fórmula:  

 
R = V x ( I  - Io ) 
                  Io  
 
Onde: 
 
R = reajuste pretendido 
V = valor atual do serviço  
I = índice relativo ao mês do reajustamento 
Io = índice relativo ao mês dos efeitos financeiros 
 
Observação: Exemplo de como aplicar a fórmula.  
 
R = reajuste pretendido 
V = supõe-se que o valor atual do serviço seja R$ 100,00 o m2 
I = índice do IPCA relativo ao mês do reajustamento (julho de 2024) 
Io = índice do IPCA relativo ao mês dos efeitos financeiros (agosto de 2023) 
 
R = R$ 100,00 x  ( 6.967,89 - 6.683,28 ) 
                                     6.683,28 
 
R  = R$ 100,00 x  ( 284,61 ) 
                             6.683,28 
 
R = R$ 100,00 x 0,0425853 
 
R = R$ 4,25 (valor do reajuste) 
 
Valor reajustado = R$ 100,00 + R$ 4,25 = R$ 104,25.  
 

7.3 - O arredondamento de valores e preços da presente contratação reger-se-á da 
seguinte forma: 

 I – para os valores utilizados em operações matemáticas de somatório serão utilizadas duas casas 
decimais e para aplicação de índices de correção monetária serão utilizadas sete casas decimais; 

 II – quando a casa decimal imediatamente posterior à definida no inciso I for igual ou superior a 
cinco aumenta-se a casa decimal anterior em uma unidade; - quando for inferior a cinco 
permanecerá a mesma inalterada. 

7.4 - Fica o CONTRATADO obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.5 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o(s) que vier (em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor e, na ausência de previsão legal quanto ao índice a 
ser adotado em substituição ao índice extinto, as partes elegerão novo índice oficial para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
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7.6 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgada o índice definitivo. 

7.7- Poderá ser restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato, nos 
termos do art. 124, Inciso II, alínea “d” da Lei 14.133/2021. 

7.8 - A CONTRATANTE deverá se manifestar sobre o pedido de restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro, no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da data do pedido. 

7.9 - O reequilíbrio econômico-financeiro, que será formalizado por Termo Aditivo, 
deverá ser solicitado formalmente pela CONTRATADA, sob pena de preclusão. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS:  

8.1 - Quando os preços do contrato para serviços contínuos com regime de dedicação de 
mão de obra exclusiva ou com predominância de mão de obra serão repactuados para manutenção 
do equilíbrio econômico-financeiro, mediante demonstração analítica da variação dos custos 
contratuais, com data vinculada:  

I - à da apresentação da proposta, para custos decorrentes de mercado;  

II - ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja 
vinculada, para os custos de mão de obra.  

8.2 - Na repactuação, o CONTRATANTE não se vinculará às disposições contidas em 
acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que 
somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de 
pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que 
estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais 
ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade, 
observados as disposições do art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei federal n.º 14.133/2021.  

8.3 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data de apresentação da proposta ou da última repactuação, nos termos do § 3º, do art. 
135, da Lei federal nº 14.133/2021. 

8.4 - A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, 
observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada 
em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em 
datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos 
necessários à execução dos serviços, nos termos do art. 135, § 4º, da Lei federal n.º 14.133/2021.  

8.5 - Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação 
dos custos contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os 
acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias, de acordo com o 
art. 135, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

8.6 - É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou 
dissídio coletivo de trabalho. 
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8.7 - Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o 
CONTRATADO efetuará a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e 
Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença 
normativa da categoria profissional abrangida pelo contrato. 

8.8 - A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, 
Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da 
mão de obra decorrente desses instrumentos. 

8.8.1 - Quando a repactuação solicitada pelo CONTRATADO se referir aos custos 
decorrentes do mercado, o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de 
reajustamento do IPCA do IBGE, com base na diferença entre o índice de custos ou de preços 
correspondente à data de apresentação da proposta e o Índice atual relativo ao mês do 
reajustamento. 

8.8.2 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgada o índice definitivo, ficando este 
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 

8.9 - Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos 
contratuais de mão de obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de 
trabalho retroagirão, quando for o caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, 
convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.  

8.9.1 - Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em 
data futura, desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade 
para concessão das repactuações futuras.  

8.9.2 - Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens 
que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.  

8.10 - O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e 
antes de eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão. 

8.11 - O CONTRATANTE decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 15 
(quinze) dias úteis contados da data do fornecimento, pelo contratado, da documentação 
comprobatória da variação dos custos a serem repactuados, conforme previsto no art. 92, § 6º, c/c 
art. 135, § 6º, da Lei federal nº 14.133/2021.   

8.11.1 - O prazo referido neste subitem ficará suspenso enquanto o CONTRATADO não 
cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a comprovação da 
variação dos custos. 

 8.11.2 - A repactuação de preços poderá ser formalizada por apostilamento ou termo 
aditivo. 

 8.12 - As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer 
momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, 
inciso II, alínea “d”, da Lei federal nº 14.133, de 2021.  

 
8.13 - O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente 

prestada, de modo que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado. 
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CLÁUSULA NONA – DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 
 

9.1 - Os recursos orçamentários para fazer face às despesas do objeto da presente 
contratação, para o corrente exercício financeiro de 2026, correrão à conta de dotação orçamentária 
própria consignada na Lei Orçamentária Anual (LOA), de acordo com a seguinte codificação: 
02.02.01.04.122.0003.2.005.000.3.3.90.39. 
  

9.2 - A dotação orçamentária relativa aos exercícios financeiros subsequentes será 
indicada após aprovação da respectiva Lei Orçamentária Anual e liberação dos créditos 
orçamentários correspondentes, mediante apostilamento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA MATRIZ DE RISCO: 

10.1 - Constituem riscos a serem suportados pelo CONTRATANTE, conforme o caso: 

 a) no que couberem: licença ambiental/ cumprimento da legislação relacionada com 
RIV – Relatório de Impacto de Vizinhança, EIV-Estudos de Impactos Ambientais, RIT–Relatório de 
Impacto de Tráfego, RIMA –Relatório de Impacto de Meio Ambiente, e, RCE – Relatório de 
Caracterização do Empreendimento; 

 b) elaboração do orçamento estimativo da contratação; 

 c) elaboração do cronograma físico-financeiro do contrato; 

 d) soluções de engenharia para execução dos serviços;  

 e) liberação das áreas para início da execução dos serviços; 

 f) eventos devido à força maior ou caso fortuito; 

 g) alteração da legislação, regulamentação ou tributárias; 

 h) atrasos no pagamento dos serviços previstos no cronograma físico-financeiro; 

i) viabilidade de água/esgoto/energia elétrica. 

j) contratação de seguros de risco de engenharia e responsabilidade civil. 

10.2 - Constituem riscos a serem suportados pelo CONTRATADO, conforme o caso: 

 a) custos incorretos;  

 b) problemas de movimentação de terra/contenção; 

 c) segurança patrimonial e pessoal durante a execução dos serviços;  

 d) prejuízos causados por empresas subcontratadas; 

 e) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;  

f) atraso de início e de conclusão dos serviços; 

g) contratação de seguros de risco de engenharia e responsabilidade civil;  

h) vícios verificados na entrega dos serviços;  
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 i) ações trabalhistas; 

 j) riscos ambientais;  

 k) eventos devido à força maior ou caso fortuito. 

 l) soluções de engenharia para execução dos serviços. 

 10.3 - A CONTRATADA será integral e exclusivamente responsável pelos riscos 
relacionados ao objeto do contrato, cuja responsabilidade se encontra indicada na MATRIZ DE 
RISCO como de responsabilidade a ser assumida. 

 10.4 - A CONTRATADA não será responsável pelos riscos relacionados ao objeto do 
contrato, cuja responsabilidade encontra-se indicada na MATRIZ DE RISCO como de 
responsabilidade do CONTRATANTE. 

 10.5 - Os riscos relacionados ao objeto do contrato, cuja responsabilidade encontra-se 
indicada na MATRIZ DE RISCO como de responsabilidade de ambas as partes, serão 
compartilhadas na proporção de partes iguais. 

10.6 - A matriz de alocação de riscos definirá o equilíbrio econômico-financeiro inicial 
do contrato em relação a eventos supervenientes e deverá ser observada na solução de eventuais 
pleitos das partes.  

10.7 - Sempre que atendidas as condições do contrato e da matriz de alocação de 
riscos, será considerado mantido o equilíbrio econômico-financeiro, renunciando as partes aos 
pedidos de restabelecimento do equilíbrio relacionados aos riscos assumidos, exceto no que se 
refere: 

a) às alterações unilaterais determinadas pela Administração, nas hipóteses do inciso I 
do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021; e, 

b) ao aumento ou à redução, por legislação superveniente dos tributos diretamente 
pagos pela CONTRATADA em decorrência do contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
 
11.1 - Os serviços terão sua execução iniciada mediante expedição de “Ordem de 

Serviço” emitida pela CONTRATANTE e deverão ser executados nos locais e prazos estipulados 
pelo Município de Guariba e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas no 
Edital e seus anexos, na proposta vencedora e nas cláusulas deste contrato.  

 
11.1.1 - A não observância das condições previstas neste subitem implicará na não 

aceitação dos serviços prestados, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da CONTRATADA.  

 
11.2 - São obrigações da CONTRATADA:  
 
11.2.1 - cumprir com todas as obrigações constantes deste contrato, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir: 

  
a) recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, fornecendo à 

CONTRATANTE relação nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação 
técnica; 
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 b) executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade 
por quaisquer danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo 
solicitar a substituição daquela cuja conduta seja julgada inconveniente; 

  
c) facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, 

prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;  
 
d) responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da 

FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 
interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por 
empregados, prepostos ou mandatários; 

 
e) a responsabilidade de que trata a alínea anterior se estenderá a danos causados a 

terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel 
observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 

 
 f) responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo 

que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio 
por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações a que tenha 
acesso, a não ser para fins de execução do contrato; 

 
g) pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 

responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a 
prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, 
FGTS, PIS, COFINS, IRPJ, CSLL, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc.; 

 
h) fica excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE por eventuais autuações 

administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às 
suas obrigações, não se transfere ao Município de Guariba;  

 
i) disponibilizar para a fiscalização competente, a qualquer tempo, toda documentação 

referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários 
relacionados com o objeto do contrato; 

 
j) manter r durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
 
k) aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos 
serviços ou nas compras;  

 
 l) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados; 

  
m) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, decorrentes de sua culpa ou dolo, e não excluirá nem 
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

 
n) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato, sendo que inadimplência do CONTRATADO não transfere à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato;  
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o) cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos ou 
empregos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;  

 
p) manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, no local dos serviços, para 

representá-lo na execução do contrato; 
 
q) respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na 

Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente. 
 
11.2.2 - A CONTRATADA estará obrigada, ainda, a satisfazer aos requisitos e atender 

a todas as exigências e condições a seguir estabelecidas: 
  
a) prestar os serviços de acordo com o Termo de Referência e demais anexos do 

Edital;  
b) atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais 

normas pertinentes ao objeto contratado; 
 
c) responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos 

serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente 
considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 

 
d) não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato, nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei federal nº 14.133, de 2021.  

 
11.3 - São obrigações da CONTRATANTE:  
 
11.3.1 - exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, 

de acordo com o Edital e seus anexos, proposta adjudicada e pelas cláusulas deste contrato; 
 
11.3.2 - indicar o local e horário em que deverão ser executados os serviços, assim 

como permitir ao pessoal da CONTRATADA o acesso ao local, desde que observadas as normas 
de segurança; 

 
11.3.3 - acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do contrato e o cumprimento das 

obrigações assumidas pelo CONTRATADO, notificando-o por escrito sobre a ocorrência de 
eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, 
fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as 
mais adequadas; 

 
11.3.4 - notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas;  

 
11.3.5 - efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução 

dos serviços, no prazo, forma e condições estabelecidas no presente instrumento contratual;  
 
11.3.6 - Aplicar ao CONTRATADO as sanções administrativas e penalidades previstas 

na Lei federal nº 14.133/2021 e neste instrumento contratual;  
 
11.3.7 - responder a todas as solicitações do CONTRATADO Relacionadas à execução 

do objeto do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS:  
 
12.1 - A fiscalização e o recebimento dos serviços serão feitos por profissional técnico, 

designado pela Secretaria Municipal gestora da contratação, para este fim, enquanto que a 
aceitabilidade dos serviços executados deverá ser avaliada e estará condicionada à correta 
execução e ao acompanhamento e o atesto dos serviços pela fiscalização e à proposta adjudicada. 

 
12.2 - O objeto deste Contrato será recebido:  
 
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante termo detalhado, assinado pelas partes, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita da 
CONTRATADA, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

 
b) definitivamente, caso não se constate nenhum problema de execução, será 

procedido o recebimento definitivo dos serviços pelo servidor designado, mediante termo detalhado, 
assinado pelas partes, após vistoria que comprove o atendimento das exigências contratuais, em 
até 90 (noventa) dias a contar da data do recebimento provisório, salvo em casos excepcionais, 
devidamente justificados. 

 
12.3 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:  
 
13.1 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor 

devidamente designado para este fim, o qual deverá exercer em toda a sua plenitude a ação de que 
trata o art. 117 da Lei federal nº 14.133/2021. 

 
13.2 - Todos os problemas advindos da execução do contrato serão tratados 

inicialmente com a fiscalização e, posteriormente, se não houver solução compatível, com o 
Secretário Municipal ou o servidor gestor da contratação.  

 
13.3 - A CONTRATADA deverá se limitar a execução dos serviços especificados no 

Contrato e na Ordem de Serviços, sob pena de executar e não receber.  
 
13.4 - O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 

 
13.5 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 

designado como fiscal do contrato deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para 
a adoção das medidas convenientes. 

 
13.6 - A aceitação pela fiscalização competente não exime o CONTRATADO de suas 

responsabilidades no cumprimento das obrigações contratuais.   
 
13.7 - A CONTRATADA será integral e exclusivamente responsável pelos riscos 

relacionados ao objeto do contrato, cuja responsabilidade se encontra indicada na MATRIZ DE 
RISCO como de responsabilidade a ser assumida. 
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13.8 - Os riscos relacionados ao objeto do contrato, cuja responsabilidade encontra-se 
indicada na MATRIZ DE RISCO como de responsabilidade de ambas as partes, serão 
compartilhadas em proporções iguais.  

 
13.9 - A matriz de alocação de riscos definirá o equilíbrio econômico-financeiro inicial 

do contrato em relação a eventos supervenientes e deverá ser observada na solução de eventuais 
pleitos das partes.  

 
13.10 - Sempre que atendidas as condições do contrato e da matriz de alocação de 

riscos, será considerado mantido o equilíbrio econômico-financeiro, renunciando as partes aos 
pedidos de restabelecimento do equilíbrio relacionados aos riscos assumidos, exceto no que se 
refere: 

 a) às alterações unilaterais determinadas pela Administração, nas hipóteses do inciso I 
do caput do art. 124 da Lei federal nº 14.133/2021; e, 

 
b) ao aumento ou à redução, por legislação superveniente dos tributos diretamente 

pagos pela CONTRATADA em decorrência do contrato. 
 

13.11 - A gestão e a fiscalização do contrato serão feitas observando as regras do 
Decreto municipal nº 4.429, de 15/08/2023, que regulamenta, dentre outras, as funções do Gestor 
de Contratação e do Fiscal de Contratação, sendo que a fiscalização do contrato ficará a cargo do 
agente público: Andrei Cruzato e a gestão do contrato do agente público: Gilberto Peixoto. 
 

13.11.1 - Caberá ao Fiscal da Contratação a responsabilidade de anotar, em registro 
próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel 
cumprimento, determinando o que for necessário para a regularização de eventuais faltas ou 
defeitos observados.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS:  
 
14.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa: 
14.1.1 - dar causa à inexecução parcial do contrato;  
 
14.1.2 - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
 
14.1.3 - dar causa à inexecução total do contrato; 
 
14.1.4 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame;  
 
14.1.5 - salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 
 
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação, 

quando for o caso; 
 
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
 
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  
 
d) deixar de apresentar amostra; ou, 
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e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do Edital; 
 
14.1.6 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
 
14.1.7 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 
 
14.1.8 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação; 
 
14.1.9 - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
 
14.1.10 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 
 
a) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
  
b) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
  
14.1.11 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
  
 14.1.12 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei federal nº 12.846, de 2013 (Lei 

Anticorrupção); 
 
14.2 - A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
  
 a) advertência; 
 
 b) multa; 
 
 c) impedimento de licitar e contratar; e, 
 
 d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade.  

 
14.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
 a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
 b) as peculiaridades do caso concreto;  
 
 c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
 d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
 
 e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 
 
 14.4 - Para as infrações previstas nos itens: 14.1.4., 14.1.5 e 14.1.6, a multa será de 

10% (dez por cento) do valor do contrato. 
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 14.5 - Para as infrações previstas nos itens: 14.1.8, 14.1.9, 14.1.10, 14.11.1 e 14.1.12, 
a multa será de 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

 
14.6 - Para as infrações previstas nos itens: 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3 e 14.7, a multa será 

aplicada da seguinte forma: 
  
14.6.1 - 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato, por dia que esta 

exceder o prazo de execução previsto no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, 
cuja multa será compreendida na penalidade por inobservância do prazo global; 

 
14.6.2 - 1% (um por cento) sobre o valor global do contrato, por dia que exceder ao 

prazo contratual sem que os serviços sejam concluídos;  
  
14.6.3 - 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, se a CONTRATADA deixar de 

atender às recomendações de ordem técnica emitidas pelo CONTRATANTE;  
 
14.6.4 - 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a CONTRATADA transferir 

a execução dos serviços a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da 
Secretaria;  

14.6.5 - 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, na hipótese de extinção do 
contrato por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo de outras penalidades previstas em lei; 

 
 14.7 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade 
de multa. 

 14.8 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

 
14.9 - A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no item 14.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave.  

14.10 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens: 14.1.2, 14.1.3, 14.1.4, 14.1.5, 
14.1.6 e 14.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

  
14.11 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens: 14.1.8, 14.1.9, 
14.1.10, 14.1.11 e 14.1.12, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens: 14.1.2, 
14.1.3, 14.1.4, 14.1.5., 14.1.6 e 14.1.7, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 
§5º, da Lei federal nº 14.133/2021. 

 
 14.12 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação. 

 14.13 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por Comissão composta por 2 (dois) ou mais 
empregados públicos pertencentes aos quadros permanentes da Administração, preferencialmente 
com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade, que avaliará fatos e 
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circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 

  
14.14 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 
14.15 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento.  

 
14.16 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
 14.17 - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.  
  
14.18 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Município de Guariba no 

prazo de 5 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de 
Arrecadação Municipal – DAM.  

 
14.18.1 - Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 

descontado do pagamento a que a CONTRATANTE.  
  
14.18.2 - Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da CONTRATANTE, o 

valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado 
mediante o ajuizamento da ação de execução fiscal, com os encargos correspondentes.  

 
14.19 - As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas na Lei federal nº 

14.133/2021 e no instrumento convocatório.  
 
14.20 - Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas 

pecuniárias previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no 
Município em favor da CONTRATADA ou cobrada judicialmente, na inexistência deste. 

 
14.21 - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei 
federal nº 14.133, de 2021).   

 
14.22 - A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (art. 161, da Lei federal nº 14.133, de 2021).  
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14.23 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei federal nº 
14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO: 

  15.1 - Constituem motivos para a extinção do contrato, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial e sem que caiba à CONTRATADO direito a indenização de 
qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos: 

 a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

 b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

 c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

 d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do contratado;  

  e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 
do contrato;  

  f) atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;  

  g) atraso na liberação das áreas sujeito a desapropriação, a desocupação ou a 
servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

   h) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 

   i) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos e/ou empregos 
públicos previstos em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, 
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

  15.2 - A CONTRATADA terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:  

  a) supressão, por parte da Administração, de serviços ou compras que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei federal nº 
14.133/2021; 

   b) suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por 
prazo superior a 3 (três) meses;  

   c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

   d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de serviços 
ou fornecimentos; 

    e) não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, 
para execução de serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no 
projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 
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Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento 
ambiental. 

    15.3 - As hipóteses de extinção a que se referem às alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 
14.2 deste contrato, observarão as seguintes disposições: 

     a) não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da 
ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha 
praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

     b) assegurarão ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II 
do caput do art. 124 da Lei federal nº 14.133/2021. 

   15.4 - Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará 
rescindido de pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à 
CONTRATADA o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos 
provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou 
nas hipóteses previstas na legislação, na forma dos artigos 137, 138 e 139 da Lei federal nº 
14.133/2021. 

    15.5 - O procedimento de extinção do contrato observará os ditames previstos nos 
artigos 138 e 139 da Lei federal nº 14.133/2021. 

    CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO:  

    16.1 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei federal nº 14.133, de 
2021, bem como no respectivo sítio eletrônico oficial do Município, em atenção ao art. 91, caput, da 
Lei federal nº 14.133, de 2021.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ANTICORRUPÇÃO 
 

17.1 - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa - Lei Federal n.º 8.429/1992, e a 
Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, e se comprometem que, para a execução deste 
contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 
aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 
benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, 
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus 
prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  

18.1 - O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

  18.2 - O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao Edital de 
licitação e à proposta licitatória.  

 18.3 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das 
prerrogativas dispostas no artigo 104 da Lei federal nº 14.133/2021.  
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 18.4 - O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou 
por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei federal nº 
14.133/2021. 

  18.5 - A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais 
e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração. 

   
18.6 - A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades 

contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa e prévia 
autorização da Administração. 

  18.7 - Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que 
formam o procedimento licitatório e a proposta adjudicada.  

  18.8 - A CONTRATADA, na vigência do Contrato, será a única responsável perante 
terceiros pelos atos praticados por seu pessoal, eximidos o CONTRATANTE de quaisquer 
reclamações e indenizações. 

  18.9 - Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão e 
pelo Secretário Municipal, gerenciador da Ata ou gestor da contratação, mediante a aplicação da Lei 
federal nº 14.133/2021.  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO: 
 
19.1 - O foro da Comarca de Guariba, Estado de São Paulo, é o competente para 

dirimir questões decorrentes da execução deste contrato, em obediência ao disposto no § 1º do 
artigo 92 da Lei federal nº 14.133/2021.  

.................................... 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante duas testemunhas, 
que também assinam, para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos. 

Guariba (SP)____ de ________ de 2026. 
 
 

_______________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA 
FRANCISCO DIAS MANÇANO JÚNIOR 

CONTRATANTE 
 
 

________________________________ 
(Representante legal da empresa) 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 
 
1.________________________________                       2. _________________________________ 
CPF:        CPF: 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(CONTRATOS)  

CONTRATANTE:     
CONTRATADO:     
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):    
OBJETO:      
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância 
com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade 
com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTECESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 
Instruções nº 01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa(s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA:    
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: Francisco Dias Mançano Júnior 
Cargo: Prefeito     
CPF:    
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: Francisco Dias Mançano Júnior  
Cargo: Prefeito     
CPF:    
 
Assinatura: __________________________________    
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: Francisco Dias Mançano Júnior     
Cargo: Prefeito     
CPF:    
 
Assinatura: __________________________________    
 
Pela contratada: 
Nome:  
Cargo:    
CPF: 
    
Assinatura: __________________________________   
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ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: Francisco Dias Mançano Júnior 
Cargo: Prefeito    
CPF:    
 
Assinatura: _________________________________    
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome:     
Cargo:     
CPF:    
 
Assinatura: _________________________________   
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS: 
Tipo de ato sob sua responsabilidade:       
Nome:    
Cargo:    
CPF:    
 
Assinatura: _________________________________   
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